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Mensagem nO 103/2012 
Aviso 219/2012 - C.Civil 

TVR N.o 49, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 83, de 30 de 
março de 2011, que outorga permissão à S.P. Comunicações & Publicidade Uda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Monte Azul Paulista, Estado de São 
Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54)) 
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Mensagem n-{l I O 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Com~cações, permissões às entidades abaixo 
relácionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 735, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Nova Princesa FM de 
Pitanga Ltda., no município de Pitanga - PR; 

2 - Portaria nº 954, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de São Lourenço - MG; 

3 - Portaria nº 1.250, de 1º de dezembro de 2010 - Empresa Cambuiense de 
Comunicação Ltda. no município de Pouso Alegre - MG; 

4 - Portaria nº 1.280, de 7 de dezembro de 2010 - Tipuana FM Ltda., no 
muniCípio de Leopoldina - MG; 

5 - Portaria nº 1.298, de 9 de dezembro de 2010 - Tipuana FM Ltda., no 
município de Manhuaçu ~ MG; 

6 - Portaria nº 1.337, de 16 de dezembro de 2010 - Megga FM Ltda. - ME, no 
município de Cap~la-=§~;_~_~_~, _____ ~ __ ~_,_, _~__ _ _ __ ~ ____ , ____ , _____ . ~~~ __ . __________ , ______ . ____ .. 
-_.-- ----- --~7:- Portaria nº 1.357, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Portal de Caxias Ltda., 
no município de Teresina - PI; 

8 - Portaria nº 1.414, de 28 de dezembro de 2010 - Sistema Itaunense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Bom Sucesso - MG; 

9 - Portaria nQ 83, de 30 de março de 2011 - S.P. Comunicações & Publicidade 
Ltda., no município de Monte Azul Paulista - SP; -

10 - Portaria nº 360, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Comunicações Jornal 
das Missões Ltda., no município de Santo Ângelo - RS; e 
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11 - Portaria nº 543, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Poços de Caldas - MG. 

Brasília, 23 de ma rço de 2012. 
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EM n2• 71/2011 - MC 

Brasília, 7 de abril de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 131/2001-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e. as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão; concluiu que a S.P. Comunicações & 
Publicidade Lida. (Processo nº 53830.000337/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, 
nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato 
da mesma Comissão, homologado em 9 de fevereiro de 2010, motivo pelo qual outorgo a 
permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

, 
; 

! 
J 

-~--~----::~ ---=----~ ~-~ 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DE __ 3.lJ~~ 

Página: 'll.f Seçao:~ __ 

ANOTADO _~~_R:-=.#-====.J 

MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 83 ,DE 30 DE MARÇO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53830.00033712002, Concorrência nº 131/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à S.P. COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-ápelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumIdas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
PAULO BERNARDO-SIL, 



"~IMEI~A-SECRETARIA 

RECEBIDO nesta Secr~larj. 
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A .. \iso n'-' 219 - C. Civil. 

A Sua F:xcelencia o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

A.ssunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

msc '\03) 20\1-
Em 26 de março de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada constantes 
das Portarias n~ 735. 954, 1.250, 1.280, 1.-298, 1.337, 1.357, 1.4T4,'de 20f()';83:'360 e 543, de 
2011. 

Atenciosamente, 

G EISI HOFFMANN 
Ministra d Estado Chefe da Casa Civil 

da P esidência da República 

-'-1 g 
o'T o 

-.::-t 
,1:', 
J) 

'fl 
Ib' ., 
~ 
'" ,_o 
f-

,-
" 



, ,. 
", 

..................... _ ••• w.~ .... , •••••••• _._ ...... u ........ ·, ..... _ •.. · ...... ~ .. ~~.n •• .;.".·· 

( 
I 

J l 
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

-~I ruPV ~~ )2D\7J 
• S.P. COMUNICAÇOES & PUBLICIDADE L TOA 

INTERESSADO: : 
I 
I 
I 

! 230 - Radiodifusão - Frequência Modulada I 

ASSUNTO: I Ed~1 de Concorrência nO 131/2001 I 
CÓDIGO: - I 

I CAT-5P 25/04102 '" I 

53830.000.337/2002 , 
I 

OUTROS DADOS: 
~ V f/JGEJ)a~;~ - -

1-\ 
MIN!STéRIO O."-S COMUNICAÇOES 

~;M O /J7:t ~6J""'AVL~P 
- ...--------

inserido no 

ePROo. I 
r:.tt.Ip oQ...TfJqlf1iRU'onca:~~1 

-_... """'--=- J 
MOVIMENTAÇÃO 1 

SEQ SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO DATA 

01 CA'. ~ 
2. 1j ~\:\~ ,<-" 

1 I· '15 1 1 

02 Se.4 D/-1/09/V'/C/ /I 05"1 o.:) 1 Ll5 16 1 / 
(/ 

, 

U3 ~7 AhfVI If"Pm h A/ _ J?,IQ5'b::; 17 1 1 
Ij . , 

04 1 1 18 1 1 

I 

I ,,' 
05 .I 1 19 1 1 ~ 

, ( 
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06 1 1 20 1 1 
.... -....-v ~~. -\ 

.. i 
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07 1 1 21 1 1 

08 
I-- '. 

1 1 22 1 1 

09 1 1 23 1 f 

10 1 / 24 1 1 
11 1 / 25 1 I 

\ 

12 / / 26 1 1 
13 1 1 27 1 1 

", 
14 1 1 28 1 1 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

Ii ANEXOS: 

i 
.. _~,------------------~----------------------------



StNV/ço Pr1b1/co FedBa/ 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

! I 
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Guia para Formação de Processo 

Nome do Interessado: S.P. COMUNICAÇÓES & PUBLICIDADE LTDA 

CGC...;.CPF: 04.359.734/0001-12 

Serviço: Radiodifusão - Frequência Modulada 

( 1 Assunto: Edital de Concorrência nO 131/2001 

(-) '/ Observaçllo: Localidade(s) Pretendida(s) Monte Azul Paulista 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

Telefone: 

1 ) 
Setor Solicitante: CAT -SP 

Comlssllo de Assessora 

~~); -.: . 

Ntímero: 

CEP: 

Data: 25/04/2002 

Rua Vergueiro, 3073·Vila Mariana - Silo Paulo/SP· CEP: 04101-300· Fone 5576-8865 IMC-SP 26 
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CARTÃO pE IDENTIFICAÇÃO 
,I. DA r.'ICIT ANTE 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCORRÊNCIA N° 131/2001 - SSR I MC 

~azão Social 

S.P. COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE L TOA 

CNPJ 

04.359.734/0001-12 

Localidades 

Monte Azul Paulista 
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S(!l'I';ço Público Federal 

Ministério das Comunicacães 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Delegacia: no Estado. de São Paulo 

Representantes e Localidades 

CONCORRÊNCIA NÚMERO 131/2001 - SSR / MC 

Data da Concorrência: 25/04/02 Serviço: Radiodifusão - Frequência Modulada 

Razão Social: S.P. COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE LTDA 

CNPJ: 04.359.734/0001-12 N° de Identificação: 26 

'--____ ----'79-____________ ---''--_3_.7_5I_.3_I_6-_4_/Sc-S_P-_P_R_----'11 Procurador (a) I 
Assinatura: Rubrica: lC><'a 
CU~I ____________________ ~II~ ________ ~I~I __ ~ 
Assinatura: 

Monte Azul Paulista 

Rubrica: 

SEHVIÇO P(JBUCO FEDERAL 
M1NlSTÊ-H10 DAS COMUN~CAÇÓES 
],~E COM O ORIGINAL 

EM, ,~2_J (à /.) 

Senhor Licitante, favor conferir os Dados Impressos 

A assinatura e a Rubrica deverão ser iguais em todos os documentos assinados por Vsa. S 
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PROCURAÇÃO 

A: S.P. COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE LTDA, 
devidamente inscrita no CNPJ (CGC) sob. n.O 04.359.734/0001-12, 
com sede, na Via de Acesso Sebastião Fioreze, n.o 160, Bairro 
Centro, CEP.14.730-000, em Monte Azul Paulista, Estado de São 
Paulo, nomeia e constitui seu bastante procurador: FRANCISCO 
GONÇALVES SILVA, brasileiro, casado, CPF. n.o 474.473.209-78, 
Rg.n.o 3.751.316-4/SSP-PR, residente e domiciliado, cito, na Rua 

:) \ Katsuo Nakata, s/n, Bairro Centro, CEPo 87.560-000, na cidade de 
Iporã, Estado do Paraná, a quem Outorga poderes para representá-la, 
em todos os Atos da Concorrência n.O 131/2001-SSRlMC, para a 
localidade de: MONTE AZUL PAULISTA - SÃO PAULO, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 
Preço pela Outorga, passar recibo, rubric~r documentos, apresentar 
impugnações e desistências de Processos, assinar lista de presença e 
atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter 
vista dos autos, bem como praticar todos os atos n~cessários ao fiel 
cumprimento deste mandato. 

li:) Monte Azul Paulista/SP, 04 de Março de 2002. 

lp][UAo D~ N01A~ E DE ~ROmTO~ Dt lEmAS E lirULOS 
f. (17). 33ôf 1 023 

(5) {s)CtL;...~~;;~ 

(Sócio erente) 
JOSÉ MESSIAS GONÇALVES DOS SANTOS. 

CPF. n.' 090242.638_~ 

Sfl~VIÇO PUBLICO FEDERAL 
r,.r'n·.;i;:;nÉ.F~!<) DAS COMUNiCAÇÓES 

COPf{'-~C COM o ORIGiNAL 

E,t ..... ~.JQJ~.Lr() ./~ 
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DOCUMENTACAO DE HABILITACAO. 
J J 
I I 

CONJUN"·" ·"TO 1 . . -' , " - - '.~ .. ~- -,:' -- .. -' : -,. 

Edital de Concorrência n.o 1311200l-SSR-MC. 
--------------------

Localidade de Prestação do Serviç.o: 

,. 

MONTE AZUL PAULISTA · SAO PAULO. 
---------------------

Razão Social da Proponente: 

5.P. CO.MUNICACÓES & PUilUCIDABE l TDA. , , ' ,_ '_ _. c- '. y '.' ..... , - ',o ._~ ' .. " ... ' " _.' -. _.' __ o ,- - _.-- -- • 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ~.. 
MINISTÉRIO DAS COMUNiCAÇOES ~ Qs 
. C~." CO~ ~ ORIGINAL n, .. . " .. ' 
EM,_ J.o~_jn 00_" _ ~ 

1 
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S.P. COMUNICACÕES & PUBLICIDADE LT 
~ - - - - - - - - -- - J ~ - - - - ~ -- - - - - - ~ - - -

CNPJ (CGC )N.o 04.359.734/0001-12 

, 
INDICE . 

• :. Especificação da localidade: MONTE AZUL PAULISTA ............... - SP ....... . 

A) - HABILITAÇÃO JURÍDICA . 

• :. Ato Constitutivo - Cópia ( autenticada) do Contrato Social ........................... . 
• :. Declaração (conforme anexo 11) firmada pelo Dirigente ................... ~ ................ . 
• :. Cópia (autenticada) de documentos do Sr. José Messias G. dos Santos .......... . 
• :. Cópia (autenticada) de documentos do Sr. Antonio Fsco Fonzar Filho .......... . 
• :. Cópia ( autenticada) de documentos do Sr. José Julião Arroyo ........................ . 
.:. Certidões dos Cartórios Distribuidor, Civil, Criminal e Protestos de Títulos 

do Sócio Gerente, Sr. José Messias Gonçalves dos Santos .................................. . 
.:. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do Sr. José Messias G. dos Santos •... 
• :. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do Sr. Antonio Fsco Fonzar Filho ... . 
• :. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do Sr. José Julião Arroyo ................. . 

B) - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA . 

• :. Balanço Patrimonial com demonstração Contábil do último Exercício Social 
Ou Balanço de Abertura ................................................... . , 

.:. Indice de Solvência ................................................................................................. . 
• :. Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata .................................. . 

C) - REGULARIDADE FISCAL. ..................................... 

• :. Cópia (autenticada) do Cartão CNPJ ( CGC ) ................................................... . 
• :. Cópia (autenticada) da Inscrição Estadual ou Declaração de Isenção .............. . 
• :. Cópia (autenticada) de inscrição de Cadastro de Contribuinte Municipal. ..... . 
• :. Cópia (autenticada) de prova de regularidade da Previdência Social. ........ ó ••••• 

• :. Cópia (autenticada) do FG TS ................................................ ~ .............................. . 
• :. Cópia (autenticada) da Certidão da Receita Federal. ......................................... . 
• :. Cópia (autenticada) da Certidão da Procuradoria da Fazenda Nacional ........ .. 
• :. Cópia (autenticada) da Certidão da regularidade Fiscal da Fazenda Estadual 
.:. Cópia (autenticada) da Certidão da Fazenda Municipal .................................... . 
• :. Cópia (autenticada) do Alvará de Licença ........................................................... . 



ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO 
:) \ 

• 
PARA A LOCALIDADE DE: 

MONTE AZUL PAULISTA - SÃO PAULO. 



Especificações da Localidade, Concorrência n.o 131/2001-SSR-MC 

= Localidade ....................... : MONTE AZUL PAULISTA. 

=1JF ..................................... : SP. 

(.\ 

= Tipo de Serviço ................. : Sonora em Frequência Modulada (FM) 

= Grupo de Enquadramento.: A 

= Horário de Funcionamento: Ilimitado 

= Canal ................................ : 244 

- ) 

= Frequência ......................... : 96.7 

= Classe ................................ : C 

= Potência ............................. : 0,3 
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HABILITAÇÃO JURÍDICA 
( 
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JUCESP ~ROTOCOLO 

128860/01-7 

f r :: t .' " D .P. COMUNICAÇÕES ~ PUBLICIDADE 
• 

CONTRATO SOCIAL 

" JOSÉ MESSIAS GONÇALVES DOS SANTOS, brasileiro, desquitado, 
bancário, residente e domiciliado na Praça Capitão Domingos Cione, n° 156, Bairro Centro, 
CEP 14.730-000, na cidade de Monte Azul Paulista/SP, portador da carteira de identidade 
RG nO 2. 864.204-SSP/SP, CPF. nO 090.242.638-91, ANTONIO FRANCISCO 
FONZAR FILHO, brasileiro, casado, comerciante residente e domiciliado na Rua 
Marconi n° 675, Jardim Itamarati, CEPo 14.730-000, na cidade de Monte Azul Paulista/SP, 
portador da carteira de identidade, RG nO 11.709.702- SSP/SP, CPF nO 075.717.138-97, e 
JOSÉ JULIÃo ARROYO, brasileiro, casado, comerciante residente e domiciliado na Rua 
Julião Arroyo, n° 636, Bairro Centro, CEPo 14.730-000, na cidade de Monte Azul 
Paulista/SP, portador da carteira de identidade, RG nO 7.122.421-SSP/SP, 

(-.1 CPF nO 077.491.308-88 , resolvem por esse instrumento particular de contrato, constituir . 
uma sociedade mercantil por quotas de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
seguintes legislações: artigos 220 a 224 e seus parágrafos da Constituição Federal; 
Decreto nO 3708 de 10 de Janeiro de 1.919; Lei n° 2597 de 12 de Setembro de 1.955; 
Decreto nO 39605-B de 16 'de Julho de 1.956; Lei nO 4. 117 de 27 de Agosto de 1.962; 
Decreto nO 52.795 de 31 de Outubro de 1.963; Lei nO 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas 
alterações; Lei n° 8934 de 18 de Novembro de 1.994; Decreto n° 1800 de 30 de Janeiro de 
1.996 e Decreto- Lei n° 236 de 27 de Fevereiro de 1.967, pelas demais disposições légais 
aplicáveis a espécie e pelas cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade terá o seu nome empresarial de: S.P. 
COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE L TDA, tendo sua sede e foro na Via de acesso 
Sebastião Fiorezi, nO 160, Bairro Centro, CEPo 14.730-000, na cidade de Monte Azul 
PaUlista, ~stado de São Paulo. 

" - , 
C../) CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá como principal objetivo a exploração de 

estação de radiodifusão em Freqüência Modulada (FM), Amplitude Modulada (AM), 
Ondas Médias (OM), Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT), Som e Imagem em 
VHF e UHF, com :finalidades educacionais, infonnativas, cívicas e patrióticas, bem como a 
exploração de concessões e licença, tudo d~r acordo com a legislação específica regedora 
da matéria. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade será coristituída por prazo indetenninado 

~~~.c,;;;}:':':.r-' 

observando-se quando de ~tcm,~ItlÇ(~~'2~I~~i~ ~€(k.ftRh~~~f:1cia, iniciando j; 
Suas atividades a partir para' ~cionamento dada pelo ~-
~stério das CONFORME 

MOHT~: y' . 
'1a::~~~;:' . e.',' 
~1f!Y 

~'\..;......,- MI CROBL UE 
C O M C O MA!- C E S L í D A 

IE463.~~)994.1 -
CGC 02568112, 00 
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~ TASI::LiAO De NO f AS E DE I-'ROTESTOS DE LETRAS E TITUlOS º FONE. (17). 3361 :1023 
9 .. ALITENTICAÇAO 
~ AUTENTICO A PRESENTE CÓPI,li,. REPROG~FICA.l CONFORME 
~ AO ORIGINAL A MIM ~pno:cr.·ri>l'1f) . aUE DOU FI: . 
g. " 
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CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social parcialmente integralizado na fonna prevista 
neste ato, na importância de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), subdividido em 30.000 (trinta 
mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído e 
'integralizado entre os sócios, da seguinte fonna: 

a) JOSÉ MESSIAS GONSAL VES DOS SANTOS- subscreve nesse ato, 10.200 (dez 
mil e duzentas) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a 
importância de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais), que equivale a 34% (trinta 
e quatro por cento) do Capital Social, integralizada neste ato a quantia de 1.020 (mil 
e vinte) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de 
R$ 1.020,00 (um mil e vinte reais), em moeda corrente do país, e o saldo de 
9.180(nove 'mil, cento e oitenta) cotas no vàIor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando a importância de R$ 9.180,00 (nove mil,cento e oitenta reais), cuja 
integralização será efetuada em moeda corrente do país, até a data da outorga para 
execução do serviço de radiodifusão dada pelo MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

b) ANTONIO FRANCISCO FONZAR FILHO - Subscreve nesse ato, 9.900(nove 
mil e novecentas) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a 
importância de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais), que equivrue a 33% 
(trinta e três por cento) do Capital Social, integralizada neste ato a quantia de 990 
(novecentas e noventa) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a 
importância de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), em moeda corrente do país, 
e o saldo de 8.910 (oito mil, novecentas e dez) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalizando a importância de R$ 8.910,00 (oito mil, novecentos e dez 
reais), cuja integralização será efetuada em moeda corrente do país, até a data da 
outorga para execução do serviço de radiodifusão, dada pelo MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

c) JOSÉ JULlÃo ARROYO - Subscreve nesse ato, 9.900(nove mil e novecentas) 
cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de R$ 
9.900,00 (nove mil e novecentos reais), que equivale a 33% (trinta e três por cento) 
do Capital Social, integralizada neste ato a quantia de 990 (novecentas e noventa) 
cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de R$ 
990,00 (novecentos e noventa reais), em moeda corrente do país, e o s'aldo de 8.910 
(oito mil, novecentas e dez) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando a importância 4~;R$ 8.910,00 (oito mil, novecentos e dez reais), cuja 
mtlegr'alf.liaç:ãm:\.sceli~~~nHl,r;1$.;~kJX~P~9f1:.ç9.rre.: .nte do país, até a data da outorga para 

~ervíçlC\'un~f:j(~~oJi~)dijtus~iõ; fiWltffit pelo MINISTÉRIO DAS 
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S.P. COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA: O capital na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas 
fisicas brasileiras. 

CLÁUSULA SEXTA: As cotas representativas do capital social são inalienáveis e 
incaucionáveis direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas juridicas, dependendo 
qualquer alteração contratual ou estatutária .de prévia autorização do MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES. . 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade será administrada por um sócio gerente, a quem 
compete privativa e individualmente o uso da finna e a representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego sob 
qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos ao objetivo 
social, especialmente a prestação de avais, fiança ou cauções de favor. 

CLÁUSULA OITAVA: Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação 
intelectual e administrativa da entidade caberá somente a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

CLÁUSULA NONA: Os administradores da entidade serão brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e os portugueses reconhecidos de igualdade de 
direitos civis ou prova de residência pennanente no país e a sua investidura no cargo 
somente poderá ocorrer após ter sido aprovada pelo MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O sócio que desejar transferir ou alienar suas cotas, deverá 
notificar por escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, a fonna e o prazo de 
pagamento, para que esta, através dos sócios remanescentes, exerça ou renuncie ao 
direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do 
recebimento da notificação ou em prazo sem que haja exercício o direito de preferência, ~ 
as cotas poderão ser ljvremente transferidas, desde que sejam observadas as nonnas da 
Cláusula Sexta. 

\ 
~ .A'i. 

, , , .; .. <:\. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: O quadro de pessoal será constituído, ao menos 
de ~;Qi:S;IÍ~~~~ ~)~~~8~~~ 
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S.P. COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A responsabilidade dos sócios será limitada à 
importância total do capital social, nos tennos do artigo segundo do Decreto n° 3708 de 
10 de Janeiro de 1.919. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações sociais, ainda que impliquem 
em alterações contratuais, poderão ser tomadas pelo sócio que representará a 
maioridade absoluta do capital da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade por todos os seus sócios se obriga a 
cumprir rigorosamente todas as leis, regulamentos e as instruções vigentes ou que 
vierem a vigorar referentes à radiodifusão e à segurança nacional. 

CLÁUSULA DltCIMA QUINTA: As cotas da sociedade são indivisíveis e não 
poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o consentimento 
unânime dos demais sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição, 
na proporção das cotas que possuírem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Pelos serviços que prestarem à sociedade receberão 
os sócios diretores, a título de PRÓ-LABORE, a quantia mensal fixada em comum 
acordo até o limite da redução fiscal, prevista na legislação fiscal do imposto de renda, 
a qual será levada à conta de Despesas Gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: fica investido na função de Sócio Gerente da 
sociedade, o sócio JOSÉ MESSIAS GONÇALVES DOS SANTOS, para a qual fica 
dispensada da prestação de cauçãRl;P~~nfónne preceitua o artigo 12 do Decreto n° 3708 
de 10 de Janeiro de 1.919. .,,-.'. 

CLÁUSULA D~CIMA OITAVA: O sócio gerente, poderá fazer-se representar por 
X~]Jlresentara em todos os atos de interesse da sociedade, gerindo e 

~8eI1lTBnlicitado para tal designação, prévia ó~':' 
au1:od~:~,M~:\~~~~~.!fM~J~Q91~"'ôsentando-se na oportunidade, a prova de { 
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nacionalidade do procurador que deverá ser sempre brasileiro nato e de idoneidade 
moral comprov~a pelo competente atestado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 
de Dezembro de cada ano, ser procedido o Balanço Patrimonial da sociedade, 
obedecidas as prescrições leg,ais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão 
atribuídos aos sócios proporcionalmente às co.tas de capital que possuírem, podendo o 

., lucro, a critério dos sócios, ser distribuído ou ficar em reserva na sociedade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: A distribuição dos lucros será sempre sustada quando se 
verificar a necessidade de atender a despesas inadiáveis que impliquem no 
funcionamento normal da estação de radiodifusão. Suprida a deficiência financeira, os 
lucros líquidos restantes terão a destinação prevista na Cláusula Décima Nona deste 
instrumento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O falecimento de qualquer um dos sócios não 
dissolve necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados 
nos direitos e obrigações do "de cujus", podendo nela fazer-se representar enquanto 
indiviso o quinhão respectivo por um dentre eles, devidamente credenciado pelos 
demais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Nos termos do inciso IV do artigo 53 do 
Decreto 1800/96, os sócios integrantes declaram que não estão condenados em nenhum 
dos crimes previstos em leis que os impeçam d.e exercer atividades mercantis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Os casos omissos nesse instrumento serão 
regidos pelos dispositivos do Decreto nO 3.708 de 10 de Janeiro de 1.919, cuja fiel 
?bservância bem como das demais cláusulas deste compromisso se obrigam os sócios. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: OS sócios elegem o Fórum da Comarca de 
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, para dirimir possíveis dúvidas oriundas a 
este, inclusive de clá});.sulas omissas. ti; 
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E, por assIm eStarem Justos e contratados, lavram, datam e assmam, Juntamente co~ ... " ...... .. ... / 
duas testemunhas o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, obrigando- "",-..('t;ltf:IS(/ . 
se por si e seus herdeiros a cumpri-los em todos os seus termos. ~, 

Monte Azul Paulista/SP, 05 de Março de 2001 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO 

( . '. 
REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA: 

S.P. COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE LTDA. 
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DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado, dirigente da: S.P. COMUNICAÇÕES & 
PUBLICIDADE LTDA; Declara que: 

a)A Entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de: MONTE AZUL PAULISTA - SÃO PAULO. e que não 
excederá os limites fixados no Art. 12 do Decreto-Lei n.o 236, de 28 de Fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b)A Entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração, Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não esta com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) Nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade explorada 
do mesmo tipo de serviço de Radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de Radiodifusão em locãlidades diversas, 
além dos limites fixados no Art. 12 do Decreto-LeLn.o236 de 28 Fevereiro de 1967; 

d)Nenhum dirigente esta no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) Nenhum dir.igente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de Radiodifusão, nem de outras Empresas de Radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fIXados no Art. 12 do Decreto-Lei n.o236, de 28.d~ ) 
Fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com..JV 
Outorga. 

Monte Azul Paulista/SP, 04 de Março de 2002. 

lAB~O DE N01A~ E DE ~ROIESlOS DE lEtRAS E lilULOS 
f. (17). 3361.10 23 

( Sócio Gerente) 
JOSÉ MESSIAS GONÇALVES DOS SANrOS .. 

CPF. n.o 090.242.638-91 
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CERTIFICO que, sob n.o ..... ~.~.~~.~ ............. , a fls ..... ~~~ ............... do livro B n." ..... ~.~ ...................... de registro de .r;'" 

casamentos, foi ... 1.v:r.f.lJ'hL .... , no dia .... 27 .......... de .............. J.ulla. ................ de 1.').il ............ , o assento do 
. • . JOSE MESSIAS GONÇALVES DOS SAWI'OlD .: .: .: .: • : .: 

matrlmonlo de: ............................................................................................................................................................................................... . 

e de dona ......... ~!.~~ .... ~g~.~? ....... ~ .. ~~.·~ .. ~. =. .. ~ .. : .. ~ .. ~ .. ~ .. ~ ................................................................................................................. . 
(a qual passa a ter o nome de .... M.~~~~ .~2.~í~~~ ... pg~ .... S.~I~~'.~.~ ........... ! .. ; .. ~ .. ~ .. ~ .. ~ .. ~.L .......................................... ..) 
contraído perante o Meritíssimo Juiz ........ ~.~ ... g~.~.~!~~~t..~.~ .... ~.~ ... ~~.~.!=:~.~.~.~~ ........... ~ .. ~ .. ~ .. ~ ..•.. ~ ...................... .. 
.................................................................... , e as testemunhas ......... g.CJ.l~g~:tJn?:t~.ê .... ~ .. ~ .... ~º.t~º .......................................... .. 

... , no dia . ..29 ........ de ............. :Jn.3Jml\l.+.'.P ....... de 1 ~M-l. ........... , 
profissão bancario ............ , domiciliado e resldenfe 

Reste Subdistrite .:.:.:.:.: ........................... , ............ -.................................................................................................................................................................................... .. 

: .. :··~:~~~~·~~~·~·; .. ;;·~~~·;d~ .. ·~~·:::::::··:~~.~.·~·.·.·.-.~.~.~·~.i..~.~:~i.~.~ ... 9..~i~.~.~.:.:~~:::.~.~~.~.~~~ .. ::::::~:~~:~~:~~.:::::::::::::: 
..... ....... . . .... . . ........... , no diCl ... l~ ....... de ... N (J)veJllbr.~ .. de 1 .... '.44 ......... , 

profissão . ............ "P.re.n.?a.~ ... dO!·,l~.i..?~.~.. .............. .. .. , domiciliada e residente 
. t ·t l:..i .... . 

1!I,.~.EI.t.~ ... .êq)tª?:-l:I .... :r:.~ ~ ............. • •••. ~ .................................................................................................................................. .. 
filha de ........ ~º.?~ ... gg~.~ .............. ;,! .. ~ .. ~ .. ; .. ! .. : ..... : ............................................................................................................................. .. 
e Dona .. .J1MgA .. .J9.SE.; ... .D.A. ê:r.~YA. ... GQ~11.~ê ............ '! .. t!!.; .. ~ .. t".; .. '! .. ; .. ".; .. ~ .. = ................................................................... . 

J 

~1 

i 
) 

\ 



; , 

',! ',:.:, 

, 
I 

,(', ! 

, 
. t. \ 

: . : .. : . : . ; . . ~ 

: . : . : . : ... 

" ' . 

... : . : .. : .. : 

1.9,0 

. o! 

.... .,. : .. : .. : ... : " 

. ' 

'~"f----_ 

;.. -j:~ lI",Jrj 11E'~ de 1I.10tIM\~ 
,·'1'''1 'll'. S(II.1W 1\1(lt'l~~~(~ 

'" - !il\'l'r<) Cddj' 
,'".,. rI',.., •. 

.. ..~.' 

<:",' ., t 

'.' 
! ,', ~ 

, :," 

'i' 

C) 

. . '. '-I . , _ , :.:.: •. _ : • : • : •••.• 

. . . ":':':'1: .... j..'h~!I;.jI.,.:AO:AL·:I·CO ~É,DERA,t: .• • • • • • • 0:>1::1'(' ~r'U ~ U. , . ~ r::S 

. , MI 1'-\ , ':':'10 DAS COMU~·ih_ ... , . .,.. . .),;: 
~' ," n f lUi ('; OI\IGn'AL 

EW 0~?2JOIJ 
-",,:,-~,'c,.,~_.;,-,:-,~ ... _ ......... -

. .., 

s.', 



~ . -=-~_""'-__ ;.--IT::-·. ~ .. ~·2 .. , --r ,- .~ . .-. . .,. "'-~'-l \ r ":f --..!, '10! 1 J !'-

:~ 'I ·"'~;f!Qi,.,!i.fi!:iVf.7,pW.l!!íilliii!.Z.·'· '[ .,i - 2.864.204 
. 15-;un-1977 

I . CÉDULA DE IDENTIDADE ),1 """TIO GIIA< 
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REP'ROC,RÁI=/cA CONFORME 
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eSC02 56B 112/0001+79 
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R E P Ú B li [A f E D E·R Ai I U A O O B R R 51 L 
Poder Judiciário!" Comarca de Andradina - Estado de São Paul 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVil DAS PESSOAS NATURAIS 
Distrito, Muniçjpio e Comarca de AndlOdina - São Paulo 

Rua D. Pedro I, 819 - Fone 22·4274 - A N O R A O I N A - São Paulo 

SV1.arl?- .Apareclda .Antonlnl Q3h.lnka.do 
Selventuária 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
'CERTIFICO que l sob o n.o 6.224 ** . à fls. 249** I do 

livro n.O 8-21** de Registro de Cas/!'mento!! foi encontrado o assento de matri-

mônio de ANTON 10 FRANC I seo F ONZ AR F I LHO** 

e de ROBERTA RIGO HANADA** 

contraido perante o M. Juiz de Casamentos e as testemunhas constantes do termo. 

'~le, nascido em esta c idade** 

60S 25 de março de1966*profissão_M_ú_s_i_c_o_*_*_~ ______ _ 

reBi'dente em nesta cidade** 
IilhO de ANTON I O FRANe I seo FONZ ARiC'* 

e de d. DIONIRSE NORBERTA DA SILVA FONZAR** 

Ela, nascida em esta cidade** 

aos 20 de dezembro de 1967*profiesüo. Advogada** 
----~---------------. 

residente em nesta cidade** 

filha de ANTONIO HANADA** 

e dI:) d. ANGELA MARIA DO CARr~O RIGO HANADA** 

a qual passou a assinar R08ERTA RIGO HANADA FONZAR** ._------
O regime adotado é o de COMUNH~O ~A_R_C_I_A_L--=-D-:E--=.8-=E.:-N.:.S_·*_* __________ _ 

Foram apresentadoB os documentos a que se refere o art. 180 N.os 1,11 e IV** 

;( }--"_. . do Código Civil Brasileiro. 

CastLmento celebrado no dia 16 de abril de J.994*. 

Observaçõesl r'oIM+l~~~-:-'":':~u.t.J..J.lJo~~~t----:-._---------_____ _ 

'GARTOR DE tlOTAS - JORGE. nU6USTO A. '8,' FERREIRA - TABELIAO 
R. da CDnsDlação 921/931 - Tel: 251-4815 .. ' .N!!·30-0a-940~2021T------~~-'Y~:.;r..;~W.lWl1.:!!:l~L-
~~t~nheçopo.r ~e,II~~_~nça Uirma.d.e:. MARIA APAHECIDA AllTotUNI SHWKAD ------~Ii=\~;z!.:=:!~~~d.~~L-

V~lores . 11' .. _... I 1994. 
Fuma.lR$ " 0,46 Em da verdade. ------;i::::::::;;::=::::::::~==d~=--
Prot. lR$·. '. 1I 0,46 
.Total.1RS .. \!. ~ ... " O 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

DE DIREITO DA COMARCA DE MONTE AZUL PAULISTA ----------- . 

OFiCIO DE DISTRIBUIÇ~O JUDICIAL 

LUIZ ANTONIO GIL LEAL~ Escriv~o-Diretor do 

Cartório do Oficio Judicial-Seç~o de Distribuiçlo Judicial 

desta COlllê\rCõ" de IVlcmte Azul Pê\'-\li~;t,::\, Estado de sg\o Pi::wlo, ne:\ 

forma da Lei etc. 

que abrangem distribuiç~es de Aç~es 

Cíveis, Juizado Especial Cível, bem como Execuç~es da Fazenda 

Nacional e distribuiç~es das Fazendas Municipal e Estadual, 

clelet:; vel~ificou NADA CONSTAR, no peY-·'J.cldo de 05 (cinco) êmos'l 

DOS SANTOS, portadora do RG. n.2~864.~04-SSpjs~. "A presente 

certidao nao abrange os processos EXTINTOS, conforme dip~e o 

item 47, subseçao 11, Seç~o I do Capítulo VII das Normas de 

Serviço da E. Corregedoria Geral da Just iça deste Estado". 

) 

José Scalisse de 

Matos) ? Escrevente 
di!;litei e 

Antonio Gil 

assino. 

·LEAL 

Diretor 

"ESTA CERTID2tO Só TEM VALIDADE NO SEU ORIGINAL" 

Gu i a n.Q. 11+8 
Ao Estado R'.7,00 
D~n+n~nln _ ~~~~7i 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUiZO DE DIREITO DA COMARCA D~MONTE AZUL PAULISTA __ _ 

, ( 

OFiCIO DE DISTRIBUIÇ~O JUDICIAL 

LUIZ ANTONIO GIL LEAL~ E5criv~o-Diretor do 

CartÓrio do Oficio Judicial~3e910 de Distribuiçlo Judicial 

forma da Lei etc. 

dis'h"ibui9Õf~5 CRIMINAIS, ---- _.~.~. -- ,~ ...... ~ 
de 1 P.5 vp.l~i f:i!::~ou NADA CONSTAR,! no 

peS!i>oa de g JOSé MESSIAS GONÇALVE!?_~ºOS SANTOS, portadora do RG • ..---
2.864. 204-SSP/SP. Nade:\ ITIc,'d.s. [) l~efel~ido é v lilrei c.';ld€·1 f? dá fé. 

IVlont;!71 (-):eul n):'cIlllista--SPn, aos 1215 de .Ú1ril de ~-::e"ZI2. 

Eu, P-A~~~_ ... _~ (Maria José Scalisse de Matos), Escrevente 

Técni~, J I .. ,' .h'io qlle a cli~lit;ei e providenciei .:',\ ilTlf.:n~e5sg\o. 
Eu,! .___ _ ... _VI(LUiZ Antonio Escrivlo Dirl:!tOl" que 

a con !:.ubscrlilvi, 

"ESTA CERTID~O Só TEM VALIDADE NO SEU ORIGINAL" 

r:lt_1i i:1 n. 148 
Ro Estado: R$.7,00 
Protocolo n.004271 



*=======================~=============~==~==~===:===============~============* 
TA8ElIAO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS E TITULOS 

r~ ·"f·l:::jr3E:~t ... I l'~JC~ X) C: hliJ'rPtE~ F: D·E: r::F:iJ'rE:~::;'rfJ:~:~ 1) E: L.f~TF~{·ir~ E: o'r I ·rtJL.\J~:;;;; FrClFr: E.::::i'"fF: 
PúBLICO INSTRUMENTO, 

C E R T I F I C A 

JOSE*ME83IAS*SONCALVES*D08*SANTOS************************************* 

c: i::~ 1'" {,;! c.:: ;t 

df:~ t'j::i 
de Protesto), até 31 de março de 2002~ deles verificou 

.. ' " JQSE~:NESS I AS;j;:GONCALVES ;j;:DOS ~:SANTOS*~:~::f.: *~:;;:~: ;i<:;f: *:t: »: * »:~: i *~:~: * il>: *;;: * *=;f: li<: *~: *~:~: *=~:~: * I; 
} 

aq~i se encontram 

aqueles semelHantes por qualquer motivo. O 
referido é verdade e da fé. 

(;:):1. _.!_ .. 
~.J ~'':::: 

procedi as buscas e conferi. 

~:::: u ~'I subscrevo e sssino 

ESCREVENTE 

*===============:================================~==========~======~=========* 
r---------------· ....... ,_ .... " ................ ;{( 

F :'0' '<:. c:': cf C! 8'<:.a. Casa Cor~eio TOTAL 
W~d::::; 

:{( ............ , ..... . 

(, . ~'Í'\0' ., ''>''CAÇÓES 

Ef r
V6..! .' i)·,i. u <A~.W ~,I . .ô.l· 

.' ~ " .. ~~" ',., .~l)_ 
------------~----~,~~----
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o OFICIAL REG. IM6VEIS r TAB. DE PROTESTO DE LETRAS E TiTULOS, POR 
E~rE PóBLI[~ INSTRUMENTO~ 

C E R T I F I C A a requerimento de n 

JOSE*MESSIAS*GONÇALVES*DOS*SANTOS************************************* 
que revendo na serventia a seu 
Protestos, lavrados no periodo de 
df::~ ?OO~2 , de 1. +:;:'5 \,'E!I'··:i.·f i c::ou *Na.:O 

cargo, os livros de 
* (05) CINCO ANOS* ir r..it.é 

CONSTAR PROTESTO(S>* ir 

Hc-:'!çJi!;~tl'··r.:r df.?' 
O~.:.~ df.? i:i !::rl'··:i. 1. 
E:/il nOfflf.?! de ~ 

JOSE*MESSIAS*SONÇALVES*DOS*SANTOS************************************* 

CPFilC-090.242.638-91:t:-:r.RG.2.B64.204************************************ 

CE!I~t:i.dâc. 

g r"r:·~·f acl O !::, ir 

df.,'v(~Jnd<:r 

O(s;,) nome(s) objetos desta 
referem-se exclusivamente à forma que aqui se encontram 

tendo sido fornecidos pela própria pessoa interessada, n~o 
ser considerados aqueles semelhantes por qualquer motivo. O. 

referido é verdade e da fé. 
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(()r~ ~ MONTE AZUL PAULISTA, d ' .. í.V·I'·~ .. E'! .! .. t ....... ,,:. ti I 

FUi' ._ .... _---~ ... _ .... _. __ .. " .. __ .. __ ... __ ." ...... _._ .• _-..... _. 
FLAVIA DINIZ SACHETIM 

OFICIAL SUBSTITUTA 

procedi as buscas e con·f f::n'·.i. " 

Oficial de Re" de Im',..I •• 1 .... 

I 
r 
I 
r 
I 
r 

( ) 
'~-/ ~

. 

~ 
Flormtino Irinru 8acMtiM 

Oficial r 

• .r Eu ir ~ ... - ............. ,.. .. ...... _ .... _ .... _-~._ ............ _ ... _-_ .. _ .. _ ..... _ ................ - ~",ul::H:.t::n?Vo 1'::- til!;:;~:: . .i.n l'ú1.tJÍa DÍ11iz Saehrlim 
FLAVIA DIMIZ SACHETIM 

OFICIAL SUBSTITUTA 

*** EMOLUMENTOS *** 

Of. Subatitutll 

Fone (017) 361·1041 
MONTE A.ZUl. PAUl.lSrA 
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r 
I 
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*==============~===========================================================~=* 
*===~===================================~===~=======~=~=~====================* 

Tabeliâo. ~ 3,10 Estado: (I,S3 Ipesp: 0,62 Sinoregl 0,15 S.Casa: 0,(13 Coneio: O,(!(! TOTAL: 4,13 

* =='"=="' "~""== ,""," " ="'., "" '"== "","= "'==,,="'=== '" ====,' ,,=======,======,,=",== ====~ ,"= '""y' 
SER~OFED1(; 

MINISTERIO DAS COMUN/CAÇOES 

'EM,CQFr!~Õ~IGºl),_ 
-_._ .. _~.,. . __ ._,._ .. _._~--_ .... -
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.Iuízo da 17 P Zona EldtUl'aJ",,~)' 
.-~) ~ , 

II:STADO IH: sAo PAULO . . ';';J;;p1- .. 
(WA 1,'LOIUANO Plm~OT(), 515 CI':1' 147341 (1110. '1'('1. 017.33<;12:;95' 

IVIONTli; Aí.',UL PA(JUtSTA - SP 

Chefe do Cartório da J 71 11 Zona Eleitoral do 

Eslado de São Paulo. na lI.JfllIa da lei elc" 

C E R T I F I C A, em face dos assentamentos existentes 

em CarLório, que .JOSE JiESSIAS G()IYç~'1I:-..VJJS DOS SANTOS, nascido(a) aos 29 
~......---_.~------ ---~ ---

de Dezembro de 19-11, em SÃO PAULO, lilho(a) de FRANClSCA SABlO E 

MESSIAS (j()N<;ALVES DOS SANTOS, clciLor(u) ill~criLo(a) llc~(a Zonu Elcilorul 

sob ° J{' 155158990167 na 34:1 seção, com título expedido em ~~ 99G, 

estú quitt.' com a .Justiça EJdtol·~II. Nada llIais. O referido é' vcrd~ ') e '[é. 

MONTE AZUL PAULISTl\ elll 11 de' Março' de 002. E ...... '· -"'d' ..... 
.. _- --~._- ~ -._----=------ ---~--- ... -- ~-~._- .... ,---

ROSIMElHE C A FERREllV\, digjtei c conferi. E cu, 

MARIA PACHECO GIL, Chete do Cartório Eleitoral, subscrevo. 

CE-OH 
~ IABELlI\O I)E ~lm~b~~'tl~r~3t1~110~~ üe u:lRAS E III ULÜt. 
~ AUTENTICAÇÃO 
ii! AUTENTICO A PRESENTE CÓPIA REPROGRÀFICA.l CONFORME 
~ AO ORIGINAL,tI. M'" .; ~"-~.- ,o •. ,~ "" "li!" nou FI: 

s 
'JJ MONTE AZUL â PAULISTA 

:iBõ, Joã~-··-
1 )M~rta 1 
"3 Joao Fel 
~ Valor 



Juízo <-la 9:\ Zon~ Eldtol'i\l 
ANDRADINA 

Rua P:mwá, 7011>.aJrro StcUa MarJ-f - CEP 1690.1.155 - TcI. (18)3722671)6 

ANDRADINA - SI> 

ELIETE LOPES CAMARGO, 

Chefe do Cartório da 901 Zona Eleitoral do 

Estado d0 São Paulo, na lómw da 10i etc., 

C E R T I F I C A, em lace dos asscntamclItoscxistcntcs 

em Cartório, qlle~TONIO FRA~NCL,}CO FONZ1R FIL1JO, nflscjdo(a) aos 25 fie - ... -----~=----~_.-.... ,..,., __ -o.~ _ 

A-íal'ço de 1966, em Andradina-SP, ftIbo(a) de Dionirse Norbcrta da Silva Fonzar c 

de Antonio Frallcis~) Fonzar, deitor(a) inscritl...,(a) nesta Zona Elcltonü sob \.) \)0 

8951850132 na 19a seção, com título expedido em 18 de Setembro de 1986, está 

quite com a Justiça Eleitoral. Nada mais. O referido é vcrd~ldc e dá te. AIIdradina, 

____ ..... ar .0 de 002. E.u, ~~&~_, Vercuúee LuciY.Dllo, djgi1ei e cOJJf(~rj. F 

eu, _ . __ , Eliete Lopes Camargo, Chefe do Cartório Eleitoral. subscrevo. 

Cf-OS 

I 

I 

I, 
I 
I 

! 
I 



.Juízo da 171 11 .í'~lla Elei tcwa I , .,.; ""'" 
.ESTADO DE SAO PAULO l· j} .. ,.\ 

RUA li·LOH.lt\NO PI';IXOTO. ~15· CI';P H7JII.IIIH1.· T(,I,lIn~~61~ ... . 
MON',.,.; AZUL J'AlIL/S'/'A .. 4iP ~/ .. . 

\", 
.:~.: 

/: ............................... , ,,,., ...... , .. " .. , ..... "' ... , .... :" .... " ........... , .... , ............. "., .. , .............. ,., .. , .......... , .......................... "' ...... _ ......... _." .... -J~ . 
. o': ... '.:, ... , CERTIDÃO DKQU/TAÇAo ELEITOHAL .. . .. ,':' 

L __ ~ __ •.• ~,_. "' __ "'_'-__ "'p,' •••••• _ ••• ___ •. _~._ •• __ .. ___ ... _~.~ ••• _ ............ , __ ............ _~_.J,. ....... __ .~~ •• ~ .••• _ ........ _ •• _.~ ••.. , ._0_' ,_ ••. __ ,. __ , .,_', ...• _ .0" 1 ••. ___ ._ ... _., __ "0 __ -". ~ ,.1._ .• _~ __ .. """"""':.I.,-'.I,..!.J., __ .4. , 

ANClEI,A MARIA P/\CIIECO Gil, 

ChcJo do Cnrlório du 17 J 11 Zonll Eleitoral do 

Eslado de São Paulu, na J()rJlla da leí etc., 

CI E R T I F I C A, elll làee do~ assentamclItus cxjslcntcs 

em Cartório, que JOSE .TULhio AJU~OYO, nascido(a) aos 9 de Abril de 1961, em . , . -

MONTE AZUL PAULISTA, tilho(a) dc NElDE THEREí.'./\ AGUDO /\RROYO E 

JOSE USCAR i\RROY<J. clcitor(a) inscrilo(a) nCtitu Zona Eleitoral sob o n° 

57.j85(j.j()J(M na /.1'.1 seção, com título expedido em /8 de Setembro de J 98(" está 

quih.' {~()III ••• JUSHÇH EJdtoJ'aJ. NaJa mais. O re1eriJo é verdade 'c dó ic. MONTE 

, AZUL P ;\ULlSTA Cl1lJ 1 de Ma ·ço d~ '1 02. EIG ' , ROSIMEIRE C A 

FERREIRA, digitei e conferi. E eu, - GELA A1<lA PACHECO GIL, 

Chelc do Cartório Eleitoral, subscrevo. 

MONTE AZUL 
PAULISTA 

• Tab. Subsülub 



QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICA - FINANCEIRA. 



- ~~-=.~_-:: ----- _._---=-=--=------------"--------==----=--==-~--=-=---- ----=-= - --~ •• 

"'F' .. '''~'v~'13·''''·'··~ (n ....... ,'"::\ 
- ,\ ~ 

S.P.~O~UNICAÇO~S & PUBLICIDADE LTDA. \" .'0 .,.,,,., .. / 

Via de Acesso SebastIão FlOreze, nO 160, Bamo Centro, CEP.l4.730-000 - Monte Azul Pauh . . . .~:~ / 
CNPJ.(CGC) nO 04.359.734/0001-12 ~~~ ... 

\ 

BALANÇO PATRIMONIAL 

DESCRIÇÃO VALOR 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

, 
DISPONIVEL 3.000,00 

BANCO C/MOVIMENTO 3.000,00 

BRADESCOI AG.M.AZUL.PSTAlSP 3.000,00 

PASSIVO 

" PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 
Capital Social 
l-I Capital a Integralizar 

3.000,00 

3.000,00 
30.000,00 

(27.000,00) 

SUB TOTAL 

3.000,00 

, 3.000,00 

TOTAL 

3.000,00 

3.000,00 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, encerrado em 04 de Março de 2002, totali 
Ativo e Passivo ... R$3.000,00(TRÊs MIL REAIS) , 
Assim como a demonstração do resultado do Exercício e a de Lucros ou Prejuízos Acumulados. 
------------~--------------------------~--------------------~ 

Monte Azul Paulista, 04 de março de 2002 

S.P.COMUNICAÇÕES PUBLICIDADE LTDA. 

J 
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TABELIÃO DE NOTASi DE PROTESTOS DE LETRAS E TíTULOS 
FONE • .;-li) . .:I:,.ô··l·10:23 

{ 
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J 

, .. , ~. f '( r I. I 1 1 ,.1 ti •• 

REDEBRADESCO - MOVIMENTO DO DIA: 04/03/2002 
NOME: S P COHUNIC PUBL1C LTDA 
AGENCIA: 1350 RAZAO: 07-05 CONTA: 0010234-2 

AG· TRAN LeT AUT NUM DOe 
13:50 DP01. IHN 91.8 0918'l.01. 
1350 DP01 DIN 919 0919101 

SALDO TOTAL ANTERIOR 
SALDO DISPONo ATUAL 
SALDO VINCULo ATUAL 
SALDO TOTAL ATUAL 

IJAUm 
ao000,00 

~),00 

:~ o i0e;, 00 
O,00 

~l. 100, 0y) 

088: SUJEITO A ALIERACAO ATE O FINAL 
DO EXPEDIEIHE 

'ABEL/AO DE NOTAS E DE PR 
FONt:, (17), ~31'i~1~~~ DE LETRAs E 11TlJ'-OS 

AUfsNTIOO A AUTENTICAÇÃO 
AO ÕFtIGINAll~~,S.E~T~ CÓPIA REPROGRAFICA CONFORME 

' • ~ "1'1 .'ll 'F DOU FÉ 

1,'1/ /" 4 
j·i I C R O H U E 

COMCO, ~-LíDAME 
463. i .994.116-ME 

[~U 112 ' 0001+79 



'~~'.' ---'-~---~._-~=~~ 

S.P. COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE LTDA. 

. , 
I 

CNPJ/MF. N.o 04.359.734/0001-12 

IS = AT'+ (PC + ELP) = 1,0 

IS = 3.000,00 + (3.000,00 + O) = 1,0 

IS = 3.000,00 + 3.000,00 = 1,0 

IS = 1,0 = 1,0 

IS = 1,0 

Monte Azul Paulista/SP, 04 de Março de 2002 

~ES DOS SANTOS. 

~'cr-
ANTONIO FRANCISCO FONZAR FILHO. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUiZO DE DIREITO DA COMARCA DE MONTE AZUL 

OF1CIO 'DE DISTRIBUIÇ~O JUDICIAL 

LUIZ ANTONIO GIL LEAL, 

CartóriD do Oficio Judicial-SeçlD de Distribuiç.o Judicial 

forma da lei etc. 

CERTIFICA, at endendo a l"eCjuel":i. llIent 0, que 

distribuil;5es CiVEIS, que abrangem distribuiçtles de Açtles de 

FALltNCIAS E CONCORDATAS, deJ. es ver'i ficol.\ NADA CONSTAR, no 

Fi l"'nJC':\ II S P COMUNICAÇõES 8: PUBLICIDADE LTDA, inseri ta no CGCMF) 

sob o n.04. 359. 734/0001-12. "A presente certid~o n~o abrange 

os processos EXTINTOS, con~orme diptle o item 47, subseç~o 11, 

Seçªo I do Capítulo VII das Normas de Serviço da E. 

Corregedoria Geral da Justiça deste Estado". Nada mais. O 

refr·!j:"ido é verd.:\eI!:1 I:> ela fé. M. ~=I. P. '} • Fm 12!;1 C'lf:L_.;:;Ü:n..:;iJ~ __ d~eI2. 

-~'------(Maria José Scalisse de Matos), Escrevente 

o. 

~\ LEAL 

\ 





. > ) 

- - ------- - --- ._---- -

. Senhor Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SRF a sua atualização cadastral. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA -JURíDICA - CNPJ 

/ 
! 
\ 
\, 

00003603: 

N~MERO DE INSCRiÇÃO 

04.359.734/0001-12 
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

PESSOA JURíDICA 
DAT A DE AOERTURA 

23/03/2001 
VALIDADE DO CARTÃO 

30/06/2003 

NOME EMPRESARIAL 
.P. COMUNICACOES & PUBLICIDADE LTDA. 

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔM.ICA PRINCIPAL 

92.21-5-00 - Atividades de radio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE P/QUOTAS RESPONSABILIDADE LTDA 

L
L_OG_R_A_DO_U_R_O ________________________________ ~----~--~ ILN:~6M_oE_R_0 ____ ~1 lC_OM_P_L_EM_E_N_TO ________________________ ~1 VIA DE ACESSO SEBASTIAO FIOREZE . ' . _ 

11
0 

AI RRO/D 1ST R IT O J lM_U_N I_C_I_P 1_0 ______________________________ ---11 ~FSp CENTRO . MONTE AZUL PAULISTA L-________ ~~ ________________________ __ 

POSl AL/FAX/CORR E I O EL E1R6NI CO/TEL EFONE 

CPF DO RESPONSAVEL ISITUAÇÃO ESPECIAL 

09D.242.638-91 . 

APROVADO PELA IN SRF NO. 002/2001 V LIDO EM TODO TERRIT RIO NACIONAL 

:i! -IAtlI:LlAú UI:: /1/0 j',,;; t. ui:: ~'KU l!::.ti1:0S Ué li: fAAS E TITULOS 
§ FONE. (17). 3361 -1023 . 
§ AUTENTICAÇÃO 
i!! AUTENTICo.A PRESENTE CÓPIA REPROGAAFICA CONFORME . 
~ AO ORIGINAL A Mlft' ">r·Nr. "'H'IO QUE DOU F~ 

9 
m MONTE AZUL 
~ PAULISTA 
~ ·'i, 

~ ()Or João r 

~ iXrt1~r1a' 
~ ft-joão Fel: 
:::o Valor re(',et· 

MICROBLUE 
ACES L íDA ME 

94 . 11 L.ME 

~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FED/". 
COORDENAÇÃO GERAL DE TECNOlOGti( 
E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO S";·'i··~·Jj·~ .~.~' i~'~~l~~B'~ 

S.P. COMUNICACOES 

" 

VIA DE ACESSO SEBASTI/((1 'lOREZ 
CENTRO "~~~i~t~'"; .'. 
14730-000 MONTE AZUL PÃO,· 

.. ~ .~~~ . 
RL O 8 4 5 5 6 8 2 4 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

/S'r·~:A 
"~1 -;=-. 

--'-, 

REMETENTE 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

"DESTAQUE AQU I 

.- - - - -., 
I I 
I CONTRATO I 
I ECT/SRF I 
I 10549/2001 I _____ 2 

AR 
CNPJ 

CADASTRO NACIONAL 
DA PESSOA JURfDICA 

00003503 

-----~-------~-----
:~ IAtlt:.Ll/'O IJf NorAS E J)J:o: f"k\.lTESTOS DE LETRAS E TlTULOS º ~ONE. t17). 3361 ·1023 . 
~, ,AWfENilGACÃO 
J!' AI;JTliiNTIOQA I'~ESENTE CÓPIA REPR,OGRAFICA.l CONFORME 
:t Ab t)iMINAlA MIl' .. .;~ •.. , " .. ,.. "01)1jf DOU FI:: 
!!l 
~ M€)N:t~I.\ZUL 
~ PlIULlSTÀ 
o 

I~~~~'-' 
g 
~ 
:> 

MICROBLUE 
COM C~ACES L IDA IH 

IE463. .994.116-ME 
CGC02S\l.11200 01 +79 

II 
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I 
I 

I 
1 
! 
\ 
I 
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II 
\ 
! 
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f 
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Serviços Contribuinte~' I • . ' .... Voltar 
;ti,;,.-.~tl..~~"!.·'~·.:':\.1'':''ilc:. .• \..·~:':'-.'.Õ.",J.'" .• ~ • ..! ~; •• -~,;~.,'.,:","~,,- ~~. \~ .... '- !._c.n. , ...... " •. ::-..;J. _~.:·, .. '.;·.i. ·r.· .. ·'-,· .• .'J I. '"'~ ',": '-

ri;~J ItJECA 

ESTA8ELECiMENTO 
, r' 

Nome ou Razão Social 
1 S.P. COMUNICAÇÔES & PUBLICIDADE L TDA 
Nome Fantasia ' 

CNPJ NIRE Início de Atividade 
104.359.734/0001-12 135.216.825.902 123/04/2002 

Posto Fiscal DRT 
1 PF: 210 - BEBEDOURO 1 DRT: 06 - RIBEIRÃO PRETO 

Tipo de 
Capital Social Estabelecimento Franquia CNPJ Franquia 

IUNICO 1 NENHUMA 

CNAE Descrição do CNAE 
19221-5/00 1 Atividades de rádio 
Data CNAE . 
123/04/2002 
CPR Normal CPR-5T Data CPR 
11031 123/04/2002 
Data de Expedição Vigilância Sanitária 

Data Protocolo Protocolo Cetesb Data Cetesb Licença Cetesb 
1 1 

0'- _ ,... 

:'_~ : .• '~ :....J=:'".: J..::,... ... =--';.'i~.:-~;":t:== 

DDD Fone Telefone 

I 1 '. 
E-mail 

Tipo CRC CRC 

DDD Fax Fax 

I I 

~ "CAHELlA(lI1~' 

~ 
íf' AUTENTICO A PRl=SFNTE c 
~0ôOtlment®"i; ';'''.-M''' 

9 
~ MONTE AZUl. 
S PAULISTA 
~_~ ___ ,J!;"!, 

~.() Dr, João FooM.<;sc i 
~ 'i<) Marta T Bello . 

3 t) João Feo .... ~'Vll~""' ... 

0:·'''~ 

] 

, 
I 

I 
'/ 

I 

.~·>I 



I MONTE AZUL PAULISTA' 1 SP 

" . " ,~. ';;EOERAl 
Ui, . . ..... !);~Í;,{'$ {XlMUN'Cf.,ç6es 

~Mllr~~,\i o~?5{ 1 
-~ -. c6t\ __ _ 

QUADRO SOCiET.i\HIO 

Participante 1 

Tipo de Participação Assina pela Empresa 
I Sócio ISIM 
Nome I Nome Empresarial 
I ANTONIO FRANCISCO FONZAR FILHO 
CPF RG 
1075.717.138-97 1 11709702SP 

IRUA 
Tipo de Logradouro 

IMARCONI 
Logradouro Número 

( ) 1675 
Complemento Bairro / Distrito CEP 

1 JARDIM ITAMARATY /14.730-000 
Município UF 
I MONTE AZUL PAULISTA Isp 
DDD Fone Telefone DDD Fax Fax 

1 1 I 1 I 
Situação Data desta Situação 
1 Ativo 123/04/2002 ] 

1 Sócio 
Tipo de Participação Assina pela Empresa 

ISIM ] 
Nome / Nome Empresarial 
I JOSE JULlÂO ARROYO 
CPF RG 
1077.491.308-88 17122421 SP 
Tipo de Logradouro Logradouro Número 
1 RUA I JULlÂO ARROYO 1636 
Complemento Bairro / Distrito CEP 

I CENTRO /14.730-000 
Município UF 
1 MONTE AZUL PAULISTA Isp 
DDD Fone Telefone DDD Fax Fax 
1 I 

Participant i3 :~ 



Tipo de Participação Assina pela Empresa 
I Sócio ISIM 
Nome I Nome Empresarial 
I JOSE MESSIAS GONCALVES DOS SANTOS 
CPF RG 
I 090.242.638-91· I 2864204SP 

Logradouro Número 
CAPITAO DOMINGOS ClONE 156 

Complemento Bairro I Distrito CEP 
I CENTRO 114.730-000 

Município UF 
I MONTE AZUL PAULISTA Isp 
DDD Fone Telefone DDD Fax Fax 

Situação Data desta Situação 
I Ativo 123/04/2002 

• • 111. ..: __ ". _, "_ ~ 

= ..... ""::;j:-:: ::,.,::;-;::,":;.:' . .:::.;-:.:-:-i'':-:;'i: ':;.~;::~=~.-;:t-~~:::~'!,_:~;.;::-: ';,~~"~;,:l':::":.:~;''''-';:-:!'-: ':-:-:".; 0.;:",: ~.!;":~ • .:: 

.. _." • .... #'" ... , .... .o... . ~ 
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PRtFEITURA DO MUNICIPTO DE MONTE AZUL PAULISTA 
CADASTRO FISCAL URBANO -FICHA CADASTRAL DE PRODUTORES 

01 • ,CONTRIBUINTE I 02 - NOME DO ESTABELECIMENTO 

S.P. COMUNICAtÕES E PUBLICIDADE 
LTOA 

offlI14-LOCALIIS.Al1VlDADEI16.ClASS.AS( 117-INSCR. 
«lI: 

º'~ II::) 
00 
C/Jo 
;!;II: 

c.. 03-ENDEREÇO _' 04-ATIVIDADE[staçao de Radiodifusao 

VIA DE ACESSO SEBASTIAO FIOREZE em frequência Modulada (fM) Am- <118-SETORI "·QUADRA 120-LOTE 121 -

,~ Nº 160 pli tude Modulada (AM) Ondas Médi ~ 
o. . a:~ 
13 05 - C.N.P.J. OU C.P.F. . 06 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 07 - NQ DO ALVARA ~ ~ 

~ 04.359.734/0001-12 I SENTO 200201900 -~ 
~ 08 - DATA DE INSTALAÇÃO 09 - DATA DE ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE 10 - CAPITAL REGISTRADO i I - i i â-

23~ 03.2001 R$ 30.000.00 
CASOS DE ESTABELECIMENTO ADQUIRIDO, SUCESSÃO E ENCERRAMENTO 

11 - NOME DA FIRMA ANTERIOR I POSTERIOR 

MESSIAS GONÇALVES 

fONZAR 

Rua Marconi ng 675 

JOSE JULlJo ARROYO 

RUA Julião Arroyo,636 

12 - N' DE INSCRIÇÃO ANTERIOR I 13 - DATA DE ENCERRAMENTO 

~ 
z~------------------------~--~----~ 
~ 47 - PRINCIPAL 
(3 

r • .L AI: .:; ... 6 .... - y ( (. '11;' :1. " U S - S ti II ~ 48 - DEPENDENTE COM VENDA 
W , ' 
!1l . 49 - DEPENDENTE SEM VENDA 

fã 50-OUTRO 

35 - ENDEREÇO 

57 - ENCARREGADO 60 - ROTINA 

~ ~ ~58R:;-liõjN;C;S;:;;PET~0::;:R:-;-IA:-:-:N::--Q---J O 61 - RECLAMAÇÃO 
~ ~ « f-r.;;-:-;::;;'i"E;:;-;::;;-;:-------------
O ~ 62 - FALENCIA 

~ 59-DATA 
63-0UTROS (A),,~ ( 

::::rÃDÔ DE CAQlSTRO 

o o 
.l1i 
IL 
o 
lI: f-
C/J « 
~ I 24 '-ZONA FISCAL 
o 

51-EMPREGADOS 

52 -

53 -

54-

55 -

=====".,-.. '-.. _'~ ._-- '-=-=-~',-~-'-' -'-'--

i': r: 
I,: 
,o: 
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Q,~ o~ ~_/ 

CONT.ATIVIDADE: (OM) ,ONDAS CURTAS,(OC) ONDAS rROPla~5 (or) ,SOM E IMAGE~ 

em VHf e UHf, com finalidades educacionais, informativas, 
c!vicas e patriotãsas t bem como a exploraçao de conceço.es e 
licença .,tudo de acordo com alegislação especIfica regedo­
ra da materia. 

I!\ TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS E mUlaS 
;;i FONE, (17), 3351 -1023 
'l AUTENTICACÃO 
~ AUTENTICO A PRESENTE CÓPIA REPROGRÁFICA, CONFORME 
:i! AO CRIG1JI;AL A MloA • ""..- o - .·,!"In r.., QUE DOU FE 
~ 
9 
\li MON'rE AZUL 
8''-PAULlSTA 

~ -" ai ( -) Dr. Joao Fco • 

~ MMarta T 
3 ( ) João Fco. 
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PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 

ALVARÁ D;R::~~:;:A E DE~~:stlJ 
De ac~rdo com o despacho exarado no -0-0-0-0-0-0-0-

o Sr. Prefeito Municipal autorizou a concessão de licença prevista no artigo 234, da 

Lei nQ 1244 de 31/12/1997, para o contribuinte abaixo: 

Inscrição N2 200201900 
Contribuinte S.P.COMUNICAÇÕES &·PUBLICIDADE LTDA 
Local VIA DE ACESSO SEBASTIÃO FIOREZE. N2 l60 
Ramo de Negócio ESTAÇãO DE RADIODIFUSÃO EM FREQUENCIA MODQ 
Categoria LADA (FM) AMP. M. (AM) ONDAS MEDIAS 

Anode ................................... . Ano de ................................... . 

Guia N° ........................... , ..... . Guia N2 ............. ;; ................... " .. 

.......... .! ................... ..! ........... . . ........ ../ ................... j ............ ' 

................................................ • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u 

Ano de ................ _J __ •••••••••••••••• Ano de .................................. :. Ano de ................................... . 

Guia N2_ ........ ___ ..... __ .............. . GuiaN2 ................................. . GuiaN2 ................................. . 
I 

....... _ .. ./ ........... -........ ./ ........... . .......... .! .................... .! ........... . . ......... ./ .................... .! ........... . 

............................................... ............................................... . ............................................. . 

NOTA: Válido somente com o carimbo do ano em curso ,. 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

NO 005192002-21022020 
DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ: 04.359.734/0001-12 
NOME:S.P. COMUNICACOES & PUBLICIDADE LTDA. 
ENDERECO: VIA DE ACESSO 8EBASTIAO FIOREZE,· 160 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO: SP 
CEP: 14730-000 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
SUAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 
CIVIL. 

~RTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
~ A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

( }TIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
ú~~EITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO·DE SUA 
VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
www.previdenciasocial.gov.br. OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCXAL. DEVENDO SER OBSER 
VADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 22 DE MARCO DE 2002 .. ~ 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CR~. ~ 

"'~r{!r~/ 
Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

04359734/0001-12 
S P COMUNICACOES E ~UBLICIQADE LTDA 

////0-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes 
a contribulçães elou encargos devidos, d7s das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/04/2002 a 30/04/2002 

Certificação Número: 2002040100009545418002 

\ 

Informação obtida em 01/04/2002, às 17:56. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome:S.P. COMUNICACOES & PUBLICIDADE L TOA. 
CNPJ: 04.359.734/0001-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições 
federais administrados pela Secretaria da Receita Feder:al. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência 
de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nº 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 07:33:04 do dia 13/03/2002 (hQra e data de Brasília). 
Válida até 13/09/2002. __ --- -
~ 

Código de controle da certidão: 9075.2D14.EC42.202D 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal na Internet, no endereço' , . " " ' '- ' 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SRF nº 93, de 23/11/2001. 
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Certidijo Negativa.Quij.llto à Dívida Ativil 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DA. UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 
04.359.734/0001-12 

Nome Completo 

S.P. COMUNICACOES & PUBLICIDADE LTDA. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e coqrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certifica-se, para os fins de direit.o, .que, analisados .os registros da Dívida Ativa.da 
União, verificou-se a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÓES em nome do contribuinte 
acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intennédio da Internet (rede mundial 
de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portaria PGFN nQ 22, 
de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posterionnente. 

Decreto-lei nQ 147, de 03 de fevereiro de 1967: 1IArt. 62. Em todos os casos em que a lei 
exigir a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, 
obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.competente." 

, O FEDERAl 
ASPECTOS TECNICOS DE VALIDADE M': ,1:<;"'. ,,:1 ~)f.l.S C MUNICAÇC>eS 

Emissão às 15:49:57 do dia 09/04/2002 H·'. t2-~_ .. . --- I .;;1 
Código de Controle da Certidão: OBE9.9F83.AE5F.FDAl 

-_._-,--+-+~:>""'--

Tanto a veracidade da infonnação quanto a manutenção da condição de não devedor 
poderá ser verificada na seguinte página na Internet http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou em~nda INVALIDARÁ .este documento. J :>-,r.; "':;"" ..... 
i' ('.' \,1:\.I li 'o) 

c?~ 
http://www.pgrn.razenda.gov.br/serpro/certidao/certidao.asp 
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INTERESSADO 

ENDEREÇO 

BAIRRO 

C.N.P.J. 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUT,ÁRIA 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO ' 

FOLHA ÚNICA 
N. CERTIDÃO 

0122/2002 

CERTIDÃO 
SFr~\flCC i::(;8UCO FED 

[\;.''':" ':) I.)AS COMUNI 

- S.P. COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE LTDA 

- VIA DE ACESSO SEBASTIÃO FIOREZE, 160 

- CENTRO MUNICIPIO: MONTE AZUL PAUUSTA/SP 

- 04.359.734/0001-12 CEP: 14.730-000 

INEXISTEM EM NOME DO INTERESSADO, DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICM 1 ICMS E MULTAS 

POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DO ICMS DO ESTADO DE SÃO PAULO, NESTA REPARTIÇÃO, 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA ATÉ A DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

FINALIDADE CONCORRENCIAS PUBUCAS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS. 

1- A PRESENTE CERTIDÃO SÓ É VÁLIDA EM RELAÇÃO' AO INTERESSADO E DEMAIS DADOS 
INDICADOS. 

2- FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A QUALQUER TEMPO, 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 

3- A TAXA DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

4- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA CAT. NR. 20 DE 
01/04/98 (DOE DE 02/04/98) 

LOCAL DE EMISSÃO: 
POSTO FISCAL DE BARRETOS 

DATA DE EMISSÃO: ~ 
09 DE ABRIL DE 2002 

EMITIDA POR RESPONSÁVEL: 

ia da Silva 

~ TAElElIlI.O DE NOTA~. t: DE F'KO rESTOS DE LE,""AS _ 
§ fONE. (17). 3361 .1023 .. "" E mUlOS 
~ AUTENTICO A P AllTENTICAÇÃO 

~ AO ORIGINAL A I~~S,~,T.~ ~.~!'!~ ~~PROGRAF/C~ CONFORME 
-t!l ., '\I '" nou FI: 
9 
m MONTE AZUL g PAULISTA 

~ ()Or.JoãoFCOl> * X'?-Marta T Ba/l. ~ 
fil (.> João Fco. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO ~E MONTE AZUL PAULIST~'{""~l.(I,,~~?. 
ESTADO DE SAO PAULO 

.. 6M...... . r _ \i II ~ ~ 

Praça Rio Branco, nO 86 - CEP 14730-000 ~"":'~y. 
~~. :~~:e.l. 

CERTIDÃO 

" : 

ODETE APARECIDA COLOMBO, Auxiliar de 
Escritório da Prefeitura do Município de Monte Azul 
Paulista-SP. 

CERTIFICA, em cumprimento ao despacho do Sr. Prefeito 
Municipal, exarado em requerimento de parte interessada, que revendo nossos arquivos 
desta repartição, constatei que a firma S. P. COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE 
LTDA, estabelecida nesta cidade de Monte Azul Paulista, estado de São Paulo, á Via 
de Acesso Sebastião Fioreze n° 160, cadastrada nesta municipalidade sob nO. 
200201900, com a atividade de ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO EM 
FREQUENCIA MODULADA ( FM) AMPLITUDE MODULADA (AM) ONDAS 
MÉDIAS, nada deve até a presente data aos Cofres da Fazenda municipal, referente á 
TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO. 

o referido e verdade e dou fé .. 

I Paulista, 08 de 

,I 
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,~ PREFEITURA DO MUNiCíPIO ~E MONTE AZUL PAULlSlJI 
~ DIRETORIA DA RECEITA E DESPESA 

ALVARÁ DE LICENÇA N9 

De acordo com o despacho exarado no _________ ",.~~;ov 

o Sr. Prefeito Municipa'l 'a~torizou a concessão de licença prevista no artigo 234, da 

Lei nQ 1244 de 31/12/1997, para o contribuinte abaixo: 

Inscrição N° 200201900 
Contribuinte S.P.êOMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE ~TDA 

- '--;g -TTnT'"' ~1'" ---, -- ......-- ,-- -- --

Local 

Ramo de Negócio ESTAÇXO DE RADIODIFUSÃO EM FREQUENCIA MOD~ 
Categoria LADA (FM ) AMP. M. (AM) ONDAS Ml!!.D IAS 

Anode ................................... . Ano de ................................... . 

Guia N° ................................. . Guia N° ................................ .. 

.1111111 .. 1/ ••• 1111111111111',.1./11.11.'11 •• ' "1""111,/"111'11"'111'11'111/11"'11"'" 

............................................... ............................................... 

Anode .. ; ............................... :. Anode ................................... . 

Guia N° ........... : ..................... . Guia N° ................................. . Guia Nv ................................. . 

.......... ./ .................... ./ ........... . . ......... ./ .................... -./ ........... . . ......... ./ .................... ./ ........... . 

............................................... . ............................................. . -............................................. .. 

NOTA: Válido somente com o carimbo do ano em curso 

r~ il\REUIlC1 n\. ... MI r' :\~. I: ut: ~"I~Ul'ESl (J~~ IJE LE nu\!:i E Ti,·I!I. 0S 
Li I-\II'I~~. (1;') .• l:'fd -lf,7: 
g AI:TiONTIC/lCJi0" 
F /lIITENrlCO A PRESENTE CÚPIl\ "flEPROGRAFICA, CONFORME 
,;; A()()RIGINIIllll,"" ,~~-" •. ,.,.,,.. "'l()ll['n~.IJF-
uI 

" 
r~ MONTE AZUL 1 1 n002 MONTE AZUL P. PAllllSTII /.. PIIULlSTA 

~ ( ) Dr, JQãn Fel) 

;~*)IW,r1"TE' 
j ( ) ,Ioão Fco 
~ Valo.- ' 
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CONJUNTO N.o 1 - DOCUMENT~ÇÃO DEHABItITAÇ.ÃO,: -
,"- - '" . 

Edital da Concorrência n.ol31/2001- SSRlMC. 
SERVIÇO DE RAQIODIFUSÃO o""~ ',"' :',' 

I',i 

. ']1t: ".' , ':. ;::" ~ -. ~ -',' .~ _ I ~ 

Localidade de Prestação do Serviço: MONT~: AZUL }JAULISTA - "SP. ~ - ~ 

f 

t " -jlW. 

Razão Social da Proponente ............................ : S.iP .,,' C O MUNI CA ÇOE"S & 
PUB,LICIDADELTDA. ~,I 
t 
~~ 

~ Conteúd6: 

Conjunto n.o 1 - Documentação de Habilita~ão: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômica-Financeira; i1 
Regularidade Fiscal. I,: 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

FO':q 
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FOlha~o 
Localidade(s): Macaca, 23 - DEO VOlENTE LTDA, CNPJ nO 04.927.750/0001-64, Locali: 
Macaca, Monte Aprazível, Monte Azul Paulista, 24 - MAZINI & MAZIERO LTDA, CNPJ 
04.393.967/0001-31, Localidade(s): Macaca, 25 - SISTEMA APRAZíVEL DE RADIODIFUSÃO LTDA­
ME, CNPJ n° 03.277.460/0001-50, Localidade(s): Monte Aprazível, 26 - S.P. COMUNICAÇÕES & 
PUBLICIDADE LTDA, CNPJ n° 04.359.734/0001-12, Localidade(s): Monte Azul Paulista, 27 - EXITUS 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO L TOA, CNPJ n° 03.820.753/0001-31, Localidade(s): Mococa, Monte 
Aprazível, Monte Azul Paulista, 28 - INTERNET CORP LTDA, CNPJ n° 04.200.856/0001-61, 
Localidade(s): Mariápolis, Macaca, Monte Aprazível, Monte Azul Paulista, Monte Castelo, 29 -
EDCOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nO 01.777.154/0001-57, Localidade(s): Macaca, 30 - RÁDIO 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., CNPJ n° 58.945.338/0001-04, Localidade(s): 
Mariápolis, Macaca, Monte Aprazível, Monte Azul Paulista, Monte Castelo, 31 - RÁDIO E TV SERRA 
DA MANTIQUEIRA LTDA, CNPJ n° 04.398.557/0001-83, Localidade(s): Macaca, 32 - PORTO DE 
CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA, CNPJ nO 01.759.012/0001-67, Localidade(s): Mariápolis, Macaca, 
Monte Aprazível, Monte Azul Paulista, Monte Castelo, 33 - SISTEMA STUDIO DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., CNPJ nO 02.222.163/0001-44, Localidade(s): Macaca; (IV) para todos os feitos desta Ata, fica 
estabelecido que daqui em diante os proponentes serão identificados pelo número correspondente, 
conforme .indicado no item anterior, que é o mesmo número do Cartão de Identificação; (V) rubrica dos 
invólucros fechados contendo as Propostas Técnica e de Preço, por localidade de execução do 
serviço, por um membro da Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão de 
Representantes, espontaneamente escolhida entre os presentes, constituída pelos licitantes de nO 06, 
nO 16, e nó 24; os invólucros de Propostas Técnicas foram lacrados, sendo para Mariápolis nO 0037415, 
Macaca lacre n° 0037422, Monte Aprazível lacre nO 0037478, Monte Azul Paulista lacre nO 0037437, 
Monte Castelo lacre n° 0037466; os invólucros de Propostas de Preços foram lacrados, sendo para 
Mariápolis nO 0031826, Macaca lacre n° 0037417, Monte Aprazível lacre nO 0037457, Monte Azul 
Paulista lacre nO 0031809, Monte Castelo lacre nO 0037406; que ficarão sob a guarda da Comissão de 
Assessoramento Técnico para abertura em reunião específica, em data oportuna; (VI) abertura e 
rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, na ordem de chegada, conforme 
Cartão de Identificação, contagem e registro do número de documentos/folhas e rubrica de todos os 
documentos/folhas por um membro da Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão de 
Representantes, espontaneamente escolhida entre os presentes,constituída pelos licitantes de nO 06, 
n° 16, e nO 24; a Documentação de Habilitação das licitantes foi assim recebida: licitante 01 (67 folhas), 
02 (45 folhas), 03 (80 folhas), 04 (24 folhas), 05 (22 folhas), 06 (41 falhas), 07 (217 folhas), 08 (216 
folhas), 09 (35 folhas), 10 (38 folhas), 11 (53 folhas), 12 (42 folhas), 13 (46 folhas), 14 (43 folhas), 15 
(46 folhas), 16 (42 folhas), 17 (40 folhas), 18 (51 folhas), 19 (31 folhas), 20 (40 falhas), ·21 (27 folhas), 
22 (29 folhas), 23 (31 folhas) , 24 (40 folhas) , 25 (42 folhas) , 26 (46 folhas) , 27 (77 folhas) , 28 (57 
folhas) , 29 (73 folhas) , 30 (33 folhas), 31 (39 folhas), 32 (57 folhas) ,33 (51 folhas); (VII) o presidente 
da Comissão de Assessoramento Técnico faz registrar as seguintes ocorrências: 1 - os invólucros 
contendo a habilitação jurídica, a proposta técnica e a proposta de preço da concorrente n° 34, 
Empresa de Radiodifusão Alfa Centa.uro Ltda., CNPJ nO 04.471.056/0001-85, para a localidade de 
Mococa, foram lacrados à parte, lacre nO 0037489, por terem sido entregues após o horário limite das 
9:00 horas, estabelecido no edital, sendo registrado às 09:06 horas, conforme o respectivo Cartão de 
Identificação; 2 - por solicitação do Sr. Frederico Alves de Oliveira Neto, RG nO 10.266.974-0 -
SSP/SP, procurador da Empresa de Radiodifusão Alfa Centauro Ltda., CNPJ nO 04.471.056/0001-25, 
que recebeu o protocolo de n° 34, inclui-se na presente Ata: "Ref.: Atraso circunstancial sem prejuízo 
as normas e Iicitudes da referida concorrência. por motivo de saúde. Motivo: Fatos. Exatamente a uma 
quadra (150 m) o presente procurador que esta subscreve precisamente às 8:57 minutos, foi 
bruscamente tomado por um momento de vertigem, que obrigou-o a parar por alguns minutos. 
Exatamente às 9:02 (estava adentrando no estacionamento deste Ministério) onde, entre o 
deslocamento até o protocolador gerou 04:00 minutos. Cheguei até o protocolo onde a minha frente 
encontravam diversas pessoas, que estavam em fila em sentido da escada p/ o 1° andar, onde, lá 
havia outra fila c/ finalidade de recolhimento ou providências de "xerox" identificatórias p/ a~ 
concorrência. Em último a competente concorrência só iniciou-se oficialmente às 9:35 hs, a 1a 

chamada p/ entrega dos envelopes por ordem de chegada efetivamente com todos os participantes 
alocados. Em resumo, friso que a efetiva e total acomodação dos participantes, para as entregas, 
identificação, e início dos trabalhos ocorreu às 9:30 horas. Diante do exposto, em razão dos poucos 
minutos, que incontestavelmente não mudaram os rLlmos dos trabalhos, pois os mesmos estavam em 
fase de rotineira acomodação, e todos os pressLlpostos da concorrência por parte do recorrente terem 
sido cumpridos; pelo número de participantes total ser de 33+1=34, e que com certeza levará o efetivo 
início das rubricas e abertura dos envelopes à partir das 10:45 hs, visto u e a causa circunstancial 

(ATA DE REUNlÃO- CONCORR~NCIA N' 131./2001-SSRlMC, de 25 de abril da 2002) 
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de caráter de saúde e'momentânea, não e nem poderá ser causa excludente principal a ont 
impossibilitar a apreciação das documentações do recorrente (habilitação/técnica/preço). Do 
Julgado,", acolhendo este recurso, e julgando-o procedente ao fina1.se espera, estará tomando decisão 
da mais Iídima jurídica, visto que mesma nestas situações o recorrente estava presente à 
concorrência, inclusive redigindo e terminando seu recurso declaratório, às 9:50 hs, exatamente na 
chamada de nO 12, sentado à frente da D. Comissão da Concorrência, de punho próprio manifestando 
suas declarações, na presença de toclos concorrentes e público em geral. Termos em que, pede 
deferimento. SP 25/04/2002.", tudo fielmente transcrito conforme Termo(s) de Inclusão anexo(s) a esta 
Ata. E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião às 12:28 horas do dia vinte e cinco de 
abril de 2002, tendo sido lavrada a presente Ata que, após lida e achada conforme por todos os 
presentes, vai assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão de 
Representantes. 

COMISSAOOEASSESSO~ "O> 

7' Ricardo de Toledo Piza Frange 
Presidente 

COMISSÃO DE REPRESENTANTES: 

06 SISTEMA JUSTIIiE:~[rvroiNTc NTE APRAZíVEL l TDA 
, .. ,. dt' 

I 

16 

24 

(ATA DE REUNIÃO - CONCORRENC/A N' 131./200'/-SSRlMC, de 25 de abril de 2(02) 
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DMC-SP 

CAT-SP 

N° do Processo: 

Interessado: 

ServIço PúblIco Federal 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

,em 29/04/2002 

53830.000.337/2002 

S.P. COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE L TDA 

Fls.: A 

deciocat 

1 - Nesta data, de ordem, formalizei o presente processo, constituído, inicialmente, de __ s-b __ folhas 

numeradas sequencialmente de 01 a 5J:;;. ; 

2-À CEUMC - Comissão Especial de Licitação 

Comissão de Assessoramento Técnico em São Paulo 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0.3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: .5i 
( N° desta folha: :513 

N°s das demais folhas juntadas : 5S a ç;J 

Brasília, 2 J de _~~.I.......:::.. __ de 2002. 

C:\Aneelmo\Meus doeumentos\Tenno de juntada.doe 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

-~=~~-~----~-~-

RESULTADO N° 6952/2002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°: 131/2001 - SSRlMC 

Licitante: S. P. COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE LTDA 

N° do Processo Especifico da Licitante: 53830.000337/02 

IReSUltadO: HABILITADA 
UF Localidade Serviço Grupo de Enquadramento 
SP Monte Azul Paulista FM A 

__ ... --.. ,----...-0:--

Brasília, 23 de julho de 2002. 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO. ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, às15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

. assinada elos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

~ 
LUIZ FERNANDO DQLABELA GUIMARÃES 

~l1Mf 
ANACLETO ~ODRIGVES-C0'fEIRO 

Titular . 

Vice-Presidente 

ÁLVAROAU 
.. ~ 
TO DE SOUZA NETO 
itular 
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ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 22 DE AGOSTO 2002. 

CONCORRENCIA(S) 
N.O(S) 

12412001 

125/2001 

12612001 

12712001 
128/2001 
129/2001 

13012001 

131/2001 

132/2001 

133/2001' 
: 

13412001 

135/2001 

136/2001 
138/2001 
139/2001 
14012001 

-í 

" \ 

RESULTADO(S) N.O(S) 

6265,6267,6269,6271,6272,6274,6275,6277,6278,6279,6281, 
6283,6285,6288,6291,6294,6297,6300,6303,6306 e 6309/2002 
6326,6329,6332,6334,6335,6336,6338,6340,6342,6344,6345, 
6347,6348,6351,6354,6357,6359,6362,6365,6369,6373,6374, 

6375,6376 e 6377/2002 
6382,6384, 6386, 6388,6391,6394, 6397, 6400,6403, 6406 e 

6409/2002 
6422, 6437,6443, 6453, 6456, 6458, 6460, 6462,6468 e 6474/2002 

7819/2002 
6613,6618,6623,6628,6633,6638,6642,6647,6650,6652,6654, 
6657,6660,6664,6668,6672,6677,6682,6687,6692 e 6697/2002 
6725,6727,6731,6735,6738,6743,6751,6755,6760,6765,6770, 
6775,6779,6783,6788,6793,6798,6803,6807,6810,6820,6824, 

6828,6832,6835,6838,6847 e 6850/2002 
6858,6861,6864,6867,6870,6874, '6877,6880,6884,6888,6892, 
6897,6901,6905,6909,6913,6917,6921,6924,6928,6932,6936, 

6940, 6944, 6948,6952,6956, 6958, 6960,6964,6968, 6972 e 
6976/2002 

6986,6987,6995,7000,7005,7010,7014,7018,7022, 7026, 7030, 
7033, 7036, 7039, 7042, 7048, 7045 e 7050/2002 

7125, 7128, 7131, 7134, 7137, 7140, 7143, 7146, 7149, 7152, 7155, 
7158, 7161, 7164, 7167, 7169, 7170 e 7171/2002 

7183, 7186, 7189, 7191, 7193, 7195, 7197, 7199, 7201, 7203, 7205, 
7207, 7209, 7211, 7213, 7215, 7217, 7219, 7221, 7223, 7225, 7227, 

7229, 7231, 7233 e 723512002 
7244, 7246, 7248, 7250, 7252, 7254, 7256, 7258, 7260, 7262, 7264, 

7266, 7268, 7270, 7272, 7274 a 7282/2002 
7283 a 7091, 7821 a 7827, 7829, 7831, 7832/2002 
7312, 7314, 7315, 7318, 7320, 7322 a 7349/2002 

7350 a 7360, 7362 a 7378 e 783612002 
7379 a 7394, 7396, 7398, 7400, 7402, 7404, 7406, 7408, 7410, 7412, 

á2 
c/ 

7414 e 7416/2002 

~~~ ~ 
Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 



J.-

',. 

TERMO DE JUNTADA . . 

Nesta data, ju~tei ao presente processo, além desta, ~s Lfolhas seguintes,. 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: lil . 
N° desta folha: i2 '. 
N°s das d~mais folhas juntadas: Ú j a _YtoL...!.lo<... __ 

• :" ~ I 

Brasília, 

C)'[--:;-::'·,f!c'n ~;:U'lli'LICO FED' ERAl lo, ••• 1, ; .• , '.,.. _ 

MíHf';'" ",~ DAS COMUNICAÇOES 

Clh'<.';t C~I~"7. I .. 
EM. ___ f2 / .~. 
-------~_.~ .. 

O:\Ancc1mo\Mcus documcntos\Tcnno dcjuntada.doc 
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PROPOSTA TECNICA. 
CONJUNTO: 2 

Edital de Concorrência n.o 1311200l-SSR:MC. 
---------­_ .... - .... ------

fItI 

MONTE AZUL PAULISTA · SAO PAULO. 
--------_.-----------

Razão Social da Prop,onente: 

:1 

II 

I 
\ I 

I 

I 

! 

! 
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ANEXO III 

PROPOSTA TÉCNICA 

PARA A LOCALIDADE DE: 

MONTEAZULPAULISTA - SÃO PAULO. 

/"" 
-------.... 
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ANEXO 111 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente ..................................................... : S.P. COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE LTDA. 
CNP J. 04.359.734/0001-12 .............. Data:25/04/2002. 

Edital da Concorrência n.o13112001-SSRlMC ........... Localidade ....... : MONTE AZUL PAULISTA .•.. UF ....... : SP. 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 ( hum mil quatrocentos e quarenta minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Programas jornalísticos, educativos 
e informativos 

_o_:. __ :, _____ ,~ 

\ 

m ;: s: _ .. 
:- o ~:;. (,') 
;0(.' c rn 1" .; ... ...; :;o 

I \lN.:'~ 
\ I <J 

:_ ' __ ., ~~' ~2 . got:: p I ..... (') __ 
I 5. ,-, () 

~ 
O~o 
O~." . , ;u~-m 

I 1-.. _ 'f c 
. ~ (i)om 

'U z~.::c. 
, . +---f!,&~ 
\ ~ ~., i i (Jj 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

115,2 
( 'Cento e quinze Minutos e 

dois décimos) 

(0/0) 
(B/A) x 100 

8 (oito) 

ç,v~~4( o c.f' o.­
}r.~ ~!) 

I 1 t6 -.5\' o' 
dl ~' o. 
~~ ,,? .'1 ____ .• ~\:I::t .. 
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3. Serviço noticioso. 

Tempo dos programas em minutos (0/0) 
(B) (B/A)xl00 

Programas de serviço noticioso 115,2 
( Cento e quinze minutos e 8 (oito) 

dois décimos ) 

~ ~cn 

~
; ~~~~~ ._ .. n.< 

f~-,'J~ 
rr: ,c; J 

C S 6; ~ 4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual 
~o g õ pertence a localidade objeto da outorga. 

--

-o 
o~." 
~z~· ~---------------------------------------------------.----------------------------~----------. ª () Tempo dos programas em minuto 
~~ Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e (B) 
r- g gerados na própria localidade ou no município ao qual 

Cf) pertence a localidade objeto da outorga 

------- ---_.----=---=-=--" -~------~. 

57,6 
( Cinquenta e sete minutos e 

seis décimos) 
4 (quatro) 

E.' - A.; (j -no 
~ 3' li' o-

"Ã C3- : • I;) 

;.1 ~~ ~ 
2~~ ~o 

P.1&~!u{\ 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
Objeto da outorga. 

Tempo dos programas em minuto (%) 
Programa de serviço noticioso produzidos e gerados na (B) (B/A)xl00 
própria localidade ou no município ao qual pertence a 

localidade objeto da outorga. 57,6 I 

I 

( Cinquenta e sete minutos e 4 (quatro) I 

seis décimos) 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 

9 (nóve) 

7. Local, data e ~ssinatura do dirigente. Monte Azul Paulista/SP, 04 de Março de 2002. 
lAEalÃo DE NOiA~ E DE ~R01ES'[QS DE lEIRAâ t TIiuLOS 

t(17).3361.1023 ' 

(s)~ 

( S ócio Gerente ) 
JOSÉ MESSIAS GONÇALVES DOS SANTOS. 

CPF. n.o 090.242.638-91 

···0 
(:. - ;'l" f"-...... .. .. ~l 

V -;:o"TI • 

r~ ~C:.f. ~ VJ .~, Cf) 

3 I . "f.t" c 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 131/2001-SSRlCELlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 
PARA O SERViÇO DE FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

AS LOCALIDADES DE: MARIÃPOLlS, MOCOCA, MONTE APRAZíVEL, 
MONTE AZUL PAULISTA E MONTE CASTELO, ' 

) NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

) 

AOS CINCO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E TRÊS, ÀS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
L1CITAÇÃO-CEL NA SOBRELOJA - SALA 107 DO EDIFíCIO SEDE DO 
MINISTÉRio DAS COMUNICAÇÕES BLOCO R, ESPLANADA D,OS 
MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A SUPERVISÃO, E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 811, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALíNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 ALTERADA 
PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO Nº 3 (ALíNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU 
(SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E Nº 6, DE 5 DE DEZEMBRO DE 
2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE DEZEMBRO DE 2002, COM A 
PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE GUILHERME GONÇALVES SOARES 
QUINTAS E SEUS MEMBROS ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, JOS~ 
ANCELMO NOGUEIRA, GERALDO ROSALVO ,TEIXEIRA, DA ROCHA, IRON 
LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O 
OBJETIVO DE REALIZAR A ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO 
PROPOSTAS TÉCNICAS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO' DOU 170, DE 03 
DE SETEMBRO DE 2003, SEÇÃO 3, pAG. 49, DAS PROPONENTES ,"\ 
HABILITADAS NA CONCORRÊNCIA 131/2001-SSRlCEUMC. PARA OUTORGA \~ 
DE CONCESSÃO DOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO DE FREQÜÊNCIAS ..) 
MODULADAS (FM) PARA AS LOCALIDADES DE: MARIApOLlS, MOCOCA, ,,v \" 
MONTE APRAZíVEL, MONTE AZUL PAULISTA E MONTE CASTELO, NO " 
ESTADO DE SÃO PAULO, NA SEGUINTE ORDEM: (I) AS EMPRESAS QUE 
TERÃO SEUS INVOLUCROS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS ABERTAS põ..l-7"l~ 
COMISSÃO PARA AS LOCALIDADES DE: . 

SERVICO fi!"):,,"(~ _ 
MINIST('<' : : .. :~ :.:''-:.I.:,~I~) '~EDERAl 

J CC!:'i~ ," ".~.~ .'",'-iMUNIC 

EM .. ri~._,~I' '''~~7' 
~ ...... _--­

-------------
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MARIÃPOLlS/SP SÃO AS SEGUINTES: PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃ~~~brica4' E 
L TOA. PROCESSO 53830.000343/02, RÁDIO 1030 L TOA. PROCESSO ulS' 0Ó: 
53830.000329/02, RÁDIO 630 LTDA. PROCESSO 53830.000327/02, RÁDIO 810 S' - ç, 

L TOA. PROCESSO 53830.000328/02, RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM 
GRANDE DO SUL LTDA. PROCESSO 53830.000341/02, RÁDIO LGT LTDA. 
PROCESSO 53830.000330/02 E RÁDIO TROPICAL FM LTDA. PROCESSO 
53830.000312/02. MOCOCAlSP: A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES 
LTDA. PROCESSO 53830.000318/02, C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE 
COMUNICAÇÕES PROCESSO 53830.000319/02, DEO VOLENTE LTDA. 
PROCESSO 53830.000334/02, EDCOMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 
53830.000340/02, MAZINE & MAZIERO L TOA. PROCESSO 53830.000335/02, 
PORTO DE CIMA RÁDIO E'TELEVISÃO LTDA. PROCESSO 53830.000343/02, 
R& V COMUNICAÇÃO L TDA. PROCESSO 53830.000324/02, RÁDIO 1030 L TDA. 
PROCESSO 53830.000329/02, RÁDIO 630 L TOA. PROCESSO 53830.000327/02, 
RÁDIO 810 LTDA. PROCESSO 53830.000328/02, RÁDIO 820 LTDA. PROCESSO 
53830.000331/02, RÁDIO 880 LTDA. PROCESSO 53830.000332/02, RÁDIO 
CONFINS L TDA. PROCESSO 53830.000322/02, RÁDIO E TELEVISÃO SERRA 
DA MANTIQUEIRA L TDA. PROCESSO 53830.000342/02, RÁDIO E TV SUPER 
NOVA LTDA. PROCESSO 53830.000316/02, RÁDIO IMPRENSA FM DE 
VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. PROCESSO 53830.000341/02, RÁDIO LGT 
L TOA. PROCESSO 53830.000330/02, RÁDIO NOVO MILÊ:NIO L TDA. 
PROCESSO 53830.000333/02, SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
L TDA. PROCESSO 53830.000315/02, SISTEMA STUDIO DE COMUNICAÇÃO 
L TOA. PROCESSO 53830.000344/02 E SOCIEDADE MOCOCA DE RÁDIO L TDA. 
PROCESSO 53830.000326/02. MONTE APRAZíVEUSP: CANADÁ 
RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 53830.000323/02, DEO VOLENTE L TDA'. 
PROCESSO 53830~000334/02, EMPRESA DINÂMICA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
L TOA. PROCESSO 53830.000320/02, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO 
L TOA. PROCESSO 53830.000343/02, RÁDIÓ 1030 L TDA. PROCESSO 
53830.000329/02, RÁDIO 630 LTDA. PROCESSO 53830.000327/02, RÁDIO 810 
L TOA. PROCESSO 53830.000328/02, RÁDIO 820 L TOA. PROCESSO 
53830.000331/02, RÁDIO FM BRISAS SUAVES LTDA. PROCESSO 
53830.000314/02, RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. 
PROCESSO 53830.000341/02, RÁDIO LGT LTDA. PROCESSO 53830.000330/02, 
RÁDIO TROPICAL FM' L TDA. PROCESSO 53830.000312/02, SISTEMA 
APRAZfvEL DE RADIODIFUSÃO L TDA. - ME PROCESSO 53830.000336/02 E 
SISTEMA JUSTI DE COMUNICAÇÃO DE MONTE APRAZIVEL PROCESSO 
53830.000317/02. MONTE AZUL PAULlSTAlSP: CANADÁ RADIODIFUSÃO 
L TDA. PROCESSO 53830.000323/02, DEO VOLENTE L TOA. PROCESSO, 
53830.000334/02, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO L TDA. PROCESSO 
53830.000343/02, RÁDIO 1030 L TOA. PROCESSO 53830.000329/02, RÁDIO 630 
LTDA. PROCESSO 53830.000327/02, RÁDIO 810 LTDA. PROCESSO 
53830.000328/02, RÁDIO 820 L TDA. PROCESSO 53830.000331/02, RÁDIO 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL L TDA. PROCESSO /' 
53830.000341/02, RÁDIO ITAMARATY FM MONTE AZUL LTDA. PROCESSO h ;'V 
53830.000325/02, RÁDIO LGT LTDA. PROCESSO 53830.000330/02, RÁDIO '-- \ 
TROPICAL FM LTDA. PROCESSO 53830.000312/02 E S. P. COMUNICAÇÕES & ~ \, 
PUBLICIDADE LTDA. PROCESSO 53830.000337/02. E MONTE CASTELO/SP: "\ 
PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO L TDA. PROCESSO 53830.000343/02, ~ 
RÁDIO 1030 LTDA. PROCESSO 53830.000329/02, RÁDIO 630 lTl)' 

PROCESSO 53830.000327/02, ~:? . .v~(~,' t.;J,.'~~~:~~C; 53830.000328 ~, . . : 
Mi I"!~" i:. :.I>."!""'''r''i'~"l(1NfÚ~DEPRO\'OSTA rto;ICA".Oi2COlIAT,"X><CI3\2O)', 

~ C~ô.:;,~tGZ2RIG'NAl ~~ tff;,~(~h . ...;-\'"\ 
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RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA. PROCESSO~RUbrica~ 1 
53830.000341/02, RÁDIO LGT LTDA. PROCESSO 53830.000330/02 E SISTEMA O~ ~ 
DE COMUNICAÇÃO MONTE CASTELO LTDA. - ME. PROCESSO \SI _ S0' 

53830.000321/02. (11) EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A COMISSÃO 
DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INIcIO A ABERTURA DOS 
INVÓLUCROS LACRADOS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS DAS LOCALIDADES 
DE: MARIÁPOLlS, MOCOCA, MONTE APRAZlvEL, MONTE AZUL PAULISTA E 
MONTE CASTELO, NO ESTADO DE SÃO PAULO. (111) A DOCUMENTAÇÃO FOI 
RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL. (IV) NADA MAIS 
HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS 
TRABALHOS As 15:00 H (QUINZE HORAS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA 
QUE APÓS LIDA E ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA PELOS MEMBROS 
DA COMISSÃO DE ASSESSORA~5'"'~-!9':~~NICO DO DISTRITO FEDERAL. ~ 

COMISSAO: \,\ 1 

GUILHERME GON ALVES áoÁ QUINTAS 11 

PRESID T . \ I 

A~ENZ~ TRAJAN'DO DE MORAIS ! L\ MEMBRO 
;;;,: .... 

~'~--_-./~-:~:i-"" . 
'IRON L~~ E OLIVEIRA 

BRO 
~ j 

SERGIO AUGUSTO 
, .J ! . 
ERRA DE [MEDEIROS 

BRO 

0:\DXl3D:ahcInbdbo\ATAS\ATADA RWNI'Ao DE .o\BfJtlURADEPROPOSTA 'IÍ.QlICA\090S 2OOl\ATACONC IJI :OO1-.doc 



- ) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
'" " SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as03' folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anteri~)f: Z O 
N° desta folha: )/ . 
N°s das demais folhas juntadas: .?-;;Z 

' .. 

Brasília, O '"} de ~ J.;\Jde 2003. 

D:\Aneelmo\Meus documentos\Tenno de juntada.doe 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 131/2001 • SSRlMC . 

LOCALIDADE: MONTE AZUL PAULISTA· ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO 

. Aos 16 (dezesseis) dias do mês· de setembro de 2003, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
/IR" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n. ° 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Vítor de Lima Magalhães, e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência \ 
Modulada, na localidade de MONTE AZUL PAULlSTAlSP; b) a Comissão Especial de Licitação, deu 
seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 
1) leitura dos documentos denominados Resultado da PrQposta Técnica e Resultado da Avaliação 
das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de 
Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 
lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos memb~os da Comissão. 

V
I
+",", ~ktanJJt ~ 

vifOk DE LlMA'~:drL~S 

Titular 

~~~8~n~,~ nJ 
MARIADACONCEIÇ~ 

Titular 

TÂNIA RE ~IRA LOPES ~~;tRE 

'?1..J'o.I.~,~ PEREIRA DO CARMO 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social Num. Proc. Grupo 

Concorrência 131/2001 
SP Monte Azul Paulista 

FM 
lumo TROPICAL FM LTDA 53830.000312/02 A 

CANADÁ RADIODIFUSÃOLTDA 53830.000323/02 A 

RÁDIO ITAMARATY FM MONTE AZUL LTDA 53830.000325/02 A 

RÁDIO 630 LTDA. 53830.000327/02 A 

RÁDIO 810 LIDA. 53830.000328/02 A 

RÁDIO 1030 LTDA 53830.000329/02 A 

RÁDIO LGT LIDA 53830.000330/02 A 

RÁDIO 820 LTDA. 53830.000331/02 A 

DEO VOLENTE LTDA 53830.000334/02 A 

S. P. COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE LTDA 53830.000337/02 A 

RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 53830.000341/02 A 
LTDA. 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LIDA 53830.000343/02 A 

ti 

Pontos Resultado 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 . Classificada 

100.000 Classificada 

100;000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

" 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

N° do Processo: 153830.000337/02 • 
Razão Social: IS. P. COMUNICAÇOES & PUBLICIDADE L TDA 

CNPJ: 104.359.734/0001-12 • 

Concorrência: ~j1=3~1~~=.0~0~1~~~.~L_o~ca_li_d_ad_e_:~IM~o~n~re~k~ul~p~a~ul~is~ta~~~~~~~~~~~ .. ~ .. ~. UF:C!::) 
.,IF.M .. - .Fr.e.q.ue.·n.c.ia.M.o.d.u.la.d.a.· ....................................• Grupo Enquadramento [:::J Serviço: 

legenda da PrOgramação: 

T1 = Programas Jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e Jornallstlcos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora{T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

62,00. 

32,00_ 

(- Tempo total diário de programação 
\ 

6,00 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

100,00 I 
CLASSIFICADA I 

• 

&su~cl~~ 
Maria da Conceição Geraldo 

Membro Titular 

Tânia Regina P eira Lopes 
Membro itular 

____________________ J 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as o) O folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

() N° da folha anterior: . "ILJ 
N° desta foI ha : .1 :> 

\ 
;' 

N°s das demais folhas juntadas: r:t-Co a S{ 5 . 

Brasília-DE-, 
--6''''-=- -_~M~'Q~h"""'(-r=Qe::.....-_ de 2005 

C7 r 
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fROfOSTA DE fREtO f ElA OUTORGA. .. ... j . 

CONJUNTO: 3 
Edital de Concorrência n.o 13112001-SSR-MC. 

---------------------
.). Localidade de Prestação do Serviço:: 

/: 

,. 

MONTE AZUL PAULISTA • SAO PAULO. 
--------------------

Raza.o Social da Propon.ente": 

S.P. COMUNICAC,ÔJES & PU1IUCIDA:DE l TQA. . . '.' .. .... .. .' J~ '.' "~'. . . ..,... ~' .. '. . .. , ". . .. .....' ... . 

. ~ 
- \ 

", 

"TRVIGO F'~)8UCO FEDE 
r..: !;,;i:·,·,~·~~;;,:1 DAS COMUNIC ES 

CÜ,~úli',E COIl,.1 o ORIGI 
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ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

PARA A LOCALIDADE DE: 

MONTE AZUL PAULISTA - SÃO PAULO. 



ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, para a localidade de 
MONTE AZUL PAULISTA - SÃO PAULO 

~
. 

r 'l.Razão Social da Proponente: ' 
: S.P.COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE LTDA. 

1 
I J. 
I' 

3.Edital da Concorrê la. o 131/2001 - SSR/MC 

adiodifusão ( Sonora em Freqüência Modulada) "FM" 

u""-"" .onte Azul Paulista - SP. -

~",-... o:R$202.l04,OO (duzentos dois mil e cento quatro reais). 

l.a Parcela:R$101.052,OO (cento e hum mil cinqüenta d~is reais). 

2.a Parcela:R$101.052,OO (cento e hum -mil cinqüenta dois reais). 

78 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉÇNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA N.Q 131/2001 - SSRlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS. 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA (FM), 
PARA AS LOCALIDADES DE: MARIÃPOLlS, MOCOCA, MONTE APRAZíVEL, 

MONTE AZUL PÀULlSTA E MONTE CASTELO, 
NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

AOS QUATORZE DIAS DO M~S DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, 
ÀS NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
L1CITAÇÃO-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIFíCIO SEDE DO 
MINISTÉRIO. DAS COMUNICAÇÕES, BLOCO R,' ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS,' BRASíLIA, DF, SOB A· SUPERVISÃO. ,E, CONTROLE. DA .. _ _ ' ._ . rl. _. 

COMISSAO ESPECIAL DE L1CITAÇAO, CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 811, . 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALíNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO Nº 3 (ALíNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E Nº 3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 
2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E Nº 6, 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO .. DE· 2002,' COM A PARTICIPAÇÃO DE ·SEU PRESIDENTE 
GUILHERME 'GONÇALVES SOARES' QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOSÉ 
ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO 
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO 
AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A 
ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS, 
ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU Nº 45, DE 08 DE MARÇO DE 2005, 
SEÇÃO 3, pAG. 58, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS N 
CONCORRÊNCIA 131/2001-SSRlMC, PARA OUTORGA DE PERMISSÃO DO 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODU A 
(FM), PARA AS LOCALIDADES DE: MARIÃPOLlS, MOCOCA, MO 

--.".----'_.---
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Página 2 SESSÃO 1-103'2005 (FM) 

APRAZíVEL, MONTE AZUL PAULISTA E MONTE CÁSTELO, NO ESTADO DE 
SÃO PAULO. (I) ASSINATURA DAS LISTAS DE PRESENÇAS DAS 
PROPONENTES E DO PÚBLICO QUE SERÃO ANEXADAS A PRESENTE ATA. 
(11) AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS INVÓLUCROS DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS ABERTOS PELA COMISSÃO PARA AS LOCALIDADES DE: 
MARIÁPOLlS/SP: RÁDIO TROPICAL FM LTDA PROCESSO 53830.000312102, 

,RÁDIO 630 LTDA. PROCESSO 53830.000327/02, RÁDIO 810 L TOA. 
PROCESSO 53830.000328/02, RÁDIO 1030 LTDA 53830.000329/02, RÁDIO 
LGT L TOA 53830.000330/02, RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE 
DO SUL L TOA. PROCESSO 53830.000341/02 E PORTO DE CIMA RÁDIO E 
TELEVISÃO L TOA PROCESSO 53830.000343/02. MOCOCA: SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA PROCESSO 53830.000315/02, 
RÁDIO E TV SUPER NOVA L TOA. PROCESSO 53830.000316/02, A.A.S. 
SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53830.000318/02, 
C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES L TOA PROCESSO 
53830.000319/02, RÁDIO CONFINS L TOA PROCESSO 53830.000322/02, 
CANADÁ RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 53830.000323102, R & V 
COMUNICAÇÃO L TOA 53830.000324/02, SOCIEDADE MOCOCA DE RÁDIO 
L TOA. PROCESSO 53830.000326/02, RÁDIO 630 L TOA. PROCESSO 
53830.000327/02, RÁDIO 810 LTDA. PROCESSO 53830.000328/02, RÁDIO 
1030 L TOA PROCESSO 53830.000329/02, RÁDIO LGT L TOA PROCESSO 
53830.000330/02, RÁDIO 820 L TOA. PROCESSO 53830.000331/02, RÁDIO 880 
L TOA. PROCESSO 53830.000332/02, RÁDIO NOVO MILÊNIO L TOA. 
PROCESSO 53830.000333/02, MAZINE & MAZIERO L TOA PROCESSO 
53830.000335/02,' EDCOMUNICAÇÕES .JTDA. PROCESSO 53830.000340/02, , 
RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE 'DO sULtrDA.,'PROCESSO 
53830.000341/02, RÁDIO E TELEVISÃO SERRA DA MANTIQUEIRA L TOA. 
PROCESSO 53830.000342/02, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO L TOA 
PROCESSO 53830.000343/02 E SISTEMA STUDIO DE COMUNICAÇÃO L TOA. 
PROCESSO 53830.000344/02. MONTE APRAZíVELlSP:' RÁDIO FM BRISAS 
SUAVES LTDA. PROCESSO 53830.000314/02, EMPRESA DINÂMICA DE 
RÁDIO E TELEVISÃO L TOA. PROCESSO 53830.000320/02, CANADÁ 
RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53830.000323/02, 'RÁDIO 630 LTDA. 
PROCESSO 53830.000327102, RÁDIO 810 L TOA. PROCESSO 
53830.000328/02, RÁDIO 1030 LTDA. PROCESSO 53830.000329/02, RÁDIO 
LGT L TOA., PROCESSO 53830.000330102, RÁDIO 820 L TOA. PROCESSO 
53830.000331/02, DEO, VOLENTE ,L TOA, PROCESSO 53830.000334/02, 
SISTEMA APRAZíVEL DE ,RADIODIFUSÃO' LTDA. -. ME. PROCESSO 
53830.000336/02, RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA. PROCESSO 53830.000341/02 E PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA. PROCESSO 53830.000343/02. MONTE AZUL PAULlSTA/SP: CANADÁ 
RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53830.000323/02, RÁDI'O ITAMARATY FM 
MONTE AZUL-' L TOA. PROCESSO 53830.000325/02, RÁDIO 630 L TOA. 
PROCESSO 53830.000327/02, RÁDIO 810 L TOA. PROCESSO 
53830.000328/02, RÁDIO 1030 LTDA PROCESSO 53830.000329/02, RÁDIO 
LGT L TOA PROCESSO 53830.000330/02, RÁDIO 820 L TOA. PROCESSO 
53830.000331/02, DEO VOLENTE L TOA PROCESSO 53830.000334/02, S~ ___ 
COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE L TOA PROCESSO 53830.0003 /02, 

, SERV!CD ;:'ÚBUC:O FEDERAL ' 
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Página 3 SESSÃO 14/03/2005 (FM) 

RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM IGRANDE DO SÚL L TOA. PROCESSO 
53830.000341/02 E PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO L TDA. PROCESSO 
53830.000343/02. MONTE CASTELO/SP: SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
MONTE CASTELO L TDA. ME PROCESSO 53830.000321/02 
(DESCLASSIFICADA), RÁDIO 630 LTDA. PROCESSO 53830.000327/02, 
RÁDIO 810 LTDA. PROCESSO 53830.000328/02, RÁDIO 1030 LTDA. 
PROCESSO 53830.000329/02, RÁDIO' LGT L TDA. PROCESSO 
53830.000330102, RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM .GRANDE DO SUL . 
L TDA. PROCESSO 53830.000341/02 E PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO 
L TDA. PROCESSO 53830.000343/02. (111) EM PROSSEGUIMENTO AOS 
TRABALHOS, O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DEU INICIO A ABERTURA DOS INVÓLUCROS LACRADOS DE 
PROPOSTAS DE PREÇOS PARA AS LOCALIDADES DE: MARIÁPOLlS/SP: 
RÁDIO 630 L TDA. R$ 60.010,00 (SESSENTA MIL E DEZ REAIS), RÁDIO 810 
L TDA. R$ 60.030,00 (SESSENTA MIL E TRINTA REAIS), RÁDIO 1030 L TOA R$ 
60.040,00 (SESSENTA MIL E QUARENTA REAIS), RÁDIO LGT LTDA R$ 
60.020,00 (SESSENTA MIL E VINTE REAIS), RÁDIO IMPRENSA FM DE 
VARGEM GRANDE DO SUL L TDA. R$ 54.000,00 (CINQÜENTA E QUATRO MIL 
REAIS) E PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO L TOA R$ 27.000,00 (VINTE 
E SETE MIL REAIS). MOCOCA: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
L TDA R$ 359.100,00 (TREZENTOS E CINQÜENTA E NOVE MIL E CEM 
REAIS), RÁDIO E TV SUPER NOVA L TOA. R$ 380.000,00 (TREZENTOS E 
OITENTA MIL REAIS), A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES L TDA 
R$ 136.800,00 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS), C.S,R. 

, SISTEMA . PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA R$ . 156.600,OQ.(CENTO E . 
CINQÜENTA E SEIS MIL E SEISCENTOS REAIS), RÁDIO CONFINS LTDA-R$'i"·" . 
351.500,0.0 (TREZENTOS E CINQÜENTA E UM MIL E QUINHENTOS 
REAIS), R & V COMUNICAÇÃO L TOA R$ 500.943,00 (QUINHENTOS MIL E 
NOVECENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS), SOCIEDADE MOCOCA DE 
RÁDIO LTDA R$ 411.500,00 (QUATROCENTOS E ONZE MIL E QUINHENTOS 
REAIS), RÁDIO 630 L TOA. R$ 150.010,00 (CENTO E CINQÜENTA MIL E DEZ 
REAIS), RÁDIO 810 L TOA. R$ 150.030,00 (CENTO E CINQÜENTA MIL E 
TRINTA REAIS), RÁDIO 1030 LTDA R$ 150.040,00 (CENTO E CINQÜENTA MIL 
E QUARENTA REAIS), RÁDIO LGT L TDA R$ 150.020,00 (CENTO E 
CINQÜENTA MIL E VINTE REAIS), RÁDIO 820 L TOA. R$ 180.500,00 (CENTO E 
OITENTA MIL E QUINHENTOS REAIS), RÁDIO 880 L TDA R$ 311.360,00 

. (TREZENTOS E ONZE MIL,. TREZENTOS E SESSENTA REAIS), RÁDIO NOVO 
MILÊNIO LTDA. R$··311.340,OO (TREZENTOS E ONZE MIL,': TREZENTOS E 
QUARENTA REAIS), MAZINE & MAZIERO LTDA R$ 205.102,00 (DUZENTOS ~ 
CINCO MIL, CENTO E DOIS REAIS), EDCOMUNICAÇÕES L TOA R$ 
512.000,00 (QUINHENTOS E DOZE MIL REAIS), RÁDIO. IMPRENSA FM DE 
VARGEM GRANDE DO SUL L TOA R$ 202.000,00 (DUZENTOS E DOIS MIL 
REAIS), RÁDIO E TELEVISÃO SERRA DA MANTIQUEIRA L TOA. R$ 
355.000,00 (TREZENTOS E CINQÜENTA E CINCO MIL REAIS), PORTO DE 
CIMA RÁDIO E TELEVISÃO L TDA R$ 102.000,00 (CENTO E DOIS MIL REAIS) 
E SISTEMA STUDIO DE COMUNICAÇÃO L TOA. R$ 81.000,00 (OITENTA E UM 
MIL REAIS). MONTE APRAZíVELlSP: RÁDIO FM BRISAS SUAVES L TOA. 
53.500,00 (CINQÜENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS), EMp....-::S~ 
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DINÂMICA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTOA.·-R$ 81.111,12 (OITENTA E UM MIL, 
CENTO E ONZE REAIS E DOZE CENTAVOS), CANADÁ RADIODIFUSÃO 
L TOA. R$ 150.000,00 (CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS), RÁDIO 630 L TOA. 
R$ 80.010,00 (OITENTA MIL E DEZ REAIS), RÁDIO 810 LTDA. RS 80.030,00 
(OITENTA MIL E TRINTA REAIS), RÁDIO 1030 L TOA. R$ 80.040,00 (OITENTA 
MIL E QUARENTA REAIS), RÁDIO LGT L TOA. R$ 80.020,00 (OITENTA MIL E 
VINTE· REAIS), RÁDIO 820 LTDA. R$ 80.500,00 (OITENTA MIL E 
QUINHENTOS REAIS), DEO VOLENTE L TOA R$ 295.700,00 (DUZENTOS E 
NOVENTA E CINCO MIL E SETECENTOS REAIS), SISTEMA APRAZíVEL DE 
RADIODIFUSÃO L TOA. - ME R$ 155.000,00 (CENTO E CINQÜENTA E CINCO 
MIL REAIS), RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL L TOA. R$ 
76.000,00 (SETENTA E SEIS M1L REAIS) E PORTO DE CIMA RÁDIO E 
TELEVISÃO L TOA. R$ 29.000,00 (VINTE E NOVE MIL REAIS). MONTE AZUL 
PAULlSTA/SP: CANADÁ RADIODIFUSÃO L TOA. R$ 140.000,00 (CENTO E 
QUARENTA MIL REAIS), RÁDIO ITAMARATY FM MONTE AZUL LTDA. R$ 
102.500,00 (CENTO E DOIS MIL E CINQÜENTA REAIS), RÁDIO 630 LTDA. R$ 
80.010,00 (OITENTA MIL E DEZ REAIS), RÁDIO 810 L TOA. RS 80.030,00 
(OITENTA MIL E TRINTA REAIS), RÁDIO 1030 L TOA R$ 80.040,00 (OITENTA 
MIL E QUARENTA REAIS), RÁDIO LGT LTDA R$ 80.020,00 (OITENTA MIL E 
VINTE REAIS), RÁDIO 820 l TOA. R$ 80.500,00 (OITENTA MIL E 
QUINHENTOS REAIS), DEO VOlENTE LTDA R$ 125.700,00 (CENTO E VINTE 
E CINCO MIL E SETECENTOS REAIS), S. P. COMUNICAÇÕES & 
PUBLICIDADE L TOA R$ 202.104,00 (DUZENTOS E DOIS MIL, CENTO E 
QUATRO REAIS), RÁDIO -IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
·L TOA. - R$ 66:000,00 (SESSENTA E SEIS Mil REAIS) E PORTO DE: CIMA 
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. R$ 29.000,00 (VINTE E NOVE'-MIL REAIS):': 
MONTE CASTELO/SP: RÁDIO 630 L TOA. R$ 60.010,00 (SESSENTA MIL E 
DEZ REAIS), RÁDIO 810 LTDA. R$ 60.030,00 (SESSENTA MIL E TRINTA 
REAIS), RÁDio 1030 lTDA. R$ 60.040,00 (SESSENTA MIL E QUARENTA 
REAIS), RÁDIO LGT L TOA R$ 60.020,00 (SESSENTA MIL E VINTE REAIS), 
RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL L TDA. R$ 54.000,00 
(CINQÜENTA E QUATRO MIL REAIS) E PORTO DE CIMA RÁDIO E 
TELEVISÃO L TOA R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS). (IV) A 
PROPONENTE RÁDIO TROPICAL FM LTDA. PROCESSO 53830.000312/02, 
CONCORRENTE NAS lOCALIDADES DE: MARIÁPOLlS, MONTE APRAZíVEL 
E MONTE AZUL PAULISTA, NO ESTADO DE SÃO PAULO, PEDIU 
DESISTÊNCIA NO INICIO DA SESSÃO, CUJO DOCUMENTO ESTÁ ANEXO A 
ESTA ATA, FICANDO PARA ANÁLISE E ACEITAÇÃO DA PE~ISTÊNÇIA PELA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL.(V) A PROPONENTE SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO MONTE CASTELO LTDA. - ME, PROCESSO 
53830.000321/02, TORNOU-SE DESCLASSIFICADA, PARA A LOCALIDADE 
DE MONTE CASTELO/SP POR APRESENTAR A SUA PROPOSTA DE PREÇO 
PARA A lOCALIDADE DE NOVA GUATAPORANGAlSP, PARTICIPANTE DA 
CONCORRÊNCIA Nº 032/2001-SSRlMC. (VI) A DOCUMENTAÇÃO FOI 
RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO -DISTRITO FEDERAL. (VII) NADA MAIS 
HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCER _ ........ 

OS TRABALHOS ÀS 10:15 H (DEZ HORAS E QUINZE MINUTOS), TO· 
,SFRVlr(', r'(;t;uco FEDERAL 

H: -, .., DAS COMU N le~o -. SNlIKMTASlAT_\ DE REUNIAO DE PROPOSH DE PRECo;,,_' 1421K1)'ATACONC '3'2'''' 
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MEMBROS DA COMISSÃO DE AS'SESSORÂME"NrO TÉCNICO DO DISTRITO 
FEDERAL. (VII) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS ÀS 10:15 H (DEZ HORAS E QUINZE 
MINUTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA 
CONFORME, VAI ASSINADA PELOS MEMBROS COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO ISTRITO FEDERAL. 

COMISSAO: 

GUILHERME 

ALBENZIO TRAJ 
MEMBRO 

GERALD 
MEMBRO 

O;VI 211115 Dl1Iilol"Ir.lhi1lhll\..\ T AS\o\ TA DE RElINI.-\O DE PROPOSTA DE PRE(OS,IIJ 14 2("15\,\ TA CONe IJ I 2IMII.dClC 



DATA: .:14. 03. J;Q05 

,~. 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COIV\UNICAÇÕES 

'---~./ 

----' 

. • . SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO T'ÉCNICO· DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° J 3J /.c:2oo1.- SSR/CEL/MC 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

1'0 LI IA N.!. C)L 

I-SERVIço: -~9M~~ -n;Lg~-(F~ 
LOCALIDADES: rflaM·c.lpD~ / rI7~ I sf1Y)~ Ap"o..%t/~~ 
{/Ovvk . A. ~ ~,Lfc.. J. 1Y10~ ~, vt.D ç s: ~d.o . 

ço.§3p Yoc..u-. tO . 
Razão Social da 

Proponente 

----~---- _:--~~,:...:..;-,;:: ... ~-. .;..---=== 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

====,",",==-~._-. 

Rubrica RG nº/UF Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
Sócio/Acionista I.' . 

. 1 

Procurador 
.. Sócio/Acionista (~; ) 

Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 

Procurador 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

r.Ç- -0v~~ l: 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETÁRIA DE SERViÇOS DE COMUNiCAçÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

. CONCORRÊNCIA N° j 3.1 lo$lrol -ss.r<. IMC 

SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS. CONTENDO PROPOSTAS 

- LISTA DE PRESENÇA DO· PÚBLICO -

FOLHA N1 fi) 0 
GZ 

DATA: j1r. 02> .02005 
::":-=--~~"':"::::::::'::::":::~----:~--:-/.~, ~I LOCALIDADES: rf)~J~':) I rf)~, ?)ronJe A }~').~ ~,\J ~ / I SERVIÇO: f"""-"0-é'n o.:c. ~da. (Fi<I). II rfl o...:Ie ~~, ,-(k,Y\)e G:wkb I vvO &t<k,J, s"./8...k. 

Nome RG nº/UF 

6·~ g 16 r .-J r 

>>0:;:. 
I -rOr 1--. m 
! !IJ 

. c/é-- 4t 
D;\# 2005 Deni.e IrnbaJhoIATAS\L1STAS DEPÚBLlCO E PROPONENTESII.10DElLO DE 1.ISTA DF. PUBLlCO.d~~ if iE . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
- " SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNlCAÇAO ELETRONICA· 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO . ~ 
.... ~:i-' 

:( 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as IJIz folhas seguintes, 
) em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: as--. 
N° desta folha : .,6.=...0'~_ 
N°s das demais folhas juntadas: 1S? a 9c>z-

Brasília, ..J I 

I 

QUINTAS 
cretário 

D:\Ancelmo\Meus documentos\Tenno dejuntada.doc 

de 2005 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 131/2001 - SSRlMC 

LOCALIDADE: MONTE AZUL PAULISTA - ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO N° 199/2005 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de maio de 2005, às 15:50 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação; criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 

_ José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
como objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a} análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada; na localidade de 
MONTE AZUL PAU LI STAlSP; b) verificação da conformidade desses documentos com 9S dados 
contidos na Proposta de, Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima \ 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final- Anexo V - Lote 8 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora - a proponente S.P. 
COMUNICAÇÕES PUBLICIDADE L TDA., que apresentou o maior valor ponderado entre as 
licitantes para a I alidade de MONTE AZUL PAULlSTAlSP, Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu po ncerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelo embros da Comissão. 
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J AS SILVESTRE DE OLIVEIRA 
Titular 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação . 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 
Localidade SP Monte Azul Paulista 

Serviço FM 

131 I 2001 

.. Valor Mínimo 12.660,00 Grupo Enquadramento A 
Pontuação , 

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) 

53830.0003.37/02 S. P. COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE LTDA 202.104,00 100.000 96.867 99,687 

53830.000323/02 CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA 140.000,00 100.000 95.478 99,548 

53830.000334/02 DEO VOLENTE LTDA 125.700,00 100.000 94.964 99,496 

53830.000325/02 RÁDIO ITAMARATY FM MONTE AZUL LTDA 102.500,00 100.000 93.824 99,382 

I ) 53830.000331/02 RÁDIO 820 LTDA. 80.500,00 100.000 92.136 99,214 
.. 

53830.000329/02 RÁDIO 1030 L TDA 80.040,00 100.000 92.091 99,209 

( ) 53830.000328/02 
I 

RÁDIO 810 LTDA. 80.030,00 100.000 92.090 99,209 

53830.000330/02 RÁDIO LGT LTDA 80.020,00 100.000 92.089 99,209 

53830.0003~7/02 RÁDIO 630 L TDA. 80.010,00 100.000 92.088 99,209 
. I I 

53830.000341/02 RÁDIO IMPRENSA FM DE V ARGEM GRANDE DO 66.000,00 100.000 ~0.409 99,041 
SULLTDA. 

53830.000343/02 PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 29.000,00 100.000 78.172 97,817 
~ 

Comissão Especial de Ambito Nacional 

() 

, " 

I' 

.' 
- 'f 
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H , " ta Ministério das Comunicações 
\' , Secretari~ de' Serviços de Comunicação Eletrônica 
'I ' Comissão Especial de Licitação 

11" .:: 

Relatório.da Proposta de Preço e Res'ultado Final- Anexo V - Lote 8 

N° do Processo: 153830.000337/02 • CNPJ: 104.359.734/0001-12 • 

Razão Social: IS. P. COMUNICAÇOES & PUBLICIDADE LTDA 

Concorrência: .. 11.31./2 •. 0.0.1 __ ._ Localidade: IMonte Azul Paulista _ UF:~ 

Serviço: .. IF.M.-.F.re.qu.ê.n.ci.a.M.od.u.la.d.a _______________ .. _Grupo 

I I : . 

L-IV_E_R'_F_'C_A...;..ÇA_O_D_O_P_R_EE_N_c_H_'M_E_N_T_O_C_O_R_R_ET_O_D_O_S_'_TE_N_S_D_O_A_N_E_X_O_V_: _____ -----'" ,.ê'M " NAO 

" ( , 
) A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? 

I 

x _ 

IOBSERVAçAO QUANTO AO R§SULTADO DESTA PROPOSTA: 

I;' RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica (PT) :1 ... ____ .10.0 •. 0.00 •• 

I . 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorgal(p.J:» : ... 1 .' .. ;1 ___ .9.6 •. 8.67.-

" 

V A'LOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : .. I ____ .99 .. ,6.87 •• 

Observações: 11, 

';1 

Ja b s Silvestre de Oliv~ira 
Membro Titular 

- .~ 

" M~~~dR' la vagna errelra en es eis 
Membro Titular 

11, 
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N" 100, sexta-feira, 27de maio de 2005 

AVISOS DE HOMOLOGAÇAo 
PIU:GÃO N' 500001012005 

Objeto: Fornecimento de coffce-brcaks. mediante contraio pelo pe­
rfodo de 12 mescs. Comunicamos a homologaçlo do Prega0 nl 
500001012005. sendo vencedora a seguinte empresa: UB Brasil Even­
lOS Ltda. no valor de RS J 18.000,00. 

. PREGÃO N' 500001211005 

Objeto: Contrataçilo de curso especializado no ensino de idiomas. 
Comunicamos a homo!ogaçi1o do Pregto nl 500001212005. sendo 
vencedora a seguinte empresa: LoreRza Cursos de Idiomas s/c Ltda., 
no valor de RS 42.999.84. 

PREG,io N' SUUOOIJ/1UOS 

Objeto: Locação de veiculos com motorista (õnibus. micro-õnibus c 
van) mediante contraio pelo periodo de 12 meses. Comunicamos I 

homologaçlo do Preglo n! 500001312005. sendo vencedora I se­
guinte empresa: Solazcr Transponcs e Turismo Lida .• no valor de RS 
440.995.80. 

Afliuo ANTÔNIO Ug OI.l\'I:IRA FREITAS 
Pregoeiro 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO-INTERIOR 

AVISO DE I.ICIlAÇ.\O 
PREGÃO ELETRÓNICO N' 3012005 

Objeto: Pregão ElelrôniC'o n! 03012005 .. Aquisição de malerial elé­
lrico. no sistema de registro de preços. para o perlodo de 12 meses. 
para suprimento da Diretoria Regional de São Paulo Interior. con­
fonne edital e seus anexos. Recebimento das Propostas: no endereço 
http://www.corrcios.com.br até 13/0612005 b 08:15 horas. Oblençlo 
do Edilal: No endereço eletrônico acima.lnfonnaçõcs pelo Fax: (14) 
40093659 e lelerone: (14) 4009-3558. no horArio de 08:30 As 17:00 
horas. 

SÔNIA REGINA BORGES MARCELO 
Pr~gocin 

AVISO 
CONCORlltNCIA N' 100/1000 

Diário Oficial da União - Seção 3 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
· METROPOLITANA 

EXTRATOS DE INSTllllMENl'OS CONTIIATUAIS 

I) Sexto Tenno Aditivo 10 Contrato n!091 8100. Contratada: Cavo Serviços 
e Melo Ambiente SI~ objeto: exclusão de serviço.lllf.eração do valor 810-
b.1 para RS 79228.50. vigência: 01/05/05. da .. d ..... inalUra: 29I04I05; 

2) Décimo Oitavo Tenno Aditivo o Contrato n' 1162101, Conlralada: 
Serial Sistemas LtdL, objeto: inclusilo de unidades. alteraçlo do nlor 
glob.1 para RS 465.981.33. d ... de assin'luralvig!neia: OllOS/OS; . 

3) Sétimo Termo Aditivo - Termo de Cessão e Anuência 10 Contrato 
n! 00351U4, Cedentc: Preserve Segurança e Transporte de Valores 
LtdD .• Ccdida: Proscgur Bmsil S/A - Transportadora de Valores c 
Scguranç~ data de assinatura: 19/0.5/05. vigência: 01/04105: 

4) Oitavo Tenno Aditivo ao Contraio n! 0035104. Conb'atada: Pro­
legur Brasil S/A - Transportadora de Valores c Segurança. objeto: 
inclusão c exelusio de unidades. alteração do valor global para RS 
212.830.42. d.l. de assin'lUr.: 29/04/05. vig!nci .. 01/05/05; 

$) Dlcimo Tenno Adiavo ao Coo~o n'OI85/02. CcnITollada: MIrton Scgu­
rançaEICIrÕ<1ica Uda .. objcto: inclusidexclusilodc unidade<. alb:IlIÇOOdovalor 
global para RS 394.711.86. data.dc assinalur.l: 2Ml4/OS. vigâ1cia: OlolJ.WS; 

6) Tereeiro Tenno Aditivo ao Contraio n' 00]6104. Contratada: Rod· 
tee Serviços Técnicos e EmpreendimentO! Comerciais Ltda., objeto: 
inclusio de unidade. alteração do valor global para RS 504.664.89, 
data da assinaturalvig~ncia: 02105105. 

AVISO llf; HUMOLOGAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 5000011 

~:J:!~: !::~:~~~o~e ;~~~:~~ ~~~~~ E~,e~!cea~~n~!e8f!~ori~ 
Regional de São Paulo Metropolitana. realizada em 2810412005. sendo 
o certame homologado com adjudicação às empresas: "Antonio Man­
rrini 8< Ci •. Lida .• ME" - CNPJ n" 52.832.730/0001-51 no v.lor glob.1 
de RS 49.709.92 (quan:nta e nove mil seteeenlos c nove reais c noventa 
e dois centavos) para os lotes OI. 02 e 04: "Jael Barbosa - ME" - CNPJ 
n" 67.313.775/0001-98 no valor globol de RS 63.385.00 (scsscnla Clrês 
mil trezentos e oitenla e cinco reais) para os lotes 03. 05 e 06. 
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R!:SULTADO DE HABILITAÇÃO 
PRF.G.~O EU:TRÓNICO N' 500111116 

A Dirtrtoria Regional di Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos. em Slo Paulo Mctropolitana. loma público a habilitação 
da empresa "'General Molors do Bwll Lida" na fase de habilitaçlo 
do Pregio Elelninico nO SOOOO26 - GERAD/DRlSPM. cujo obj_lo ~ • 
aquisição de aquisiçio de 02 (dois) velculos ulilitários leves. eon­
fonne as condições e especilicações constantes do edilal e seu(s) 
Anexo(s). confoRRe definido na ala de sessão públiea realizada em 
2010512005. 05 autos do processo estão franqueados i. consulta por 
pane dos interessados. . .' . 

ANTONIO CARLOS nos SANTOS 
PrcgCh.·lru 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. 

AVISO 
CONCOIIIIÊNCIA N' 20/1000 

A Comissio Especial de Licitaçao • CEL - convoca os par. 
ticipantes da Concorrência 020J2000·SSRIMC, a se manifestarem 
qu.nlo lO lcor do PARECERlMClCONJURlRMC/N' 0393-
2.1712005. eujo teor opina no sentido de anular a partir da fase de 
hablliração, em relaçlo 1 cxecuçlo dos serviços de radiodifUsio so­
nora em frc:qucncTa modulada nas localidadcs de Cláudia, Campo 
Novo de Parecis. Carlinda e Confresa. ESlado de Mato Grosso, ope­
rando-se I inabilitação das Jicilanles CONTrNENTAL COMUNICA­
ÇOES LTDA .. SISTEMA aOls DE RADIODIFUSÃO LTDA. e SiSo 
TEMA ANTON DE RADiODlFUsAo LTDA .. 

Os autos do processo estaria disponfycis para REQUERI­
MENTOS DE VISTA no perlodo de OI a 07 de junho de 2005. n. 
Secretaria da Comisslo Especial de Licitação do Ministério das Co­
municações em Brasllia. no seguinte endereço: Esplanada dos Mi. 
nisl!rio •• Bloeo R. Sobreloja - •• 1. 107. Ed. Sede. DraslllalDF. local 
este onde deverão ser prolocolizadO! os eventuais recursos. scndo que 
I contagem do prazo de cinco dias uleis 56 temi inicio 8 panir do 
primeiro dia 6til seguinte 80 franqueamento dos autos, a teor do §5! 
• do an. 109 d. Lei nO 8.666. de 21 de junho de 1993.· 

BrasiJiil4 Df. 25 ck- maio dI! 2005. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Prcsidcntc da Comi~s:3\J 

A BRASil. 
F. AS P F. AS 4088 

A Comissão Especial de Lic:itaçlo. constitulda pela Portaria MC n.D 811, de 29 de detembro de 
1997. e suas allCraçi5cs. TORNAR SEM EFEITO a publie.çio conlida no Aviso As rolhas 53. Seçio 3. 
do Diário Oficial da União n.D 98, de 24/0512005, referente a pontuaçlo das Propostas de Preços pela 
Oulorga (PP) e do Valor Ponderado (VP). para as localidades de TRIUNFO e VERA CRUZ, Estado do 
RIO GRANDE DO SUL. Concorrência n- IOOI20004 SSRlMC. pelo motivo de não ter sido analisadas as 
propoSlas de preço d. proponenlC FREQU~NCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA .. de­
clarando venccdora. para a localidade. a. proponcnte que oblive o maior Valor Ponderado. indicada no 
AncJ.o Único. 

GRADO e. TE VIS 90.461 82 69 

RF.sULT.\DOS Df: JULG.\MEN1'OS 

A Comiss1o Especial de Licitação. constitufda pela Portaria MC n- 811. de 29 de dezembro de 
1997. e suas alterações. em C'onfonnidade com o Edital de Licltaçlo, toma p6blico os resultados da 
pontuação das Proposla.l de Preços pela Outorga (PP) e do Vator Ponderado (VP) atribuldo a cada 
licitante. declarando vencedora, para a localidade indicada nos Anexos, a proponente que obteve o maior 
Valor Ponderado. Dr.L.llia~DF. 2$ d..: 1R3io dI! 200~. 

JAIME DOMINGOS CASAS 
P,,:sidcnlc dJ Comb:Silo 

"NEXO ÚNICO 

Concorreneia n.- 100I2000-SSRlMC. localldãde dc TriunfolRS. 

es S": 

53790. 36/00 
53790. 12100 

190.00044 
.000455 

1790.000133100 
3790 
J790.000I28/00 

E (J·N A RASII.F..I DF.. ~li F..5 

S. DIOO SOL: 

V.NOV IC F. R CP '()~L: 

F roR ODIFUS o .TO . 

DO 1..'lCITOS L A. 

D MrA 1IF.IRA ~ L: A. 

RAoIO.RO. 'F. FM I.TnA. 
.• sm, li. THF.roMl:NICACÕES LIDA. 

11:1 F.AINF.. PPRFIR, 01. (""IA '-TOA. 

ISISTF-Mr\ INTF. 1 nl:' TI'l r:vlsAo L 

"M 

" ... " ... 
F'" 

Concorrência n.- IOOI2000~SSRIMC. Localidade de Vcra CruzlRS. 

Pr "5 !Ir" 
5 7110.000452100 
5Ji'IJ/l.OOOUI)!0!J 
m.n.000I411OO 
SlJ<l0000l171OO 
m.oOOOIS1100 
5390. 9 
S1790.000I411OO 
Sl"'0.000I11n>1l 

rruDOnenlrs 

l' :RSPF.C'TIVA m IUNlc·M·"F. .TDA. 

RAOIO roMPANllElR ~11'TTl.. J:M 

SOCIF.IJ DI: RÁDIO SANTA FF.I.ICIOAOr:: I.TDA. fM 
IRADlO ROMANCF." LmA. , .... 

P.l.R COMUN CACOF_C; ITD 

I.F-'iTF. sm.. TF.lF.COML"NlcAroF's J.TDA. FM 
53190.()()().I-IQ;'OO 11. s. RAnlOI)IFUSÃO I.TD,\A.n: ... 

VP 
lia 82 
9.22 99 22 

•• • 99818 

• 99647 

• 1 14 
.. 2 99 .1 

• Sl 911]1.5 
92.06 .. " .. ,o' 1181180 
90 136 o: 21i 

pp VP 
97.496 99750 
Q~ 811 99 ~R2 

.5.1" ..... 
94997 09<00 
94 •• 99496 

.'177 991]8 
93064 99'M 
Q2.96 99.19< 
Q().779 99078 

Os autos dos processos estaria com vista franqlleada na Comissão de Assessoramcnto Téenlco 
do Distrito Federal, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R, Sobreloja .. sala 107. (!d. 
Sede. BrasllialDF. local esle onde deveria ser prolocolizados os eventuais recursos. 

A eontagem do prazo de einco dias uleis, para a Interposição de eventuais recursos. dar~sc~l a 
panir desta publicação. conforme o subitem 13.6 do Edital. bem como nos tcnnos do anigo 109. inciso 
I. allnca "b" e §5- e artigo 110. da Lei n" 8.666. de 21 dc junho de 1993. 

Drasllin4 DF, 24 d.:- maio d~ ~OO5. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

P/csidcRle da COnlis.~o 

ANEXO I 

Concorrência n.- 13112001 4 SSRlMC. Localidadc de MococalSP. 

N·"o Prnr-euo p".nnnen~s Servirn 
S18 O.lWI14"'"' 1F.fV"'OMUNIC~OES r::;DA ----.u 

'1Il2 .~v I o 
5]8)0.000]26102 SOCIEDADE MOCOC· DE R. DlO LTD . FM 
<1R1O.1lM1I""'2 RÁD o "TV supr:. NnVÃ. Im",· ... 
Sl.lO.OOOl I 5.1)2 SIN~1. BRASII.F.IRO DI! COMUNlCAC;'\O se lT4 F'" 

D 

5]8)0.000342102 I~~!O F. TF.I.r:vISAo SERM DA MANTIQli'F.IRA FM 
I . 

'1810.000' lMll Anlo COHF'N, "'>A. "" " R]tJ.l)(~nl 'f{}2 k\1lI0lt.'CII.TIH. F I 
<1, 0.NVI"'1Il2 ADIO ""lVO ~I L~;:;;-'; I.TDA. '1 
538 0.OOOJ1.5102 MA7.INF.. 01. UAllliRO LTD 
5)8)0.00014l1ll2 RÁDIO t~rRF.tlSA F'" DIi' VAKGF.M GRANDe. DO , .... 

SUl. ITO . 

S .10.llMllllfI' IItlDlono TO " ... 
5)8)0.00011911l2 C~'i.R. SISTF.MA PAUI.ISTA DF. COMUNlCAçOES FM 

!.TUA. 

pp VP 
----.. 41 98071 

• ° 9'.029 
9.5.202 97601 
·4 .• 04 97.'02 
.4.S01 .7.!S1 

.4.438 ~7.11. 

94.38 • .1 
1J1 "~8 1)6.~2Q 

91"" 96.R29 
. 71 .S . •• 

90.225 95.113 

'9M 94 31 
87.192 .1 •• 96 
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""0000'29102 RÁDIO 010 LIDA. ~'M 

580. 2 DlOHIDtTOA. FM 

'3110.0001J0I02 RÃDlO Lor LTOA. FM 
5 8 O. 27/0' o o.,. LmA. FM 
53130.000311102 A.AJt •• SISTF.\t'A BRASil. DF. COMUNICAçOES LT •• FM 

DI\. 

538 0.00034 , hF. mfl RÁDIo F. ,",u"",Ao I Th, FM 
<mo.0003441O ST~\t I F. MU o 

Concorreneia n.a IJI12001 .. SSRlMC. localidade de Monte AprazlvcllSP. 

N''''' _ .. ., 
" Servico 

SJ810.0001JW2 DEO VOI.ENTP. LTDA. FM 
'3830.000336101 SISTEMA APRAZIVF.L DF. MDIODIFUSAo I.TDA- FM 

~Ir:. 

5," nOOOmlO2 ICA. o l RAOIODIFUS~O LmA. FM 
538)0.0003201OZ EMPRESA DIN'ÁMICA DF. RÁDIO E ttLE.V1~O 

boA. 
FM 

<38)0.0003 lO OÁOIO .,. I=A .. FM 
9102 ll1º-- o DL 

""0000321/02 OÁOIO .10 LTOI FM 
mo OÁOIO LaT I.ml FM 
<18l0.000327102 10m1TO' 
'3830.000341102 RÁmo IMPRf.NSA FM DE VAROEM GRANDF. no FM , ITO •.. 

.1 5'83rl000314102 R D o FM DRIS S SU VES LlUA. FM 
smo. 4 2 I'ORTO DF. mIA RÁDIO E' FM 

Conc:orrencia n,- 13112001-SSRJMC. Localidade de Monte Azul Paulista/SP. 

N'do_"., ,.1 
S S.P._COML~ICACOES FM 
33B]0.000323/02 CAN o RADIODIfUSÃO TOA. FM 

410 ;o Vor.F~....-n;: LTDA.. FM 
<mO.00032SJ02 o AMA A7III. 
53830.000))1102 RÀDlo 110 LIDA. FM 

39/02 IRÁDIO O]~ LIDA. FM 
S38)0.00012 OllOlmJ F 
5 8)0.000330102 RÁD o GT LTDA. FM 

. 5)8)0000127/0' IItAD o 610 LTDJ . FM 
5'8)0.000341/OZ RÁDIO IMPRENSA fM DE VARGEM GRANDE DO 

l, ... LTDA. 
FM 

" 4 'PORro DF. CIMA RÁo o F. TF.LEVISAo Lm, FM 

ANBXOII 
Concorrência n.- I3Jf2001 .. SSRlMC.-Localidade:: de Onda VcrdclSP. 

N''''' ., .PruDl: n ,tcs .... 
<l830.0004ll1D2 RAIllO IARIJ .FM_ 
S)8)0.OOOII1102 RÁOIO 1030 lTDA. FM 

110 "0 I.TO F~ 

<,",0.000401102 RA!J1!l. O. 
<1830000411102 roRro O' CI"A RÁDIO E TELEVISAo LTOA. fN 

Conconincia n.- IJJI2001-SSRlMC. Localidade:: de Palmares Paulista/SP. 

N' . 'n ~~ PruDOnentc Sorvi", 

S18l0.0004ISJ02 SOM IJA ILHA COMERCIO E .ROIJUçOES fM 
mA,!,1E. 

51BJn.OOO4 1102 RADIO 1030 LTOA. fM 
mo 2 DlO 6 o ITOI 

""0.00040110' R OI LG1 ~ FM 
o 1102 roRTO DF. CIMA RADlO F. TF.LEVlS) o lTD . FM 

Conconincia n.- IJJJ2001-SSR/MC. Localidade de Palmeira d'OestclSP. 

) 
N· do Proceuo ProDCMlmle! Scrvlco 

S38".000420102 " E\tA o RE D MllNlcArAo : 
<mo 0004 IlID2 ÁO O_JARDIM LTD FM 
S18l0OOOl ll/02 R 010 0'0 LTDA. FM 
SlB'0.0004071V2 . ROlO 6'0 ITOA 
<mO.000401lO2 RAIJIO_LGT LTO FM 
S3 2 I'ORro DF. CI"" ft) o O E TEI EV ,Ao LTOI FM 
S'8l0.000416/02 O O PI NET IAI.E< I.TnI .ME. F 

Concorrincia n" IJJJ2001-SSRlMC. localidade de Pa}mita1JSP. 

N''''' ."""., • 'I 

<1RlO 0001 17102 I.ALMITAL FM FM 
518]0.000121/02 F.lo!PRf.5i\ DE RAOIODlFusAo PANAMBT SI(' I.y. FM 

"' ''''30000l2111l' ·DOR.\fSLm, ~"" 
830 2 010 820 LTOA. FM 

<1830.000111102 <010 1030 I.TOA. F~ 

<111"000401102 <ADie lO1 ~ , Ao O 6'0 LTDJ FM 
5]830.000414102 010 NOIV 00 PLANALTO FM LTO FM 
smo.OOO'lIlO' IrokTO_P.n IMA R IOF. r::1.,v!!; L: DA. fM 

. l 
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86.841 91.421 
86.14n 9"'0 
86.839 934 o 
86.1'" 01.40 
85.567 92.784 

80. 90 21 
6 87.81! 

pp V. 
1J7.742 09.77 
9'.693 09"69 

95.«0 09.m 
91.770 09.177 

91.7 
9 6 09.166 
91.6<9 09.166 
91.6" 09 6 
9.65 09.166. 
91.217 09.122 

87.S23 9812 
7.982 97 .... 

P VP 
96.867 09.687 
9S.4 B 09 48 
9 9 
9.8 09J82 
9'.1'6 09 4 
92.091 09.'09 
9. _09.2O'L 
9.089 09.209 
9'.088 09.'" 
90.409 09.041 

71.171 97.011 

V 
91.86S 09.)86 . 
91.672 09 67 
9 9 09 
91M9 09.167 
76.30' 97.630 

pp VP 
97.239 09.724' 

91.62 99167 
9 
91.669 09.167 
76.303 97.6'0 

PP V, 
9590 09's.'!Il. 
9'.86s 09.'86 
9.672 09 67 
o 9 09 
91.6~9 09.167 
76. Dl 97.030 
89 

llP_ 
98.014 09.807 
96.043 09.604 

92.04 09.204 
9.104 09110 
9 
9 09.105_ 
8'.n68 98.8Ó7 
11214 98'" 

M.060 96606 

ANBXO 111 
Concomnci. n.' 134J200I·SSRlMC, Localidade d. PedreiralSP. 

N''''' . 'rooo",",,, Se .... ;'" PP VP 
smO.OOO4lllO' I~! METROPOUYANA DE MDIO E 1f.I.EV1sAo FM 98.442 09.844 

.Oflllll441102 <ARAvls , ""OKrnHG Lm, FM 9 _99.726 
SlRlO.OOO4S4102 ;:~~UNSA FM DE VARllf,M GRANDE DO FM 89.610 98.961 

Amo 1 OITOA FM 88.290 98.'29 
"'DloI010LmA. . FM 80."0 "6" 

Sl8 0.0004"10' IPORro o. "'''' '" o o • ,",LEV ,"o LTnA "M 70644 97.064 

Concorrcncia n.- IJ41200J·SSRJMC. Localidade de Pcn!polislSP. 

N' ........... '" MO<' VP 
51810.000439/OZ SISTF~\fA HOROESTE DE COMUN1('AÇAo LTDA· Fio! 97.627 99.763 ,. 
51810.000447/OZ I~='.!.GUEROA BElMONTF. DE COML'NlCA· FM 96.607 09.661 

8 O" 95.7S9 09.S76 
<1830.000444/02 Iwcc CO"'L'NICAcO .. LTOA. FM 9S.0 6 

"", InJNO""." A RI"'''''' 9 09.S61 
S'830.OO<I4<,1102 "ARAV!s COML'NICACAo E .... umllG LmA. FM 9'.612 09'" . 

'dmnIOITO' 98.' O 
OÁDIO 1010 LTOI FI.< 8S. 9 90'" 

53830.0004S4IOZ RÁDIO IMpRENSA FM DF. VAROF},f GRANDE 00 FM 82.45' 98.245 
SL1.lTD 

2 ~"m n. C'''A do,,, 'T., .v,do 'Tn, 7 96498 

Concomneia n.- 1341200I-SSRIMC. Localidade de PiacatulSP. 

N' • Pn Pn M'" '" pp VP 
SlRlO.000439/02 1!~~\fA NOROESTE DE COMUNlCAÇ'Ao LTDA· FM 94.394 99.439 

2 IRÁDIO 010 LmA. FM 91.716 09.174 
SmO.0004541OZ l~i~ri,~PRF.NSA fM DE VARGEM GRANDE DO FM 90.'84 09.038 

"8'00004<7102 IPORro D. r'" , .An,o • T .... v"Ao LTO •. FM _97.076 
53830.OOO4oI6IOZ SISTE.\IA DF. CO~ICAçOP.S OAlUI.UTTI. NA-

IVACClUD .... "'''' I.ThI . 
FM 67.762 96.776 

Concorrência n.- 1J41200I·SSRIMC. Localidade de Pitangu·ei~P. 

""do "" ,~., '" rn"', .... P • VP 
'''30.000441102 I .. OAV!s coMlll/lcAcAo F. FM 9.42 99 4 
51810.00044l/O2 DlHAMICA MOIO E lElF.VlSAo DE SERI"Aozl-

1.lknmA. . 
FM 9S.309 09.540 

S3830.000454102 I~~~~~RENSA FM DE YAR~F.M GRANDE 00 FM 90.979 09.098 

30'00004<6/0' SO'" PlTANr.I"'I" " LThI o. 00899 09.090 
Sl8l0.0004S0/02 IRÁDIlLI o LmA. FM 89.8]2 9'.98 
<18 00004<1/02 IItADlo o o LmA .. OM ".<71 9 

IM"'" n. nM •• J DlO • TF.1.F.v .. Ao I 9 96.9' 

Concorrência n.- 134J2001..sSRlMC. localidade de Ribeirão Corrente/SP. 

N', • Pn .. ... .. PP VP 
51810.000448102 SISTE.\fA IHTEOItADO DF. RADIOCO~ICAÇAo FM' 98.201 99.820 

'TOI."" 
5l8]O.00044QI02 SISTE.\IA DE COMUNICAdo R..R. lTDA. F 9.' 097 
"8100004<11112 ,AOID O Glml FN 91.71. 99174 
5lRlO.000454102 RÁDIO IMPRENSA FM nE VARGEM GRANDE 00 FM 90.384 99.0ll 

'UL m 
DO"'''''!OJO o., 7a.' 

A Comisslo Espccial de Licitaçlo. constitulda pela Portaria MC n- 811. de 29 de dezembro de 
1997. e suas alteraçaes. Ctn conrormidade com os Editars de Licitaç!o. torna público os resultados da 
pontuaçiD das Propostas de Preço (PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuido a cada licitante da 
Concomncla abaixo eitada. . 

A contagem do prazo de cinco dias (!leis, para a interposiçJo dc evcntuais recursos, dar-se-' I 

partir desta publlcaçl0 conrorme o subilem IJ 6 do Edital bem como nos lennos do artigo 109 inciso 
r. allnea -b- e ,S- e I~igo 110. da Lei nD 8.666, de 21 d; junho de 199J. 
Concorrenci. n.- 1311l001-SSRJMC. Localidade de MariApolislSP. , 

r-~,~!~,C;~I, r 1 (lnC-lltc Sc-n;:o 1'1' VI' 
010 Imo I TOA. FM '9'67> 991., 

\DlO 810 nOA. FM 91.670 99.167 
"8'0000llOlO' RÁDIO Lrrr LTO FM 91.669 '9 67 
Sl8l0.000127102 DIa 630 LTO FM 9UM 99.161 
51810.000l4I/OZ I~~0ci:: ~~R~~: FM DE VARGEM GRAN· FM 90.740 09.074 

"'3000014lJD2 1"''''0 ". rr. , •• 010 E l"ELEV S O TD fM 8 4 9'148 
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Concorrência n! 13112001·SSRlMC. Localidade de Monle CastclolSP. 

N·d, "roces Pm~,n". 'm' .. pp -Vi> 
"'30,000320/02 lRÁDIO 030 L: "DA. ol .• n 00.1" 
518]OOOO12Rml RÁDIO 810 TO FM 0"0 

00 " 
'3830,000330102 ÁDlO LGT LTOA. FM 91.669 99.1.7 
'JR]0.000321/02 RÁDIO .30 O ., .... ..... , 
53830.000341/02 RÁDIO IMPRF.NSA FM DE VAROEM GRAN· fM 90.740 99.074 

H DO SUL LTO 
3801100'43/02 POIITO OECI .. ' RÁDIO E TElEVISÃO LIDA fM 81481 08 4 

Concorrência n! IJ312001·SSRlMC. Localidade de OcauçulSP. 

N"'do rrocesso m Mnles pp VP 
_51830.1lIlO411102 RÁDIO 030 LTDA. FM 0'<72 001.7 

'3830.000107/02 RÁDIO .30 LTO . .. . , ... 
.0 '" 

.51810.000408102 010 lGT lTO FM .1. •• 0 99.1' 
53830.00041"'2 I'OIITO DE CIMA RÁOIO E TELEVISÃO LID . FM , • .303 916]0 

Nestas condições. em conronnldadc com o subitem 11.8 do Edital desta Concorrência. convoca 
as licitantes c demais interessados para participarem da reunião do sorteio público entre as proponentes 
que empataram com o maior valor ponderado. na definiçlo da Outorga para a uecuçio do Serviço de 
Radiodifusão. Essa sessão será realizada no dia 06 de junho de 2005, a partir das 09hOO. na Sala 107. 
~obrcloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicaçõcs. Esplanada dos MiniS1érios. Bloco R. 

]1Iia/DF. 

DlTlsília-or. 24 do; maio do; 2005. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Pr~":,lcnlc da Corni;\si'!(J 

• A conta,gem do prazo de cinco dias úteis. para a interposiçio de eventuais recursos. dar-se-á a 
e~III~::S~&l~b,~_a~l~rtf;gffrrr.ed~ ~~It~!"8.liJ.d3e Efli~~ t~:c:rco,g3l'ermos do artigo 109. inciso 

Rrasilia-or:, 24 d~ maio de: 2005. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Prc:dd~II": dn Comissão 

ANf;XO ÚNICO 

Coneo~ncia n.· OS71200t-SSRlMC, localidade de IlaitubalPA. 

Pme< 
20 

, 20 
5)72 

DEU' 1 OI 
o to. 

010 E TELEV ELO ONT 

Concorrência n.O OS7nOOI-SSR!MC. localidade de JurililPA • 

ConeolTênela n.· OS712001-SSRlMC, localidade de MojulPA. 
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Concorrência n.- OS7nOOI-SSRlMC, Localidadc de Slo Domingos do CapimIPA. 
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''\ A Comissão Especial de Licitação. constitufda pela Portaria MC n- 811. de 29 de dezembro de 
,1 1997. e suas allcrações, em confonnidade com o Edilal de Licitação. toma público 05 resultados da 

ponluação das Proposlas de Preços pela Outorga (PP) c do Valor ~ondcrado (VP) atribuldo a cada 
licitante, declarando vcncedora, para a localidade Indicada no Anexo Vnico, a proponenle que obteve o 
maior Valor Pondcrado. 

5) 20.0004 J/OI 
720. 110 

BEIJA ·LO o 001 'US O LTOA. 
II O· :r 

Servi u 
O 

Concorrência n.o 05712001-SSRJMC. Localidade de Senador José: PorfiriolPA. 
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Os autos dos processos cslarão com visla franqueada na Comissão de Assessoramento Técnico 
do Distrito fedcml. no seguinte: endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja - sala 107. I!d. 

o .L D. .,. .. 1720. 101 DE O O 
Sede. BraslliaIDf. local este: onde deverio ser prolocolizados os eventuais recursos. 537200004 1/01 S8 00 Dto 000 

Ministério das Rélações. Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DE COOPERAÇÃO E 
COMUNIDADES BRASILEIRAS NO EXTERIOR 

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO COMERCIAL 

RE~tJt:rADO DE HAnJt.I1~\ÇÃO 
CONCORRtNCIA N' 112005 

A Comissão Especial de Licitação do Departamento de Pro­
moção Comercial (DPR). no ãmbito da concorrência 011200S. declara 
habilitada a empresa Microlog Inronnática e Tecnologia LTDA. fi~ 
cando aberto o prazo recursal de OS (cinco) dias úteis contados a 
partir da publicaçAo deste a.viso. 

AGEMAR DE MENDONÇA s.\NCTOS 
Presidcnte da CEL 

rS,IDEC - 25/05/2005) 240013-00001-200SNEOOOOOS 

JuBSECRETARIA-GERAL DA AMÉRICA DO SUL 
DEPARTAMENTO DA AMÉRICA DO SUL 

PRIMEIRA COMISSÃO BRASILEIRA 
DE MARCADORA DE LIMITES 

EXTRATO DE INEXIGIDILIDADE 
Df: LICITAÇÃO N' 112005 

N! Processo; 0011200S • Objeto: Prestação de scrviços de: assinaturas 
e publieaçõcs de editais. resultados e ratificaçaes de Certames li~ 
citatórios ao âmbito da PRIMBlRA COMISSÃO BRASILEIRA DE­
MARCADORA DE LIMITES. par. o Exerclcio de 2005 Total de 

~t.~661~~_it~~~fi~~~; ~~~ad~~~J:r L~g~~c:~:5~d~~' d~a~~bta ~~~ 
elaraçio de Inexigibilidade em 25/0512005. MARCELO MOLLER 

~'À~Rri~~~~Nm:"Ii~M~I~~m6~s~;~t';.;. 'g~~~'f.°p~~C:~~~:O~s 
9.000.00. Contralada :tMPRENSA NACIONAL. Valor: RS 9.000.00 

{SIDEC· 25/05121105} 240001.00001·2Cro5N!))OOnOt 

EXTRATO DE INEXIGlDtLtDADE 
DE I_ICITAÇÃO N' 211005 

N! Processo: 00212005 . Objeto: Contratação de serviços de empresa 
especializada no fornecimento de: água e saneamento para a PRI~ 
MEIRA COMISSÃO DRASILElRA DEMARCADORA DE LIMI­
TES. Para o Exercido de 2005 Total de Ilens Licitados: 00001. 

Fundamento Legal: Artigo 25. Capul. da Lci8.666193. Justiricaliva: 
Para atcnder as necessidades da PCOl. Deelaraçlo ~e: Inexigibilidade 
em 25/0512005. MARCELO MOLLER PA RRY. Encarregado da Ad­
ministraçio. Ratificaçio em 25/05/2005. DAUBERSON MONTEIRO 
DA SILVA. Chere d. PCDL. Valor: RS 1.000,00. Conlralada :COM­
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARA. Valor: RS 1.000,00 

(SIDEC - 2S/0SnooS) 24oool-00001-200SNE900001 

Ministério de ~inas e Energia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGISTlCOS 

EXTRATO DE CONTRATO r.' _l,I/lOOS 

N° Processo: 48000000494200571. Contratante: MINISTERtO DE 
MINAS E ENERGIA. CNPJ Conlralado: 025.4174000155. Conlra­
tado : PAPELARIA REPORT COMERCIO ESERVICOS DE IN­
FORMATICA LTD. Objelo: Serviços de gravação e degração de fi~ 
tas. Fundamento Legal: Lei fcdral n° IO.S20/02 e pe-Io Dccreto n-
3.555100. com álicação subsidiá-ria da lei n- 8.666193. Vigência: 
2510512005 a 3111212005. Valor TOlal: RS8 .• 99,34. Fonle: t34032183 
- 200SNE900222. Data de Assinatura: 2510512005. 

(SICON - 25/0512005) 32OOO4·00001-200SNE9000S2 

AV'SO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO N" 1311005 

Comunicamos que o cdital da licitação supra cilada .• pu~ 
blieada no 0.0. de: 17/05/2005 foi alterado. Objeto: Aquisição de 
equipamento bae:kup dos servidores da rede. acompanhado da pres­
tação de garantia. Novo Edilal: 27/051200S das 09hOO 6.s 12hOO c 
dl4hOO lls 11hOO. Endereço: E,:planada dos Ministérios. bloco U. 
sal" 448 Centro _ BRASILlA - Dr .. Enlrcglt das I'ropostas: 
0810612005 As IOhOO. Endereço: Esplanada dos Ministérios. bloco U. 
auditório do Andar Térreo Centro - BRASILlA - DF. 

CAROLINA DE OLlVL:lI\A CABll ... !. 
Pr.:g:ocira 

(SIDEC - 25/0512005) 320004-00001·2005NE900052 

AG~NCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE L1CITAÇÔES E . 

CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

EXTRATO DE TERMO ADITtVO 

Primeiro Tcrmo Aditivo ao Conlrato n- 2412004. Processo; 
48500.004535/03-15. Conlratada: Brasron Emprcsa de Segurança LI­
da .. CNPJ: 03.497.40110001-97. Objeto: P,olTOgar por um perlodo de 
12 (doze) mese!! o prazo de vigência do instrumento pactuado ini­
cialmente: e reajustar o. valor do Contraio em 7.52% (se:te Inleiros e 
cinqüenta c dois centbimos por cento). aherando ao valor mensal de 
RS 61.461.50 (sessenta e um mil quatrocentos c sessenta c um reais 
e cinqüenta «nlavos) para o montante: de RS 66.083.32 (sessenla e 
seis mil. oitenta e trcs reais c trinta e dois centavos). Assinam: Hélvio 
Neves Guerra. pela Contratanle. RoWrio Bandeira de Negreiros. pela 
Contratada. Data de assinatura: 01/0sa005. Fundamento Legal: Art. 

: 57. inciso 11 e Art. 40. inciso XI: ambos da l.tl 8.666193 c Art. 3-, § 
I· da Lei 10.19212001. Nola de Empenho: 2005NEOooS77. 

Jtf.sULT.\DO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N' 10/2005 

A AgSncia NadoR_al de En~rgia Elétrica - ANEEL. por meio 
do Pregoeiro. lama público que. ap6s a avaliaçilo das propostas de 
preços apresentadas na lIeitaçl0 em referênda. cujo objeto ~ 8qui~ 
siçlo de Nolebook, foi considerado vencedor o IIcilanle Star do Brasil 
Informática Lida .• pelo valor de RS 13.8S0,OO (treze mil oitocenlos e 
cinqüenta reais) para o fornecimento de Notcbook. O proeesso en­
contra-se " dlsposi~âo dos interessados para eventuais consultas. 

IVAN FASSIIEBER 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato: C[!RONIDTI043/0S. Contratante: Centrais Elétricas de Ron~ 
dãnia S.A - Ceran. Conlratada: KVA Engenharia c Equipamentos LIda 
Proveniente do Prcgllo Prcséncial n- OS812004. Objeto: Aquisição de 
materiais para manutcnçi!o preventiva e corretiva da rede de distri­
buiçõo da Unid3dcs de Ncgokios Norte. CCllIro c Sul. Valor 101011: RS 
489.040.00 (quatrocentos e oilenla e nove mil e: quarenta reais). Prazo 
de vigência: 120 (cento e vinle) dias. a partir do reconhecimento de 
finna em cart6rio da Contratada em 2SJ04nOO5. Euripedes Miranda 
Botelho .. Diretor Presidenle. Paulo Roberto dos Sanlos Silveira ~ 
Direlor Financciro. MaurIcio Vaz - Diretor de GesLlo Administrativa. 
Inácio Azevedo da Silva ~ Diretor Técnico. pela Contralante e Solange 
Hcnriqucs - Representante Comercial. pela Contratada. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . . .. _ A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
- COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO .. 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data,: juntei ao presente processo, além. desta,a~ ~fOlhas 
. seguIntes, em conformidade cornos dados abaixo indicados: ,. 

N° da folha antepor: pt. 
N° desta folha: q:3 . . I I 
N°s das demais foÍhas juntadas: 4'1. 

II 

Brasília, ~de ~~~~~_ de 2005. 

il· 

~l 

1:1 
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Jl' ~c.;.-;:i~~,;;~.-- -_o o c_ -;;"~~;;:"~~B-;;:';';";~' j" '-;'~~'I';-;'~'L~' :: :-.:"-' I 0>1 3.":"",,".,," ""ILITAnA 

,,"tAl!! .... RTlNI·'" "'..: <""A . ..;,; "" . 3I3o.M'IlI ..... I ..... IL .... nA RÁDI0·63ilLmA.' , ......... ' - .•• '. "" S3830.Inl2>Mt! HABlilTAnA 

SOVA RÁDIO P1mADI! LTOA.· -- "" 1"lI'1I1.000n7'" h"'.ITADA·. IRÁDlo 810LmA. ". _ .. ' . fo> ,,''''mn.lml .... BILITAD 

poRTO DE ciMA RÁ!1IÕ E.'l);l.iVlSÃO "" >3830.IlOO2l"''' JlAiIrigAQA. RÁDIO L"" LTnA. .. • "" '3.30...;.:. .... "" HABILITADA 
Lm~,.. :..-!:~. :. :.- ';". -. . ..•... _ .. ,'., . .,!..... -_. REDE MEl'ROPOUTANA DE RÁDIO E TE· FM '3SJO.000l59m HABILITADA 
RÁDIO 10)0 LmA. : • O', rn 15'8lO.CIOO215IO!hu .. ~n..".\.DA LEVISÃO LIDA .; ;',: -'-'-~ :_-' . • 

R..,(OIO 110 LToA •• " • -' FM 5]8'\11 com.1.m MARn' rr. DA 

RÁDIO HAR.'iONlA FM DE IOARAçu LT- FM "130.000115002 HABlLrrADA 
DA. 
RÁDIO "\I','ti;,,: . . '" 3830.Mn13&<n1 n. Bri.ITADA 

RÁDIO lROPIC L m LIDA. FM JlllO.conl3.m HABtt.rrAOA 

REDE ("E',"TRO o~ DE RADIOOIFCSÀO FM '3830.000221102 HABnJTADA 
IDA. 

SISTE..\fA DE COMU"lCAÇAo CEIrt"'11lO- FM 518JO.c00217/OZ HABnJTADA 
OESTE PAl.1.ISTA LlDA.. 
SISTE.\IA TORRE DE COMUNICAÇÃO LT· P,ol 5J8JO.()()()'IJ7,oz HABII.JTAOA 

fu~OXLVU . 
Concorrência n' 1291200I-SSR/)I.IC. Localidade de 19uapeJSP. 

Prop..Hlol:lltlS Su- ~"do ProcelSO Resultado 
," o 

CASAOÁ RAOIODIFtlS.lO LTDA. DI 5,38JO.o:m~:Mr.! HABILITADA 

E~lPRESA DE RADIODIFUS.lO estRElÃ fM 5J8JO.O))"'~Z HABn.trADA 
DALYA LmA. 
E~IPRESA DE RADIODIfUSAo PA.~A.'IBI FM l3830.000l4-W2 HABn.trADA 
LIDA. 

ILH CO'"OOCACÃO SiC LTOA. "" S '30.0002""" IHABIUI: DA 

r.-.TER.'"ET CORPo LTDA: ,'" 5 830ll'm"!i7.Q2 I HÁBn..ITADA 

LU ("O~Il"S CAC; o LIDA. Aof 5,3830.Ml76 m HABn..rrADA 

PORTO DE CL\lA RADIO li TELEVISÃO FM '3830.0c0i5am HABH.rTADA 

Lm. 
R..\DlO mo LIDA. "'" 1'1830ffm<lm HABlLrrAD 

RÁDO 6~LTDA "'" '3'30.000"..5IlO:! HABlUrAD 

RÁDIO 110 LTDA. "" S3'30.000"">lm HABILITADA 

R.~D O I~ LTDA 1"," , '30.000"..>"'" HABIUTAl)A 

R,\DtOlGT LTOA. "'" 53IJOJXI02-'9m HABILITADA 

RÁD o POIIT.U. P,d Lm • "" 5J8JOtnn'Sm I HolBarrADA 

REDE METROPOUTANA DE RÂDIO E !E' "'" S,3IJO.C((W9.1)2 HABH.rTADA 
LEVISÃO LTDA 

80" - ).;1LlIA CO'~RCIO E PROD~ÇOES "'" 5.3830.ooo25-W2 iWJU.rrADA 

f; TEL ... _ ..... ({:SICAçOES Jl,lATA An.A.vnCA "'" 5JlJO.000l-'Jm HABllrrADA 

Lm. 

Concomnci. n' 129/2001-SSRIMC. Localidude d. lnúbi. PauJisla/SP. 

.1 

- "l·AX. OÃ R.-\.OIODIFCSÃO LTO . • DI SJlJO.OOO2~2J02 HABILITADA 

FM 5JIJo.COO""-57m I HABILrrADA I:ro.TERSET CORPo LIDA. 
LTP CO>lL-';ICACÃO I.1D.'. AoI SJS30.00D~611t12 HABILrrAOA 

PORTO DE CL\IA RÁDIO E TEL.E"·IS.s.O AoI SJIIlO.OJOljiM)l HABllrrADA 

LTOA. 
RÁDIO 10M LTn . AoI "3 JO.OOD!.5I.m HABrLrrADA 

RÁDIO "'30 LTnA. AoI 5J 30f.O'l~5M)! HABILIT."OA 
R . .\OIO !l1O LTDA. Rtf 5J JO.0c()~5~ HABn rrADA 
R . .i.OIO LaT LTDA. AoI 53lHO.OOO"'..J9102 HABn_IT o 
RF.DE METROPOLITANA DE RÁDIO F. TE· FM .nIll0.OOD.:!59.1l2 HABILITADA 
LE\'lS.~O LTDA. 

Concomnei. n' 129f.!OOI-SSRf.I,IC_ Localidudc de IpiguólSP. 

Stt· lIo"do.Pnxe\SO Rcsul~do 

'1i·n. 
P..I .5jlil)O.00') ... .I.~2 BILrrADA 

I:ro.TERSf.T CORPo LIDA. AI 5J830.00r.!57Al2 HABn.1"r o 
LTP Cm.ll·SICA .lo LTD . FM 53:tJO.OOO"'611O:! HABlLrrAOA 

pORTO DE ciMA RAolo E. TELEVISÃO ~I .5J8JO.OOO2.5&~ HABILITADA 
LTO.o\. 
RÃ 10 IOJO LTDA. ~I .5JIlJO.~.5im BILIT.-\DA 

R..i.D O 630 L1O.l,. ~I 53IJO.OOO::!~::! HAOlLrrAOA 

RÁDI 810 L1OA. Ao 5JS30.OO1l5Jm HABIL A 

RÁDIO DlFt'SORA DE CATA:"oiDUV. LIDA. Dl s18JO.OOO2~7m HABlLrrADA 

RÁDI LGT LIDA. Ao 53SlO.ocm..l9102 HABIL AoA 

.~el~ ~;lrrAN"A DE RÁDIO E TE· FM .5J330.000"'...59m HABILITADA 

\!iCC OM !SICA ES t A. .5JS30.o:xJ::!..t - HABIL AOA 

, rrêneia n' 129f.!OOI-SSRlMC. Localidude de IpuãlSP. 

. / Proponenltl Ser- ~ .. do Processo 'Resu1~ 

," 
('!:'~L\n.J.Ii~lQ.QH·YM'l!.TI1,_\.__ f·\1 5JS.l(J.U .. 'U~4:'í.'': JI.-\lJILI ',\OA 

EXlTUS SISTf..\l.-\' CE CO~IUNICAÇÃO LT- DI 53330.(OO~J&1):! HABILrTADA 

I~TER""'ET CORPo LTDA. 
LTP COMr~Ic.-\ ÃO LTDA. 
PORTO DE Cl\I.-\ RÁDIO E TELEVISÃO 
I.ll>.-\.. 

P..I S,3I1JO.00l::!S7.1l::! HABIL AOA 

F}I !l:JIJO.00Ir.61.n:! HAOn.ITADA 

Concorr€neiUl' 1291200I-S~~C. ~a1idade de IropuãlSP.. .. _ .... 
sei. fI,"do~.s.so Rcsultldo 

• ri" 
CANADÁ R.-\DIODlJ:'fIS O LIDA. FM .51S,30(0)2..t2JOl HABlLrrADA 
I:-'TF:R!I.-"ET CORPo LIDA. 1.,.1 5JlJO.QOO"t..57Al2 HABn.ITAO 
L.~1. RÁDIO Em -';-YIS O LTn .. P..I .5J830.oo>2.5&"02 I u.!.BILITAOA 
LTP CO~L"Nlo.rÃO LIDA. ~I .538 0.000161,1)2 HABILIT.lDA 
PORTO DE CL\IA RÁDIO E TEl.EVISÃO ~I S,3aJO.DOO".JMn HABu.rrAOA 
LTDA. 

"~D O 1030 LmA. ~I 53-IJO.OO):!.5ItU2 HABILI"r DA 
RÁDIO 6JO LTDA. Dl SJaJO.00)lS(W2 HABlLITAD 
RÁDIO 110 LTnA. ~I SJ830.OIJO"IJJh.! : HABILITADA 
R..(OO Lar :roA " 5JIJO.OO)2~9m HABILITADA 
REOE METROPOlII"ANA DE RÁDIO E TE· fM .5)8JO.CGru9lO2 HABn.rrAOA 
LEYISÀQ roA. 

ANEXO XLVllI 
Concorrência n' 13Or.!OOI-SSR/MC. Localidude de lraporangalSP. 

_.'" Solr- N-do Proces.so Resuludo 
';rn 

A.\IAZONU CO~RiNlc .. rI\ES TOA. FM 5)1130.00028M)2 11fA81LITAOA 
E.\IPRESA DE RADIODIFUSÃO AlFA CEN- FM 5JaJO.DOO! .... '02 HABlLrrADA 
TAlTROLTDA. 
I:'TERXET CORPo LID FM 5JSJO.0(0)071111 lN.&.RILITADA 
SOVA RÁDIO PLEDADE LTDA. ~I .51IJO.OC0291m1 I HA.RILITADA 

RÁDIO 030 LIDA. f}( 5J830.00029!102 HABilITADA 
RÁDIO 630 Lm FM 5J!I)O.(Q)JMI02 IfABIUTAOA 
RÁDIO 810 LTllA. AoI SJ830.000299Al2 HABILITA0 
RÁDIO IMPRE.'lSA FM DE VARGEM OIlA..'i· AoI 5JI30.00027&'0:2 HABILITADA 
DE 00 SUl LTD 
RÁD O LGT LIDA. AoI .53830.00))0Y02 HABILITA0 

RÁDIO ONDAS"" Lm . "" jJlJO.00027]..t1'.2 (N' 81LITAOA 
• 010 PORTAL FM L TDA. ~I .5J8JO.0002900'2 HABIlITA0 

RÁDIO RMS LTDA. "'" 53IJO.OOOJOM)::! HABIL'" DA 
DlO TROPICAL Jo"ll LIDA. "" nUOOC027J102 HABILITA0 

Concorrênd.n'13Or.!OOI-SSRIMC. Localidade de l.cUSP. 

S~r· 1'\."" do f"IX~jSO Resuludo 
'li n 

A~IA.ZÕ.'iIA CO~IUSICAcOES LTDA. P..I S IlJO.OCOOSW2 . HABILITA0 

F),I 151830OCOJ07/O::! ""AB UTAO 
AoI 5JI10"'YV.~79t021 "ABI rrAO 

R..i.OIO 10JO LIDA. ~I 5JS30.0012911.-m HAB" tTAO 
RÁDIO 610 LIDA. 

RÁDIO 110 LTDA. P.d 518)1}.OOO:!99.1)2 HABILITADA 

R..\OIO IMPRESSA ~l DE VARGE.\I GRM"· ~I .5JS30.0002;&1)~ HABILrrAOA 
DE DO SUL LTD.". 
RÁDIO LGT LTDA. F~I 5JMJo.ocmO~fl2. HABILrrADA 
R . .(DlO ONDAS ~ILIDA FM 5JSJO.(I)(l2'~1J2 INABI ITAD 

R...\DlO TROPICAL P..I LIDA. ~I S3S30.rol~7.w2 H BIi..rrAD 
SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO ~I !iJS)Ooln!:!761):! L~A8ILITADA 
LIDA. EPP. 

Concorrênd;n' 13Or.!OOI-SS!0.IC. Localid.de d. l.úlSP. 

ABA~AS COML'NI A ÃO LlDA 
AOB IR JOsé cOl.6 il . LTDA. 
A),IA Ó~IA COML"SlCA ES LIDA. 
CASADÁ DlODlFUSÃO LlDA 
BIISSORA NOSSA TER Lro. 
1:ro.-rERSET CORPo LIDA. 

LM. ÁDfO E TE. s.l LTDA. 
UFE ). C ES LIDA. 
NOVA RÁOI LEDADE l.: 
RÁDIO 10JO LTDA . 
RAolo 6JO LIDA. 
RADlO 690 LlDA. 
R..(DIO 310 LTDA . 
R..(0I0 8~ LIDA. 

RÁDIO COMUNICAÇÃO FM SnRF.O LT· 
o.". 

Str· fII" do PIO«JIO Resuludo 

," 
AoI 53! 0.00)28lW2 HABILITADA 
. I 5J8m.()')O~&71OO IN BI rrAD 

AoI .5J830.0002I&t1'.2 ABILO: DA 
~I 53830.00'l19sm2 HABILITADA 
fry,1 53IJO.too:!8ltU1 HAB LrrAOA 
A.I 5lS .000307102 IN BILIT. DA 
fry,1 5JS .00D289,1)2 8n. ~DA 
P.oI 5JI,30.000::!9' _ HABIL AOA 

P.oI 5JI10.~9J~ BIUTAO 
P.oI SJS30.CXX'l!9s,,-m. HABILITADA 

R..i.DlO E TV SU E NOYA LTDA. FM 5111000029.W2. 
RAOIO IMPRESSA P.oI DE VARGE),I ORAX· P.oI Sj8J0.OO')~7&m 
DE DO SUL TOA. 
R..\DIO LaT LlDA. 

~ ______ -, ___ :~I~S.'I~~ç~:eir~~!~~~~~~~~4~: .. ' 
RÁDIO R.\f t A. . 38 H-"81t 
RÁDIO TR ICAL . L1"DA. Di J8M • . -Wl 8rtrrAo 

~! .~O OESTE DE R.\DIOOIFllSÃO FM 5J8JO.0DCr.9MJl HABIlJTADA 

~"'T.":'O~~~ .D_~ COMUNlCAç.\~ "" '3~lO:~&Ill INABILITADA 

W COMUNICA ES LIDA. Al 53130.00028 HABltrrAD 
CA. ESI.: A. AoI 5Ja30. W1 ·A.BlLlTADA 

Concorrência n' 13MOOI-SSRIMC. Loc:ilidade de M~P. 

.. . ' ....".... ... 
I::':: 

fI,' do Prom.sô Resul~o 

M~NUco."IOOCArO~LmA ,.-. 53 111O.000lS&Q2 HABlLrrADA 
IL":;;;R.'<ET CORPo LTOA. fM 531130.0003071O! rN BlLrrAD 
L..t: RÁDro E TELEVlS - O :mA. fM 5311JO.00I)l!9.{l2 HABILITADA 

DO 11M LmA. "" '3·30.IlOO29"'" fl"BIUTADA 
R D O 6]0 LlDA. • '''' 53B30.000JC002 HABD.IT,\D,\ 
RA.D O 810 LTDA. FM .5JRJO.OOO:!99.02 1 HABILITADA 
RÁDIO IMPRENSA nl DE VARaEM aRAN- BI 'J8JO.00027&02 HABIUTADA 
DE DO S. rr LlDA. 

RADIO LGT LIDA. I~I 8Jo.OOO3O"..Al2 H BILlTADA 
o o ONnAS FM LIDA 'O>I 53810000:rr.Jm ISABIlITADA 

ANEXO XLIX . 
Concorrenda n'13112OO1-SSRIMC, Localidade de MariápolislSP. 

ProponClIIC~ $tr· N- do PnxcJ.SO Resull3Jo 

INTERNET CORP. LTOA. FM 5,3 JO.OOO.ll9J02 INABILITADA 
PORTO DE-C(MA RÁDIO E TELEVISÃO • F>I 

LTO 
S~830.000).l),'OO HABn.rrADA 

RÁDIO 030 LTnA. FM .51830.000 29m HA.81 rrADA 
RÁD O 630 :roA.. FM .5.3130.000 27m HABILI!'ADA 
RÁDIO 110 LlDA. FM .53830.000 "2&1)2 HABII.rrADA 

~D~ ~~~.:~ FM ~~ VAROEM ORA.~· fM .518JO.OOOJ.4lm HABILITADA 

RÁDIO LOT LlDA. "" '3.30.000'3MI! HABn.rrADA 
R DlO TROPICAL Bl LmA. FM jJ3JO.00031!4l2 HABILITADA 
SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO fM ,,830.ooo3llm INABILITADA 
UDA. EPP. 

Concorrênci. n'13112001-SSRlMC. Locolidade de MococalSP. 

• ProponmleS &r- l't .. do Proces.so RtsulLUl'o 

I"". 
A.A.5. SISTEMA BRASIL DE COMUNICA- ~I 5J830.oooJ18IOl HABILITA0.-\, 

ÕE5 LTDA. 
CS.R SISTEMA PAULISTA DE COMCrooICA· FlI 53830.000319.02 HABILITAD.-\ 

ÔF.5 LTDA. 
CA~ DÁ R OlODIFUSÃO LIDA. P.. 5Jam.OOOllJlOl HABILITA0.-\. 

DEO VOLE.'TE LTO . P.oI 5JRJO.OOO1J.M):! Il-UIILITADA 
EOCOMUNlI"ArOES LIDA. I~I 5JR10.0l.0}.UJ.1)1. HABILITADA 

E:<nuS SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LT-
DA. . . 

1:ro.-rERSET CORPo LlDA. 
MAZINE a: ~AZIERO LIDA. 

PORTO DE CIMA, RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA. 
R.lV COMUSICArÀO LlDA.. 

RÁDIn 10JO LIDA. 
RÁDIO ·630 roA.. 

RÁDIO SIO LIDA. 
RÁDln S10 :mA. 

FlI j'JI30.000JJ&tl:! lN'ABILITADA 

f).f 5JII30.000lJ9m~ SABIUrADA 
A.I .5J830JXV)J1s.-02 HABILITADA 

AoI !.5JIUO.OCOJ2.!JOJ H.~BILtTAD" 
f).f I.5J JO.oooJ::!911)2 HA81LITAO 

P.o 5J8JO.fxX)J:!7I02, HABILITAOA 
~I .5JSJO.OO1 '8/1).:! I HABILITADA 

~f .SJS)O.OO>J liO:!t HABILIT.~D.-\. 
R . .(DfO 880 LTO:-o\. P.oI .5JSJOJXlfl,3JM)~. HABR..ITAOA 

ÁDIn CONFINS LTDA. ~I 5J830.000J':!.1'J:! HABrUTAD:o\ 

R~~:~E L~':.:YIS,l.O SERRA DA MA.'I1· ~f 5J8JO.oc.<JJ..t2lO11 HABlLITADA. 

RÁDIO E TV SLrpER NO"·,o\. IDA. AoI 5J830.oooJ 6iO~' HABILITADA 

RÁDIO IMPRENSA F),I DE VARGEM GRA~· P..I SJSlo.oc()~liO:!1 HABILITADA 
DE DO SUl mA. I 
RÁDIn Lar roA. P..f nS30.ooo3JIlr'O::! HABILITADA 
RÁDIO Novn Mrt~NIO LToA. • P.oI 533JO.OOOnllO:!~ H..\8ILITADA 

smAL BRASILEiRO DE COMUNICAÇÃO DI 5,3IJO.oooJI5J02! R.\On.rrADA 
SIC LTnA. .1 
~::e"IA STÚDlO DE COMUNICAÇÃO LT- ~I. 5JlJO.OOlJ4.L'02j ~lLITADA 

SOCIEDADE MOCQCA DE RÁDIO LTDA. IP.o-I 518]OJX)OJ~1W21 HABILITADA 

Concomnci. n' 13112001-SSRlMC. Localid:ule de MOnle Aprozl\·eUSP. 

.------.--------~~-----~----~ 
CANADÁ RADIODIFUSÃO LIDA. ~I 5 B30.000J1JI1)~· ABIL :.\OA 
DEO VOLE. LIDA. P.oI .53IJO.l)(X)JJ.W2~ H . .\BILITADA 

~;!~~~I~.t\lJCA DE RÁDIO E TELE· FM 5JBJO.()'X)J~ I HABILITADA 

i~~~S SISTEMA DE CO~n.;"NICAÇÃO LT· FM \'lS30..ooo3381O:· rs~BILIT~DA I 
~""lJRSET CORPo L~ ____ Ifl..I-,,~:fl.~JQ,1J~ ~-\!irL!TAbA 
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PARAIOA TV F~I LTDA. '" "1720.000147/02 , ..... nAS IFICAOA RÁDIO 1030 LIDA. Concorrlncia n' 1261200I-SSRlMC, Localidade de Eldorado/SP. /. 
SN SERVIços DE RADIODl· F" 51720.(00).48101 "J13 ClASSIFICADA 
Fi.~iõ 'mi. ..... ~ I,,,,,," IN' lkJ Processo I P.Ti,_ ... ... """ 
PORTEL SERVIços DE RA· FM .,1720.000]49.'01 99.583 CLASSIRCADA 
O'Dn,ro'io LmA. 

XARArtS COML'NICACAO E FM Sl72o.000lSIIOZ 100.000 CLASS'FlCAOA V 
''''''I'TING-irnA. 

! / ConcorreRcla n 1201200 I SSRJMC. Locahdade de AnaJWPA, 

.. I ...... III'_ ......... ~ I"k RHullldo 

!:'~~r:~~.~~CQ. FM 51llo.OOO141101 , .. ..,. CLASSifiCADA 

'RÁ010 PORTAL'" lm, '" "10.000 71.02 100000 C SSIFICADA 

:~~o~'i.~~::C'o • FM ,53110.00017]102 100.000 C-L\SSIFlCADA 

.Án'n 1010 'mA. '" 1~111.10.00017-W , ..... nu""rAOi 

,Án,n ... , .. ". .y I ... m""' ...... ' ..... rr, SSIFIC O 

SISTEMA REGIONAL DE co. '" 511]0.000141101 , .. ..,. CLASSIRCADA OCO,\l''''CACÕEs LmA. '" $ 8]0000177,01 ............. .. k .......... 
'BC RJ o OOlFUS' o 'TOi . ... 5110.lJOO1.U.a, I'MOOO ""''''CAnA 

MUN'CACAo LTO . 

').010 TRO~CAL ." tmi .;, "'lO"''''''' " ..... IClASS"'CAD 

PORTO DE CIMA RÁDIO E F" $3130.0001I0I02 100.000 CL\SSIFlCADA 
"'ÚVlsAo LTOA 

SEUA FLOR RADIODIFusAo F" Jl720.0001-IV02 100.000 CLASSIFICADA 
lID .. 

RÁDIO ONO.....,;: n~ LID '" 1"'llo.oool.u.n, ...... In ... ",rAnA 
Concorrencia n' 126J200I-SSRlMC. localidade de EmbaúbalSP. / 

I!~!:~~_S OE RAOIODI· FM ,1720.000]4)101 99,51l CtASSIRCADA 
S"'AL 00 S "" 'm, '" 511l000014"J.0l 

SISTEMA FlGUEROA. BEL\ION. F" 51830.00014&'02 '00.Il00 CLASSInCADA .. "' ....... ~ 'Tk ... ~ ..... ' 
WM.W 1.""- '" .m.OODl .... ...... ICL 'SlFlCAO) 

LTI)) ,.1",= FM ''' .... '1010' 1,00.", CLASSlFlCAD , "TOA. '" ~17 o.oool.u.Ul 00'" ICLAS,,,,rAOA I=~I~~ DE CaMUo FM 51110.000147102 , .. ..,. CLASSifiCADA 
O'OIOIDLmA. FM • 10.00017...., 00 ... CI., .. mcAO . 

~:: ~!I~~~:~~E F" 5)710.000].4&'01 ,00.Il00 ClASSJfJCADA 

IPARAIaA TV" Lmi F" 5171Q.OOO14Mll ..... .. , REDE METROPOUTANA DE '" 51110.0001.55102 , .. ..,. CLASSIFICADA 
RÁDIO E TELEVlSÀO LTUA. 

RÁDIO 810 LTUA '" B1o.oool1!t02 , ..... M-, ~IFICADA 

PORTO DE aMA RÁDIO E FM 531l0.00011<V02 100.000 ClASSIFICADA 
ImJiVlS,"O I.IDA . 

.) Ccncmencian' 1W200I-SSRlMC, Loca1idadcde E..pfrilOSanto doTIIIWS< 
I~Vlços DE RADTODI· FM 51720.000348102 99.J1] ClASSlF1CADA 

LTi" 

PORTEL SERVIÇOS DE RA· FM Jl7Zo.000WW1 99.5'] CLASSIFICADA 

I~~~~,D~~. RÁD'o E '" SlIJo.OOOU6r'02 , .. ..,. ClASSIFICADA 

JJ. COMUNlCACÕES LmA. "" J3810.000Ul!01 5 • CLASSIFICAD 

IOnIF1!S O lTDA. ':~~~~~~~C'O • '" 53&30.00016%102 , .. ..,. Cl..A.SSIFICADA 

) Co~cO/TÕncia n' I 201200 I-SSRlMC, Localidade de Aurora do PanllPA./ 

EMPRESA DE RADIOOIfU. fM n71o.000JSG'Oz 100.000 CLASSIRCADA 
.10·''''''0'- D:"L~. lIDA. .Án,o .lO 'mA '" 1"'110.000 6-Wl ,00. ... C1.ASSIEICAM 

Rolo'o li' LIDA. '" 511!O.oooIM.'Q I, ..... 

.. _ ... 
S. oINI.doPnH 'Tk ........ Concorrência nl I2SI200l-SSRlMC. Loca1idade de CruzeirolSP. /' 

SBC RJ D QDm..JS o LIDA. "". 570.000J.41,oZ .. ... n 55!F'CADA 

DEUA n~R RADIODIFUsAo F" Sl72o.ooo34~Z , .. ..,. ClASSIFICADA 
I.mA. 

.. . Nr dGProc 'Tk R~ ultldo 

....010 ONOAS F" LTOi '" 51BlO.OOOI44lO1 , ..... 1C1.ASSIF'CUJA 
SOP SERVIçoS DE RADIODI· F" .m2o.000].l]101 99.s.1 CLASSIFICADA 

·sAo LTDA ~~~I~~~ DE COM\;. "" J3Blo.OOOl47tOl ,00. ... CLASSlflCAOA 

IVMWr.nNCALVESLTDA, ..... ""- .,1720.000].U-1)Z ..... C S5JFlCADA 

." D' i1710.DOO1U.'O ...... ICLASSIF'CAOA 

I~~~!I~:~~SE "" 51720.(00).16102 ,00. ... CLASSIFICADA 

I.ARi! • TV F 'lm .. "" S 7 0.0000..,10 .. ... iCLASSIFJCMlA 

F.M. mEOO,", LTOA. ."" ., .10000 4&'D2 , ...... ICL 51FC D 

SISTEMA CRUZEIItEHSE DE F" 5)130.00015001 , .. ..,. CLASSIFlCADA 
OOMUN'CACAo LiD, . 

ÁnlO "V)/(l~ ... AlTOA '" 53l.l0J)OOUIKll 'OOOM C SSIFlCADA 

EO VOlENTE Lm .. "" 518]).0001'2.91 ,00. ... 'n .. m'rAn, 
SN SERVIços DE RADlODI· FM 53720.0(0)048101 "J13 ClASSIFICADA 

·sio·'m' I~E METROPOLITANA DE fM 53830.000155102 '00.Il00 CLASSIFlCADA 
010 E TELEVISAo LTDA.. 

PORTEL SERVIços DE 1tA. F" !Il720.000J49rtl2 99.5BJ CLASSIFICADA 
oioo'FUsAO LToA PORTO DE CIMA RÁDIO E F" .,lllo.oooU&Ol '00"" CU.SSIFlCADA 

"'lEVlSAo LIDA. 

AtlEXOIV 

COllComRcia n' 12SI200I-SSRlMC. Localidade de Catiguã/SP, / oco'nlN'CAcO' .• ,mA '" 53810-0001$9", ..... nASSIFI~)O 
RÁ010" LIDA. '" ., .10.00016J'-01 ..... lASS"'C O 

DO '.'OImi n, SI110000I6Ln, ..... CLASS"'CAOi 

S " • k ...... tJ.DIOIIÔ'TDA. '" 5 .10.01»16$.01 00 .... CLASSIFICADA 

RÁDIO OPICAL M LTDA. FM 110.00014).1)] looono CLASS CADA 

RADlO o DAS tM LTDA. FM 51110.DOOI4-WZ 100000 nASS FICAOA Coocorrencia n
' 

1251200I-SSRlMC, Localidade d. Dolcin6polislSP. 
exrrtJ5 SISTEMÃDE co)on.;. FM '3130.000147101 100.000 CLASSIFlCAOA 

O .... Resultado 

5lB1"0.0001S"''01 100.000 CLASSIFICADA 

.. ) " . 
ATAUIA COMljNlCACOES FM " AD 

DO o c SSFC A 

OS .. .. ss 

PORTO DE CI,-" RÁDIO E FM 53130.000U&'01 100,000 CU.SSIFlCADA ~:o~~~~~~E FM .5JIJo.OOOISSl02 100.000 Cu..SSIFICADA 

I ... LEVI,),O LTDA 

) 
,---

REDE METROPOLITANA DE FM !i1I3o.00CUSSI01 100.000 CLASSIFJCADA 
D L S o 

538lo.OOOI5)11)1 100.000 CLASSIFlCAOA SISTEMA TORRE DE COMO- FM 

RÁDIO DIFL"'SORA DE CA· FM $lUo.OOOIS7It11 100,000 CLASSIFICADA POR.TO DE CIMA RÁDIO E FM 51110,OOOlS6t'OZ , .. ..,. CLASSIFlCADA 

"NDIi"" LTnA. 1""VlS o ,.oA. 

SOM DA (lHA COMÍRCIO E FM .53830.000162102 100,000 ClASSIFICADA IRÁDlO "lO LIDA. "" "" .... , .... , , ...... C ss.FlCADA 
IPROOCCOES LmA.\rE IRolnmllo,mA. ." "',. .... ".'" ...., In. 'SlFlCAOA 

oro' o O I.TO) FM Im,. .... ' .... 00 .... "" 
IRÁOLO OI' 'TnA. "" 1~1I O.MOI6!.'02 " ..... LAS'IF'C Oi ANEXO V ./. 

Concorreneia n' 12SI200I-SSRlMC. Localidade de Co!õmbTalSP. ConcorreReia n' 1261200I·SSR/MC, localidade de EchaporãlSP. 

-~. 1 N' dta p" KJO IHk Resultado ......... ... 
RÁo O nlOPlCAI. F" LIDA. IJlIlO.ooo .. -02 ........ CL...ASS!f'C o 

S. o N' do Prou:t P. T&: Rttultado 

'" mI1OOOOI7M1 55mCAOA 
O O nNO ,no LIDA. " ...... ICL, '''FICA0 

C '" 00000 C 
lI10000 ...... '0 

R),OIO 10JO LTDA. F" 51Alo_OOOI74'02 , ..... nASSIFlcAOA 
~F.Uf: METROPOI.IT,\:-:,\ Dt BI ~~RJI)IlI")(l,.c.{·n2 IOO.o.X1 n.,",sSIFIC,\U.\ 

It [)(O E TELEVIS o LTIlA. kÃDlO 11í) '-1u.\. " 51810_00011itOl '00000 CLASSIFICA0, 

PORTO DE ClMA ÚDlO E FM 511l0.OOO1561OZ 100.000 CLASSIFICADA PORTO OE CIMA RÁDIO E FM 51130.0001101112 , .. ..,. CLASSIFICADA 
E F.VI'ÃO LTO TELEVlSAo tTDA . 

.. 

... , N' do Prou-M 'Tk . ......... 
"" ...... '1010' 00 ... C 'SlFlCAOA 

dnlo 010 I.TD) • '" li 0.00017&.02 ..... Inu""CAoA 

RÁD0801T1l~ '" ,81n.ooo 7 02 , ..... IM. SSFIC o 
RÁO O R~ts lTO . D , )0.000 71Atl '00.'" .LASS,IFIC.\[l 

PORTO DE· CIMA RÁDIO E F" 51alo.OOOlllWl 100,000 CL\SSIFICAOA 
TELEVlSAo LIDA. 

Concorrincia nl 1261200I&RlMC. Localidade de Estrela d'OeslelSP. 

.. - I", ......... ~ I P.Tk .. ~ 
IrA>lAnJ Anoo"'''-'tl,lIU '" 5l1lQ.OQOI'7M)1 00000 ri. SS1J1('ADA 

ImR'" • CAMARGO LIDA. FM lI1.ooo71.o1 .. ... CL '5'''CAO' 

tAnlO 1030 LIDA. FM 1.lOJJOOl7-W1 , ..... CL 55'FlC O 

LJLtOIO 8 O LmA: F" 11Q.OOOliJ01 00'" M. SSIFlCAD 

~~~~~~ ~ mIo E 
FM 13810.000 IIM>Z 100.000 CL\SS.nCADA 

ANEXO VI 

Concorrência DI 131n.0()J·SSRlMC. Localidade de MariápolislSP. 

RÁDO o CAL 5)110 to 00 000 SSI I 

630 t 7.9 00000 

( HIO II ..... 
UOI 1030 LTOA. FM 51110.000121M>:! 100 (0) IFIC o 
RÁ OLGTLTD. $1.10.000132 55' 

RÁDIOIMPRENSAFMDEYAR. FM 5lIl0.0(0).4Im2 100,000 CLASSIFlCADA 
su 

PORTO DE aMA RÁDIO E fM 
L 

'1130.000]43102 100.000 CLASS111C\DA 

/ 

Concorrência DI 13112001·SSRlMC. Localidade de MococalSP. / 
... , t cio"'" HIO '.Th ..... """ 

=~c:~I~RL~E co. FM .5J8lO..000JISJ02 100,000 Cu..SSIFlCADA 

RÁDIO,n/""';'''''A LmA '" .5 8) 0003 M)1 ..... C 'SlFlr .... oi 

. ~~.~:~":s ~~~Il DE 
FM .5JIJO,OOOlllroz 100,000 CLASSIFICADA 

C.s.R. SISTEMA PAliUSTA F" 5111o.00011'M>1 '00"" CLASSIFICADA 
D' mMlIN'CArõF< 'mA. 

IRÁo,o CONFINS LIDA. '" n'1G.OOO''''11'l2 1'00'" ";.m",rAO 

• .. v co"",,,cAcAo lm .. FM lB10.ooo 2....01 1,00.000 nASS FICA0 

SOCIEDADE MOCOCA DE FM 518lo.000J1610Z 100.000 CLASSIRCADA 
RÁOIOLID . 

IRADIO 6)0 LTDA. ." $1.10_00012.02 00 ... CLASSIFICA0 

!lÃrY.fllsllJ .TO. " H\OO\JlJ.l!~'D1: lonr .... " n,'.SS!FItMM 

IRÁo O ,. o LTOA. '" 511l0,ooon o '''000 CLASSWI~ 
RÁoo LeTLmA. '" 5 nomal CW 00 .... ctASSIFIC M 

'( - 1-
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69 ~l .... 

RÁDIO '20 LmA. '" '11]0,(00)]1.02 100 000 ClASSIFICADA I 
RÁn,n ... nOA ~ 1""0.000""'" 1000000 , .. "'I<"An. 

IRÁDlo NOVO '"' mn nn. FM 1"'],""'",,0, 00 

'Ero v"'"n7llm •. .... '"'000''''''' 1'00"'" InA",""cAD 
Iu.~ •• u ...... o tm. no Im.o.ooo",,,, 1'00.000 LASSlfIC.D 

ou l'J:lIlOJXlOUOO 1100.000 lASSIFICAD. 

rtÁDlOIMPRfJlSAFM,O:-'::-. FM 'lUo.OOO]41102 '00.000 CLASSIF1CADA 

RÁDIO E TELEVlSAO SEARA FM '11l0'()()0J4l101 '00.000 CLASSIFICADA 
o , • .mn'R'.' 'Tn 

I~~,~~:=:" RÁD'O E FM SlUO,OOO3-43102 '00.000 CL\SSIFlCADA 

I~~~ ~,o DE COMI). FM 'lllo.OOOlWOZ '00.000 CUSStnCADA 

CONCORRtNCIA N' 99/2000-sSRlMC / 
A Comisslo Especial de Licitaçlo. nos tennoa da Portaria 

MC .' 811. de 29 de dezembro de 1997, suas a1teraç/les, cm con· 
(ormidadc com os Editais de Licilaçlo. toma p:úblico. por meio deste 
Aviso c .eu Anexo, o resultado da pontu~1o (Ia Pro~a Técnica da 

~C;)~~an~~~(S~ d~a s~~Of!~=o~'~~o:l2~~o (j~d~'~~Y~5l 
Os autos dos processos estado com vista franqueada I partir do di. 
09 a IS de outubro de 2003, ni Comisslo de Assessoramento Ttcnico 
do Distrito Federal, no seguinte cndereço: Esplanada dos-Ministl!rios, 
Bloco R, Sobreloja. sala 107. Ed. Sede. BraslliaIDF, local os'c onde 
deverão ser protocolizados os eventuais recursos. A contagem do 
prazo de cinco dias úteis, ~ara a inte~siçlo de eventuais recursos, 
se8':Jlr.l as reLIU do artigo 09, Inciso • allnea "b- e ISI c artigo 110, 
da Lei .' 8. 6. de 2.1 de junbo de 1993. 

't'fT~~ ·Jli.~ ~t~t~1~g3 
Presidente da Comissão 

RESULTADOS DE. JULGAMENTOS 

A Agencia Nacional de Energia EI~ttica· ANEEL, por moi 
da Comissio Pennancnte de Ucitaç.lo, toma público que após 
avaliaçl0 das prOp05tas de preços apresentadas na Tomada de Prcç os 

de n' 0812003 referenciada. cujo objeto é a contrataçlo de serviços 
telecomunicações - linb de acesso, foi c;onsiderada vencedora a E m· 

sso presa Brasneira de Telcçomunlc:açiks - EMBRATEL. O procc 
cneontra·se 1 disposição dos inreressados para eventuais consulta.!. 

COMI~'ÃO DE LICITAÇÃO' 

A Agancia Nacional de Enc,!!ia EI!lrIc.· ANEEL. por mei 
da Comisslo. Especial de Credenciamento. toma público que apOs 
avaJiaçlo dos documentos de habilitaçio e de propostas t«nicas ap 
cntadas no Credenciamento n' 0112003. cujo objeto I! a prcstaçlo d 

serviço técnico especializado em avaliaçio de programas de pe~quis 
e d~envolvimento tecnológico real!zados por emprc~ de energi 

". 

y .)lébiCa. foram seleclonadu as ~gulRtes emprcsaslinsltuiçõcs. 
Concorrência n' 1J11200I-SSRlMC. Localidade de Mon .. AprazlvcUSPo ANEXO 

'a .. ~.-
I - -do ........ "" ... "' .... 
I.! o,n nOPOCA'.'" LIDA. ou ']"0000"''''' 00000 n, ,,,"CAR. 

~.~!O FM BRISAS SUAVES FM SlUo.oorul4lOZ '00.000 ClASSIFICADA 

À ..... rum DE co.\lUNlo FM 511l0.000317102 - DESCL\SSI'FI· 
ó.çAo DE MONTE APRAZI. CADA 
iV;;"LTD 

~:~L~~~~;RÁ' FM 511l0.000lZQIOZ '00.000 CLUSIF1CADA 

"m~l",~. ~ 1.,,,.000,,,,,,, 00"" Ir' .. ,mCAR' 

RÁD O 6)0 TOA.. " 51UO.00I'I12711)2 00000 CLASSIFICADA 

RAmo, ° 'T"' "' 511)0.000 2M) 00."," InA"""C D 
,J"", ""m, F>< 1''''''.000120/02 w...ooo In ... "" 
,ADOLGTL~·. ou 'j1~o.oool om 00 

ÃnlO 120 ro . FM 5 lo.OOO1WO 00000 ClASS'ElCAOA 
DF.O VOlENTE L~A. FU jll 0.000]],4.1) 00000 lMSIFlCADA 

SIS:~ru::!'L~~{FOE FM '31]0,000))6102 '00.000 CL\SSIF1CAOA 

RAoIOrurRENSAFMDEVAR. 
I"~ O" .... no '" L-nu 

FM 5)130.OOO).ItlO2 '00.000 CL\SSIFlCADA 

PORTO ti,. Cl\(A MOIO E FM '113O.000J43I02 '00.000 CL\SSIFlCADA 

Conconinei •• ' 099120()()..SSRlMC, Localidade de San'o AugustolR5. 

CONCORRtNCIA N' 144/1997-SSRlMC 

... A Comisslo Especial de Licitação. nos termos da Portaria 
Me nl 811. de 29 de dezembro de 1997. S1W alterações. em con· 
formidade com os Editais de Licitaçlo, toma ~úbllco. por meio deste 

~;l~~t~ h;t,~~d:n: ~:~~:~~n~~l~r~:.i:loJt~=,~~~ti~~f,j 

_lI1l1lliadela ,,.,, F -, .. 
IF~ "I 
F ESC F ..... lo .. ....., .. -'O! ............ _ ...... c ........ _m_ 

Io "lo .. ,. 201 ,. I'E''',--. .. ....., ,eftIIode~1 ''12 .. FAPEPE FIIIldaçJo de Ardo io Eulno, PesquIsa e Eltenllo de " . l.1"ubl 

~ , ........ ~M" .... ~úl"".!"''- "" ,do" ••• , • 
vmlCk& ". '" h .. lo ......... ,"' ... , ...... l!do. -I!1 

• INE'EN N"'~ do .............. do Wmdeste ]1 

o processo enconlra·se à disposição dos Intcrcssados para 
eventuais consulta.!. 

COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

a(s) localidade(s) de Joio Pessoa. E.'1tado da Paralba. Os autos dos 
processos estario com vista franqueada a panir do dia 09 a 15 de 
outubro de 2003, na Comissão de Assessoramento Tl!cnlco do Ois· 
trito Federal. no seguinte endereço: Esplanada dos Minist~rios, Bloco 
R. Sobreloja. sal. 107. Ed. Scdc. BraslliaIDF. locII CSIC onde de· 
verão ser ):Irotocolizados os eventuais recursOS. A contagem do prazo 
de cinco di .. útel~ rcara 1 in"'r.,içiO de cventuai. rocu"" •• "suirá . AGtNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO 
~ ll:~. ~~ ~I~~ J~!.~n~~0199~~ln .. "b" e §5' c anigo 110, da Le!, 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ANEXO . 

Proccsso n.a 48610J>07.269n003·16. Contratante: Ag~neia Nacional 
Concorreneia n' 144/1997-SSRlMC.~Loca1idade de João PcssoaIPB. do Petróleo. Objeto: PrcstaçJo dos serviços de pesquisa e dcsen. _ .. 

SoM", N~ do~ P.TI«: .......... 
I~, =,In 'Tn. 

ConconEncian' 1311200I-SSRlMC, Localidade de MOnICAzuI PaJJlimlSl 

REDE PARAIBANA DE RADlo. TV 
OIRJSAo SONS E IMAGENS 
ILmA 

~ 

Sl710.000I41.CJ 91,219 ClASSIFICADA 

volvimento de an4lises geológicas. visando o mapeamento e o exame 
quantitativo dos sistemas pctroUfel'Ol das Bacias de Jequitinhonha e 
Jaculpe. Con'ralado: Institulo Albe .. o Luiz Coimbra de P6s-G,.dua· 
ção e Pesquisa de Engenharia da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro .. COPPE. com a interveniência da Fundaçlo Coordenação de 
Projetos. PesquIsas e Estudos Tecnológicos .. COPPETEC. Valor Total 
estimado: RS 1.779.2.12.16 (um milhão, setecentos e setenta e nove ..... ~~ , . ,p,-

.'n,nnn"r" 'Y'.mA no 5 I Ooool 2m2 

"w.nl .. n~m"'ntm.o. ou I jlllnOOOnlJOl 

~J!:, .~~~TY FM FM 51130.0001251OZ 

'RÁQ,o .,. LTDA. .,. 511l0.0001:nJ01 

D'n "O LTnA no jl1lO.00012LV2 

'RÁD o 10]0 LTD . ou 511l0.000lZ9.02 

·'n'n'r.1'lmA no 5110000 1M) 

),'0 'lO LTDA. no 1"".000111" 
~O'VOLENn: LmA. no i "'lO.""'''''''. 

:.~;~~~~~~~ES A Pu. FM 5)130.000]37102 

I~~~~~i."~·· FM 531]0.000341102 

~~~,"~:;,";' RÁD'O E FM ')830.00014)101 

P T. .. "' .... 
I'M ""'CADA 

00.000 In ",meADA 

'00.000 CLUSlnCADA 

00000 

00.000 n .. ""'NR 

'00.000 CLASSiFICADA 

100.000 """'FlCADA 
1'00000 In"''''CA.' 
lmooo nASSIF'OAIl. 

'00.000 CLASSlnCADA 

'00.000 CUSSIFlCADA 

'00.000 CLASSIFJCADA 

mil, duzentõs c doze reais e dezesseis centavos). Fundamento Legal: 
. ::'; ..... '. ,M. in.is. tér.i.ó de M. in.ã. s. e 'En.êr.··g'ià.".';.'."'" <_.:::·i Inciso XIII. do. AIl 24. da Lei no' 8.66&'93. allerada pela Lcl o.' 

8.883/94. Homologado por. Jobo M. -Albuquerque fonnan • Dirolor 

AGtNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Con',.,o o' 30/2003. Processo: 48500.00S59211l20 03. Convite n' 
312003. Contratada: Copigraf Copiadora Indústria c Comércio de Pa· 
pli. L,da. CNPJIMF: 04.284.42410001·86. ObjClo: Prcslaçlo de .". 
viços de impressão de mapas em plotagem e xerografia. Vigancia: 
3/10/2003 • 2/10/2004. Assinam: Jos! Mmo Miranda Abdo. pela 
Contratante. e Francisca Maria Moreira Santana., pela Contratada. 
Fundamento Lcgal: § 31 do artigo 22 da Lei DI 8.666193. Valor anual 
cstimado: as 3.910.00 (três mil e novecentos e dez reais). Nota de 
Empenbo: 2003NEoo136S. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

A"trato Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nl 

201/98 

da ANP. Ratificado por: Sebastilo do Rego Barros· Diretor - Geral 
da ANP. A'o de Dispensa: 3010912003. 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO AMPLO N' SI/O:J.ANP 

A AG~CIA NACIONAL DO PETRÓLEO-ANP Iorna pú' 
blico aos interessados que realizari licitaçlo na modalidade de PRE· 
GÃO AMPLO. 'ipo MENOR PREço, no dia 17 de outubro de 2003. 
às 10:00 horas. cujo objeto i: a conb'ataçlo de empresa especializada 
para a prestação do serviço de telefonia previamentc programado para 
assumir o pagamento de chamadas recebidas de todo o território 
nuional. Discagem Direta Gratuita. DDG (Serviço 0800). conforme 
condições constantes do Regulamento para Aquisiçllo de Bens e Con­
tralação de Scrviços da ANP. publicado no OpU de 06 de Setembro 
de 2000 e do Edital que cstanll disposição dos interessados a partir 
do dia 06 de outubro de 2003, no site da ANP cujo ~ndereço I! 
www.anp.gov.br/edilais e no Escritório Central da ANP. situado l rua 
Scnador Dantas. lOS - 81 andu. Rio dc Janeiro .:&1. no horirio de 
08:00 lo 12:00 e 14:00 Is 17:00 boras. 

• Contratante: A União. por intermédio da Agencia Nacional de Ener· 
Concorrência nl 131I2oo1-SSRlMC. Localidade de Monte C&stelolSP. gia Elétrica. ANEEL. Contratada: Siderúrgica Barra Mansa S.A .• PREGÃO AMPLO N' 37i03 

. o CNPJIMF '60892403/0001 14 C b' P ib InsCrita no • • c ompan 1& arai una ............ s,";<o IN'-"""" ~~ ,. Tk Resullldo de Metais. inscrita no CNPJIMF nl 42.416.651/0001·07. na cOlldiçlo A AG~CIA NACIONAL DO PETRÓLEO-ANP 'om. púo 
de cedente. Processo n' 27100.003974/88·14. Obje'o: fonnalizar a blico ao. interessados que realizani licitação na modalidade de PRE· 

!~~tA~~~~g::~~o FM '1110.000)1t/02 '00.000 CUSSIFlCADA transferência. para a empresa Sidcnirgica Barra Mansa S.A .• da COR- GÃO AMPLO. 'ipo MENOR PREço. no dia 16 de outubro de 2003, 
cessão para exploração do Aproveitamento Hidre1étrico Sobragi. ou· às 10:00 horas. cujo objeto i: I contrataçllo de Agência de Viagens 

'n'n.,. ,roA N 5110.0001210 '00.000 nASS'FlCADA torgada Inicialmenle 1 Companhia Paraibuna de Mctais por meio do para emisslo de bilhetes de ~gelLS a~reas. conforme condiçi5cs 
.Ao o, • tTn " S1I1000011M)2 1'00.001 INA"''''CAl>. Decreto de 2 de julho de 1993. com transfercncia autorizada pela constantes do Rcgulamento para Aquisição de Bens e Contrataçlo de 

Resotuçio n' 251. de 3 de junho de 2003. Ficam mantidas e inal· Serviços da ANP, publicado no DOU de 06 de Setembro de 2000 e do 
RÁDO otn LmA. '" 1]0000]19[01 ,- ClASSIFIC~O teradas as demais CI4wulas e condiçõcs do Contrato de Concessão nl Edital que estani l disposição d~ intcrcsndos a partir do dia 06 de 
R DOtr.TI.TD " j]1l0000ll0002 00.000 In ""FICA0. 201/98. Pela Contratante: José Mário Mirandã Abdo. Dirctor·Gcral outubro de 2003. no IÍle da ANP cujo endereço é 

da ANEEl. Pela Contratada: João Carla . .; Volker • Por procuraçio. e www.Mp.gov.br/cdilais e no Escritório Central da ANP. situado l rua 
~;_~i;'~~~~~~'~~~~Ll~~\~. i rM ~.:!'~n.o.."').\~11IZ UI'lJX"(j CI ...... ~SiF:L'.\().\ JO.:ié I'ilula UOlllfim . 1'.." ~riJC,HiI.,iil). ('c! .. C\:Jl!llh:: )"ão ÜHlu:; Si!lIador Dafllil3, 1U5 . 3~ alluar, Rio .j~ Jíllléiru • RJ. nu hunhio j~ 

Volkcr - Por procuração. c José Paula. Domfim • Por procuração. 08:00 às 12:00 c 14:00 Is 17:00 bolllS. 
PORTO DE aMA MOIO E FM Slllo.OOO:J.I1lO2 '00.000 CLUSIF1CA.DA Testemunhas: Maria RosAngela de: M. F. do Lago Cruz e Diógenes 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO TELEVIS o TO . Mortarf. Data da Assinatura: Brasllia. 17 de setembro de 2003. 
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Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

A , 

CONCORRENCIA NUMERO 131/2001 - SSRlMC 

- .. " SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA 
MODULADA 

MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA/SP 

VENCEDOR 

SP COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE L TDA. 



::::---=--=-- -~- - --

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Concorrência n.o: 131/2001 - SSRlMC I Concorrente: SP Comunicações & Publicidade Ltda. 

Processo n.o: 53830.000.337/02 Município: Monte Azul Paulista/SP 
VENCEDORA 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

1. Prova de habilitação 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, ob' eto da licitação. 
m. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 
está sus enso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edital de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço' de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administração Pública, da ual decorra foro es ecial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 236, 
de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 
sócios e diri entes da ro onente. 
VIII. Certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto de títulos 
dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 

ara abertura do recebimento da documentação e ro ostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do dirigente da entidade em tela. 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem 
a boa situação fmanceira da empresa. 

XI. Certidão de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

jurídica. Sim 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sim 

XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. Sim 

-,' . 

XIV. Prova de regUlaridade relativa ao INSS e ao FGTI~;'ío:;.";\ ,\"t ")\"';;' ;~):)MUN' 
)t,d ,. .... 

Sim 

94 

11/16 

18 

18 

18 

18 

18 

19/26 

27/30 

31/33 

35/37 

38 

40 

41/45 

46 e47 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2. Prova de melhor proposta técnica. 

Sim 

Sim 

Sim 

qZi 
48/52 

95e96 

90/92 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Gizele Corrêa - Assistente Técnica 30/06/2005 

j IL iLY.. r" ~ 
fJJrÉ'DOMINGOS CASAS 

ç., .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . _ A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO . 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as lJ % folhas seguintes, 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ~ tJ 
N° desta folha : I íJ rJ 
N°s das demais folhas juntadas : / O J a 

Brasília, 

GUILHERME QUINTAS 
Secretário 

de 2005 
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:: Tribunal Regional Federal da Terceira Região :: Página I de I 
6\?S /. 

·..-'c~, 
.. ~. ,-;., 

Não foram localizados processos que satisfaçam as condições de pesquisa abaixp~I~~ri~~/ f;" 
w / # 

Nome da Parte: S.P. Com. 8t Publicidade Ltda v& '0 ~,d.l - ti: .... fl,t;t 

ATENÇÃO: Informações atualizadas até dia útil anterior a 04/07/2005 

,.; 

11 

fI 

http://www.trf3.gov.br/cgi-binlconsulta.php?&op=Consulta 04/07/05 
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:: Tribunal Regional Federal da Terceira Região :: Página 1 de 1 

Não foram localizados processos que satisfaçam as condições de pesquisa abaix,d::2.:·/ t72 
:":');1 

CPF/CGC da Parte: 04359734000112 

ATENÇÃO: Informações atualizadas até dia útil anterior a 04/07/2005 

,\ 

. ; 
fi' 

jl 

" 'I , 

I' , . 

http://www.trf3.gov.br/cgi-binlconsulta.php?&op=Consulta 
::1 

04/07/05 



Consulta Processual (1 a Instância) Justiça Federal 

Consulta pelo CPF/CGC da Parte 

CPF/CGC Consultado: 04359734000112 

Página 1 de 1 
ó~s C 

.,Z~~"( o ~f~. 
~
". (-

Segunda-feira, 4 de Julho de 20Q5 • '}5:20 h ::'1 

~) l!0:!Ç~ ~p' 
- ... - -----Q\s .::s·;p·· 

Não Existem Registros para esta Consulta no , 
FORUM selecionado. 

http://www.jfsp.gov.br/cgi-binlconsulta.cgi 04/07/05 

.1 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado: S.P. Comunicações & Publicidade Ltda 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado. 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 04/07/2005 às 15: 12: 11 

JI 

,.~ 

li 

" 

,:1 
http://www.trfl.gov.br/processos/processosSecaoOra/ConsProcSecaoPar. php 

~\ 

Página 1 d~ 1. 

04/07/05 



titulo Página 1 çle 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: S.P. COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado. 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: segunda-feira, 4 de julho de 2005 

" -) 

, 
" 

1'.:" , (iCO FE 
L' , . ,:,I., c' /"',"\ '-DEDAL "i .. \\~I \ • ~ r \1"\ . 

UI'/j'i':'c r- ,.vMUNICA Õ 
EM, ___ ~~'GINZ. ES 

--.._.~, ___ ~~ D, / 1 
~- ~l 

__ o 

. ~ 

ri 
,; http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF Ictrfl cpa/ctrfl cpa.asp?SECAO=TRF 1 &t... 04/07/05 



,:"~:,-:":,,,,,:._. -' '-' -" ---_._.=---.~ 

, ., 

titulo 

Consulta Processual pelo CPF/CGC da Parte 
CGC/CPF Pesquisado: 04359734000112 

Nenhuma parte encontrada com o argumento biformado99. 

Emitido pelo slte www.trf1.gov.br em: segunda-feira, 4 de julho de 2005 

' .. ' :'·UCO FEDERAL 
L:·' .' . ' . t: .. ~)/.,,:; COMUNICAÇOES 

l,;tJ.tE COM O ORI~N?L I 
EM., .. ", ;:".fJJ:;-,P-t-J.-
- .... -----.. ~.-~--- cO ' 

<:::- .... 

http://www:trfl.gov.brlprocessos/processosTRF /ctrfl cpf/ctrfl cpf.asp 

~: 

04/07/05 



SISCOM - INFORMAÇÃO SERVIÇOS COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS ver... Página 1 de das (" 
~. "t"' 

'I;-;) -:.-::;, 
, 7 c: --, 

-1!!!!!!I!I--I!!!!!!I!I_I!!!!!!I!I ___ iiiii!li!!iii-« )?" 
S'(?t<'r" 

."Üu,itlauu"," . 1-'·' Wlloii1N 
~ Menu Principal ..... 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais 119 

UF:SP 

SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Monte Azul Paulista 

( Concorrência: 131/2001 ) 

Usuário: • Data: 04/07/2005 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude 

20S5400 

Hora: 10:39:32 

Longitude 

48W3900 

Canal 

244 

http://sistemas.an~tel.gov.br/siscom/consplanobasico/default.asp 

Azimute ERP 
(KW) CL Obs. 

C 

I 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

::! 

04/07/05 

~ 
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Superior Tribunal de Justiça - Processos 

I o Tribunal da Cidadania 

Institucional I Processos I Jurisprudência I Revista Eletrônica da Juríspru 

Processos 
Acompanhamento 
Processual 
Calendario de Sessões e 
Pautas de Jul amentos 

Certidão de Andamento 
Estatfstíca Processual 

Guia do Advogado 

Parâmetro de pesquisa: 

Is.~p~ ~~ºI\A,~~t:J!º~çº~s. __ ª,J:>lJE~~~C;IQ~ºE~:rºA~ 
O Contém ~! Igual O Inicia com 

Os critérios Contém e Inicia com utilizam recursos de pesquisa 
fonética. 
Esses critérios s6 tem efeito para PARTES ou ADVOGADOS 

• Está disponrvel a pesquisa fonética por nome de PARTES e 
ADVOGADOS. ..-

RJ Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa li! 

http://www.stj.gov.br/webstjlProcesso/Justica/pagina _ adv _ e ~artes.asp 

Avalie o 
do STJ: 

Informaç 
processu 

O Muit 

O Sati 

(": Insa 

(' Muit 

04/07/05 



. TERMO DE JUNTADA' 

- .. 

: . 

.. " ' .. 

, .. 
. :', ':.: '. 

,N"esÚl' dàt~;··· juntei 'aó . presente proc~sso,. _ ~lém -de~ta~ '. ~s . ',»i-:: folhas··:Y. 
seguintes, ,em -confonrudade com os. dados abaixo índicados: :.:, -: -- . : .'-

o '. o' . . J .. 

. N° da:folha·anÚ~rior.:.- . ((J·1· 

'. . N°' desta folha : . lo C; •. 

;~. N°s das d~~aisfolhasjúntadas: ((o 

Brasília, 25' de !V'uvvcu 
i 

a '1 10 

Membro Titular 

.. 
. ~.~ o.:o··~:'- ': .... . , 

•• 0 •• 

-'. o· 

dé 2006.' 

:. ... 

• • '. 0",> 'o 

..... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CARLOS MAGNO CHAVES 
BRANDÃO, Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, do Ministério das Comunicações, em 
conformidade com a Ordem de Serviço Conjunta 
SSCE/CONmR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 -
art. 2°, alínea "d" - certifica que foram remetidos à 
douta Consultoria Jurídica todos os volumes 
relativos ao procedimento licitatório de n° 131/01 e, 
que não restaram no processo pendência de recursos 
sem julgamento pela autoridade competente para 
esta localidade referente a vencedora do certame. 

Adimar Soares da ~fe de SerViço 

Brasília, 23 de Março de 2006 

i I 

\ " / 
CARLOS\,)( . NO CHAVES BJlANDÃO 
Presidentéda Comissão Especial ~e Licitação 

I 

-()' 
',> " ,:' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlMC/CONJURlBAUN° 0827 - 2.17/2006 

PROPONENT..ES VENCEDORAS: 53830.000330/02, 
53830.000340/01, 53830.000334/02, 53830.000337/02 e 
53830.000327/02 . 

. -
PROCESSO PRINCIPAL N°: 53000.0048.91/01 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório Ç)bjeto do 
Edital de Concorrência n° 131/2001-SSRlMC, levado a 

'efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
Fréqüência Modulada nas localidades de . Mariápolis, 
Mococa, Monte Aprazível, Monte Azul Paulista e Monte '1 
Castelo, todas no Estado de São Paulo. Opina-se pela 
anulação da decisão da Comissão Especial de Licitação na 
fase de habilitação, para as localidades de Mariápolis e 
Mococa. Por outro lado, entende-se necessário que a 
Comissão Especial de Licitação ado.te providências em 
relação ao procedimento licitatório para a localidade Monte 
Castelo. Por fim, indica-se a hornologação...do.:.certame para 
as locaiidades d~ ~Qnte AQrazível e.X~lonte Azul Paulista. 

~«~ ~"'Y" ;'';(~() r·Jl~~.-·\?: F~·{~'.; rT~[JEr~L , 
~V~H·i~·. ',' . ; . ; .. /\~) ~,',.;(;;\1'~t)NlC,~ç6ES 

EM,C()U:~IIQZ:, i(S)A?~ -'--- -=~ ~: 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha,~ra exame 
e parecer desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a 
documentação e as propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatório 
objeto do Edital da Concorrência n° 131/2001-SSRlMC, para as localidades de Mariápolis, 
Mococa, Monte Aprazível, Monte Azul Paulista e Monte Castelo, todas no Estado de São 
Paulo. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente. para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância 
se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comi~são e 
conveniência qe ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da lici ~r ser aspecto 

afelo ao juízo :P~~:::~:S::~:':~:~::7:e ~nle Bn::.:: inéonve~Ci~ 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

o CONSULTORIA JURÍDICA 

deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo 
art. 49 da Lei n.o 8.666/93, in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
§ 1Q A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 

o § 2º- A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3Q No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafOS aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 11 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: o 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em 
vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunst~ncías 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 

. precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito." (JUSTEN FILHO, MarçaL Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p. 481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. 

Comissão deixou 

----~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÁO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

de observar as disposições do Edital da presente Concorrência quando da habilitação da 
concorrente RÁDIO LGT L TOA., tendo em vista que, consoante se observa nos autos do 
processo n.O. 53830.000330/2002, a licitante não comprovou a inscrição perante o cadastro 
de contribuintes estadual, inobservando o disposto nos itens 5.4 e 5.4.1 ou 5.4.1.1 do 
Edital, in verbis: 

115.4. A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurfdica CNPJ/MF, 
no cadastro de contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes 
municipal, relativos à sede da pessoa jurfdica" 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municfpios e Estados 
onde haja isenção de inscrição, deverá apresentar Deciaração de Isenção 
emitida pelo órgão competente" (grifamos). 

7. Poderia a licitante, alternativamente, conforme prevê o item 5.4.1.1, 
apresentar uma declaração de que é isenta de inscrição estadual, desde que o documento 
fosse firmado por autoridade competente para certificar tal condição .. Entretanto também 
não há prova nesse sentido nos autos. 

8. É que, ao contrário do que dispõe o item 5.4.1 .. 1, in fine, a recorrida. apenas 
apresentou uma declaração, à fi. 29, em que um técnico contábil (Sr. Isaias Pereira de 
Oliveira) afirma ser a entidade isenta de inscrição estadual. 

9. Deveria, ao revés, a concorrente, ter apresentado uma declaração firmada 
pelo servidor estadual a quem coubesse atestar tal condição, nos precisos termos do edital. 

10. De tal sorte, a exigência prevista no item 5.4.1.1 do instrumento convocatório 
da licitação não foi cumprida.' 

11. Com relação à concorrente EOCOMUNICAÇÓES L TOA., há uma falha na 
documentação da empresa, especificamente no que se refere à regularidade da certidão 
negativa de débitos estaduais. Vejamos. 

12. Determina o item 5.4.4 do Edital que a certidão de regularidade fiscal da 
Fazenda Estadual deverá ter validade no dia em que· são recebidas as propostas das 
licitantes. 

13. Entretanto, a emissão da aludida certidão se deu em 19/03/2001 (fI. 77), 
sendo regularmente aceita até 19/09/2001, consoante prevê o próprio documento. 

14. Por sua vez, o recebimento das propostas ocorreu em 
quando, pois, não mais detinha v~i,~~:~ !~ni9~8 ~ue comprovava 

MIN"~".' ""'") '-. .. J EDERAL 
• ! •.. , .... ~~: ... yAS COMUNICAÇÓES 

CU·"·'·RI, W~IGINAl ~ 
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da proponente. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

15. Malgrado as considerações acima expendidas, a Comissão Especial de 
Licitação habilitou e classificou as concorrentes RÁDIO LGT L TOA. e EDCOMUNICAÇÕES 
LTDA. 

16. Cremos, assim, restarem malferidos, principalmente, no caso em tela, os 
princípios da vinculação ao instrumento convocatório e o da isonomia. 

,} 17. Afrontado foi o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, na 
medida em que não se observou o disposto no Edital da presente Concorrência, ao se 
declarar a habilitação das referidas licitantes. Acerca do aludido princípio, ensina a preclara 
MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, em sua obra Direito Administrativo, 13a ed., Ed. 
Atlas, pág. 299, in litteris: 

"Trata-se de principio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no artigo 3° da Lei n. o 8.666/93, ainda 
tem seu sentido explicitado no artigo 41, segundo o qual la Administração não 
pode descumprir as normas e condições do edital,. ao qual se acha 
estritamente vinculada'. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento 
e classificação das propostas se faça de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital. O principio dirige-se tanto à Administração, como se 
verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem 
deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta­
convite); se deixarem de· apresentar a documentação exigida, serão· 
considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta 
(art. 43, inciso li); se deixarem de atender às exigências concernentes à 
proposta, serão desclassificados (art. 48, inciso I)" 

18. Maculado foi, igualmente; o princípio da isonomia, posto que as demais 
empresas participantes do certame tiveram de apresentar a documentação nos termos 
exigidos no Edital, o que não se deu na habilitação das concorrentes acima referidas. 

19. Diante dos argumentos acima aduzidos, cremos ser cabível a anulação da 
decisão da Comissão Especial de Licitação que habilitou as licitantes para as localidades 
de Mariápolis e Mococa. 

20. Entretanto, a nova decisão na fase de habilitação para a localidade de 
Mariápolis não deverá ser proferida sem que antes sejam ultimadas as apurações dos 
indícios de irregularidade apontados nos itens 22 a 25, a seguir. 

21. No que se refere às localidades de Mariápolis e Mon,...-----.,stelo, devem ser 

adotadas algumas medidas de na~;~~~,:~~.~~!~~;.~d'~~b:rte d omiss - de UCitaçã_o_'_ .. fL .. W . 
MIN:····' .. :0 DAS COMUNIC çOes .~\\\~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

22. Quando da formulação das propostas de preço, pode-se observar uma 
excepcional coincidência entre os valores apresentados pelas empresas RÁDIO 1030 
LTDA., RÁDIO 810 LTDA., RÁDIO LGT L TDA. e RÁDIO 630 LTDA. dispostos na tabela a 
seguir: 

Mariápolis Mococa Monte Aprazfvel Monte Azul Paulista Monte Castelo 
RAOIO 630 L TOA R$ 60.010,00 R$ 150.010,00 R$ 80.010,00 R$ 80.010,00 R$ 60.010,00 
RAolO LGT L TOA. R$ 60.020,00 R$150.020,00 R$ 80.020,00 R$ 80.020,00 R$ 60.020,00 
RAolO 810 L TOA R$ 60.030,00 R$150.030 00 R$ 80.030,00 R$ 80.030,00 R$ 60.030,00 
RAolo 1030 LTOA R$ 60.040,00 R$ 150.040,00 R$ 80.040,00 R$ 80.040,00 R$ 60.040,00 

23. As propostas formuladas pelas empresas possuem identificação entre si de 
emplnca constatação, apresentando-se como prova indiciária de que esse grupo de 
empresas, conhecendo as propostas de preço umas das outras, não leve a efeito um dos 
princípios mais caros à licitação, qual seja, b da efetiva concorrência entre as proponentes. . \ 

24. Tal conduta, enfim, frustra a própria razão de ser do processo licitatório, vez 
que a ciência antecipada da proposta de preços de empresas entre si elimina a disputa. 

25. Note-se que há um escalonamento em valores constantes da primeira à 
ultima proposta. A proximidade entre os preços é de tal ordem, que o coeficiente do valor 
ponderado das propostas de todas as empresas resultou rigorosamente o mesmo (99,167) 
para as localidades de Mariápolis e Monte Castelo, tendo sido declarada, através de 
sorteio, a vencedora do certame. 

26. . Para as outras três localidades (Mococa, Monte Aprazível e Monte Azul 
Paulista) mostra-se desnecessário adotar-se qualquer providência, visto que tal atitude 
acabaria por atravancar o andamento da licitação e, em último caso, prejudicar as demais 
participantes do certame. . 

27. Ao revés, para as localidades de Mariápolis e Monte Castelo, é imprescindível 
que Comissão de Licitação, como órgão responsável pela condução de todo o processo, 
promova atos apuratórios, em que se dê a oportunidade de as empresas supracitadas 
apresentarem suas razões, a fim de que se eSClareça o porquê da semelhança apontada 
entre as propostas de preço. 

28. Por oportuno, cumpre salientar que a prática dessa possível combinação de 
preços, por parte das mesma empresas, já foi constatada .por esta Consultoria. Pode-se 
citar Como exemplo as localidades de Inúbia Paulista, Irapuã e Taciba, todas no Estado de 
São Paulo. 

Parecer - 0827 - BAL - 2.17 / 2006 ---' ._------ -~-' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Por todo o exposto, opinamos no sentido de que: 

a) seja anulada a decisão da Comissão Especial de Licitação que habilitou as 
empresas no certame para as localidades de Mariápolis e Mococa, devendo-se 
observar o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 49, § 3°, da Lei n. ° 
8.666/1993. Cumpre ressaltar que o procedimento licitatório para a localidade de 
Mariápolis deve permanecer suspenso até que se encerrem as providências 
apuratórias previstas no item 27, supra, quando, só então, a Comissão de Licitação 
deverá proceder ao julgamento de habilitação das empresas; . 

b) seja inabilitada para todas as localidades as empresas RÁDIO LGT LTOA. e 
EDCOMUNICAÇÓES L TOA. 

c) em relação ao procedimento licitatório para as localidades de Mariápolis e Monte 
Castelo, deve a Comissão de Licitação determinar que as empresas RÁDIO'1 030 
LTDA., RÁDIO 810 LTDA., RÁDIO LGT lTDA. e RÁDIO 630 lTDA. se pronunciem 
acerca da identidade de propostas de preços havida entre elas, em virtude do fato 
de representarem, da maneira como foram formuladas, indícios de que a efetiva 
concorrência entre as licitantes restou frustrada. Após tal diligência, devem os autos 
do presente certame voltar a esta Consultoria para elaboração de parecer 
conclusivo; 

d) seja homologado o certame e adjudicada a outorga dos serviços de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada às empresas: DEO VOlENTE l TOA. (vencedora 
para a localidade de Monte Aprazível) e S.P. COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE 
l TOA. (vencedora para a localidade de Monte Azul Paulista). 

À consideração superior. 

Brasília, 18 de julho de 2006. 

~1mn~6r: 
BARTOLOMEU BASTOS IOLl LINS FilHO 

Advogado 

~~.I í~ca~jem ... e os autos à Comi . - Especial de Licitação 
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N" 93. quarta-feira. 16 de maio de 2007 

tificoçflo ao controlo n° 371fl005. Contraindo: MICROLfNEA TEC­
NOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA. dala de assinalura: 
02105/2007; objeto: Supressão quantitativa; Valor Olobal: RS 
157.677.92: Desembolso no Exerclcio de 2006: R$ 12.336.24; De­
sembolso no Exercido de 2007: RS 145.341.68. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 5912007 

Objeto: Pregão Elctronico n° 05912007 - Conlrotaçllo de empresa pam 
a prcslaçRo de serviços técnicos cspcdnU7.ndos para modcrni7.açAo do 
elevador de carga do prédio da Agencia de Correios de Ribcirilo 
Prelo. locnli7.ada na rua Álvares Cobrol. 612 - Centro - Ribeirão 
Prelo/Sr. Recebimento dos Propostas: no endereço http://www.cor­
rcios.com.br até 28/0512007 ns 10:00 horns. Obtenção do Edital: No 
endereço eJctrônico ftcima. lnronnações pelo Fax: (14) 4009-3659 e 
tele(one: (14) 4009-355H. no horário de 08:30 às 17:00 horas. 

ROGERIO SIMIONATO DOTELHO 
I)rcgt ... ~iro 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

I) Primciro Termo Aditivo à Alo de Registro dc Preços n- 0179/06, 
eontrotada: Tauros Capacetes Lida .. objeto: acréscimo de 25% na 
qUl\J1lidade de mnteriais. valor do adilarncnto: RS 83.900.00 (oitentn e 
tres mil c novecentos reais). datl! da assinatura: 23/03/07. vigência: 
23/03/07 • 06104/07; 

2) Primeiro Tenno Aditivo à Ata de Registro de Preços nO 0302106, 
contmlado: Susa do Brasil Indíl!Õtria c Comércio de Couros e Con­
(ecções Uda .. objeto: acréscimo de 25% na quantidade de materiais. 
valor do nditamento: R$ 26.733.56 (vinte e seis mil. setecentos e 
trinta e três reais e cinqOenta e seis centavos). dota da nssinatura: 
19/04/07: vigência: 19/04/07 a 26/0IV07: 

3) Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 0362/06. conhl1lada: Gol­
deR Distribuidora LIda .• objeto: suprcssllo de 25% na quantidade de 
materiais. vnlor do aditamento: RS 6.615.00 (seis mil. seiscentos c 
quinze reais). data da assinatura: 30104/07: vigência: 30/04/07 a 
03/10/07. 

Diário Oficial da União. Seção 3 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMAD,\ DF. PREÇOS N" 6000018 

A Diretoria Regional da Empresa Brasileira de Correios c 

~~~~~~~ d~ ti~ita::~~olo~~tr:Kblli~~n:~:~:lt:.:. :~a s~~~~~~ 
blien. a segunda reunião da licito ão referente à Tomada de Preços n.o 
6000018 (ENO) .• contratação da 
obra de reronnn ios 

Pau­
Edi· 

tal c seus Anexos. A mencionada reuniilo' destinar-se-á. I\OS tennos 
das allne8s "h" até "k" do subitem 1:3. do edital li abertura dos 
envelopes ·Proposla Econãmica" das licitantes habilitados no eer~ 

~5~~e~:f~~C6;~u~.dc:., "di~a:J~~8õli~I~~~i~~n~~O~~~i~~ 
dlU'-se-á em 17/0512007 às 15:00 horas, no mesmo local onde foi 
realizada a Primeiro Reu~iilo Pública. de LicitnçAo. 

HELIO BUN 
Presidente da Combi ... ao 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 7000OJ9 

Objeto: Controlllç/lo de veieulos. com os respeelivos motoristas, para 
n prestação de serviços de Transporte Rodoviãrio de Cargos Postais 
nos linhas regulnres (urbanas), de acordo com o quadro I do Anexo 
I do edital e demais especificações técnicas das linhas e vdeulos. 
Download do Edital com as alterações processadas no conteúdo do 

d~~~o~ri~\~~~Ii~~.~~~~~:~.e~;~~~~.imA~~rl~~ P~~os~o~t:; 
29/0512007 às 08:30 horas. Inreio da Disputa de Preços t\s 10:00 
horas do dia 29/05/2007. lnfonnações através do e-mail: gemdrrc­
ga0C!georrcios.com.br. no horário de 08:30 As 16:30 horas. O edita foi 
origmolmente publicado no DOU R.a 77 do dia 23104/2007, Seção 3. 
página 74. O Aviso de Adiamento foi publicado no DOU n.a 87 do 
dia 08/0512007. Seção 3. página 72. 

DANIELE MACEDO PIRES DA SILVA 
Pregoeiru 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PIIEGÃO ELETRÔNICO N' 70000n 

A Diretoria Regional da Empresa Brasileira de Correios e 
TelégraJos em Silo Paulo Metropolitana toma público que foi julgada 
D improcedência do recurso interposto pela empresa "Liderança Lim-

ISSN 1677-7069 73 ~ 
.. 

0, . . . . 
.. ,,, ..... .4 

FRANCISCO JOCJONE SOUSA ARAÚJO 
Pregoeiro 

SECRETARIA DE SERVIC.OS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÕNICA 

AVISOS 

posto no ~rl:4;.i§ã3~.~fr;;i~~~.~~~:~~3:c~;v~c~~ ~~er;a~:~; 
f:OrCdo~cp'r~~g~J,llg/~&~f8'~'X0N~eorz~n~f~.'i7n"à06~anto ao 

RIMENTOO Ô~oVIgrA p:oe::~~sd:s~:~) :iTs~~~afod~ ~~S~; 
Secretaria da Comissilo Especial de Licitoção do Ministério das Co-

!:l~~I~~?~IO~~ :,rw~C~el~j~ ~e:.ln\eo1.nt~,~~;'S&:n1~r.,~!i 
este onde deverílo ser protocolizados os eventuais recursos. sendo que 
a contagem do prazo de cinco dias úteis só tem inCcio a partir do 

~~'!:~li.i~ad~tt:f~~i~~U6. ~~n2\u~ej~~~odre i9~~: a teor do §5°, 

~osto no ~rt~~~.i§~~. ~f~ia~~~.k~W~~~. ~e;n;~'cK~ ~~ict;a:t~; 
i::Ia Coneorréneia 140/200 I-SSRlMC, ft se manifestarem quanto ao 
tcor do PARECERlMC/CONJURffFCIN" 005412006. 

RIMENTcg ÔEtoyl~~~ P:O~~rl~~oes~~~) ~iTs~r:~ai~de ~gS~;~ 
Secretaria da Comlssilo Espeeial de Licitação do Ministério das Co-

~~té~~~~I:c~ :,~~~~I~j~ ~era:~n\eoi.n~~e~~~B:M~ri~!i 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. sendo que 
a contagem do prazo de cinco dias úteis s6 terá início a partir do 

~~~~ti.~:;ad~tiL:f~~i~~Ut. ~:n2,u~n:}~~~odd: ~9~~: a Cear do §5°. 

Dra~lIin· DF. I~ de maio de 2007. 
!NUBlA DE AGUIAR BEZERRA 

Pre~jdcl1tc do Comissão 

MUSEU DA IMPRENSA 
I 
! Uma viagem 
~ ! no tempo, 
I registrando a 
I informação oficial 
~ 
t ~ 
~ li 

! SIG, Quadra 6, Lote 800, Brasília - DF, CEP 70610-460, fone: (O XX 61)3535 96181 
t.·,,, ;~;;,',''::''",,:-_'~;':===:;~.---=-' ___ ~':>.<"7_'::.'' '-';=>-..\-"~-:'::":;-:-::::_"","",.~1·~":::~'~::;'-"'~'i..=-.;'";;;' __ .;1;':~U~;:!;;'~K;t.t."1r,:;-"t'"_~~_'1.,t;.~~~.t ... ~c-;!"",;."~.t',z,:::_~~~;:..~t.'-:::":~~~~~~~W-~;~~~.~~~~,l".~~_t;! 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta datq , juntei ao presente processo, além desta, as 02 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

\ ) N° da folha anterior: if9-
N° desta folha: dJ r' . 

\ 
I ) 

N°s das demais folhas juntadas: li!3 a JrJo . 

Brasília-DF, fq de tu r;I/ve 

RITA SUEL Y BARBOSA 
Membro Titular 

C:\Meus doeumentos\Telmo de juntada doe 

. de 2007 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

"O Rulx1ca: cf '" ((j' . f("J 
1:-

Mem. n° j 10 /2007 /CELlMC 
~ 13':) 

Em,lfL de_~ O-de2007:.~ 
M INI~TERIO DA S (;OM UNIO.o. OõEa À 

CONSULTORIA JURÍDICA/MC BRASrLlA • DF 

Dr. Marcelo 8echara de Souza Hobaika 53000 033531/:2001-20 

SE APAiSC 
Prezado Consultor, 

i 4.1\)6.1'2007 (19 :47 

Em atenção ao P ARECER/MC/CONJUR/BALIN° 0827 - 2.17/2006, constante nos autos 
dos processos de nOs: 53830.000340/02, 53830.000327/02, 53830.000330/02, 53830.000329/02 e 
53830.000328/02, abaixo relacionados, encaminho para análise. 

PROCESSO PILOTO N° 53000.004801/01 

CONe. N° PROPONENTE(S) N° PROCESSO 

131/2001 CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA. 53830.000323/02 

131/2001 SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. EPP. 53830.000313/02 

131/2001 ÊXITUS SISTEMA DE COMUMICAÇÃO LTDA. 53830.000338/02 

131/2001 INTERNET CORP LTDA. 53830.000339/02 

131/2001 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MONTE CASTELO. ME. 53830.000321/02 

131/2001 RÁDIO NOVO MILÊNIO LTDA. 53830.000333/02 

131/2001 MAZINE & MAZIERO LTDA. 53830.000335/02 

131/2001 RÁDIO 630 LTDA. 53830.000327/02 

131/2001 EMPRESA DINÂMICA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. 53830.000320/02 

131/2001 RÁDIO 880 LTDA. 53830.000332/02 
-----

131/2001 RÁDIO E TV SUPER NOVA LTDA. 53830.000316/02 

131/2001 SISTEMA APRAzíVEL DE RADIODIFUSÃO LTDA. ME 53830.000336/02 

131/2001 SISTEMA STÚDIO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53830.000344/02 

131/2001 C S R SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53830.000319/02 

131/2001 RÁDIO TROPICAL FM LTDA. 53830.000312/02 

131/2001 RÁDIO IMPRENSA FM DE V.G. DO SUL LTDA. 53830.000341/02 

131/2001 SINAL BRAS.DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. 53830.000315/02 

131/2001 RÁDIO LGT LTDA. 53830.000330/02 

131/2001 SISTEMA JUSTI DE COMUNIC.DE MONTE APRAZíVEL LTDA. 53830.000317/02 

131/2001 RÁDIO 1030 LTDA. 53830.000329/02 

131/2001 EDCOMUNICAÇÕES LTDA. 53830.000340/02 

131/2001 S.P. COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE LTDA. 53830.000337/02 

131/2001 A A S SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53830.000318/02 

131/2001 SOCIEDADE MOCOCA DE RÁDIO LTDA. 53830.000326/02 



" <t." o Gomu!}!.' 
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131/2001 

131/2001 

131/2001 

131/2001 

131/2001 

131/2001 

131/2001 

131/2001 

131/2001 

"", Rlbr1ca: f <l • (I) 
1;. , 

... 13'.) 
Continuação do Mem? nO j:;O 12007/CEUMC 

DEO VOLENTE LTDA. 53830.000334/02 
, 

53830.000328/02 RADIO 810 LTDA. 

RÁDIO ITAMARATY FM MONTE AZUL LTDA. 53830.000325/02 

RÁDIO E TV SERRA DA MANTIQUEIRA LTDA. 53830.000342/02 

R & V COMUNICAÇÃO LTDA. 53830.000324/02 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. 53830:000343/02 

RÁDIO 820 LTDA. 53830.000331/02 

RÁDIO FM BRISAS SUAVES LTDA. 53830.000314/02 

RÁDIO CONFINS LTDA. 53830.000322/02 

Obs.: Encaminho também os processos de n° 53830.000334/02 e 53830.000337/02, tendo em vista 
a falta de Despacho Ministerial, relacionados acima. 

Atenciosamente, 

/") f. A_ . I 12 : tk- ()~ 1.1 ,'Ch, ~ 
VVÍN~ AGUIAR""'IíEZERRA 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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PUBUCAOO NO 0.0. OE~_XJl..,,_,J.e 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 8 de· fevereiro de 2010. 

Acolho o PARECERJMC/CONJURlBAL/N° 0827-2.1712006, invocando seus fundamentos como razão­
desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da 
legislação vigente e das normas estabelecidas no respect.ivo Edital.-

\ \ \_--:;;:~~ 
HELIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADES SERVIÇO PROPONENTES N°DO 
SSRlMC VENCEDORAS PROCESSO 

131/2001 SP MONTE FM DEO VOLENTE L TDA. 53830.000334/02 
APRAZÍVEL 

131/2001 SP MONTE AZUL FM S.P. COMUNICAÇÕES 53830.000337/02 
PAULISTA & PUBLICIDADE 

LTDA. 
,( 
11 

!I 

II 
I 
) 

j 

,I 
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PORTARIA N' 43, DE 5 DE FEYEll.EIRO DE 2010 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, DO 

uso de suas 8l1ibuições. em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995. e tendo em vista 
o que consta do Processo n.· 53630.00016212000, Concorrência n° 
095/20oo.sSRlMC, I~solve: 

Outorgar permissão à Rádio e TV Malra Lida. pa1'8 explorar 
seIViço de ndiodifusilo SOnOl'8 em freqÜêncilJ modulado, pelo prazo 
de ~ez anos, no mUlliclpio de Cnmpo Novo de Rondônia, Estado de 
Rondônia. A permissão 01'8 outorg8da somente produzirá efeitos le­
gais após deliberação do Congresso Nncionol, nos termos do artigo 
223, § )9, da Constituição. 

HELIO COSTA 

PORTARIA N' 44, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAçõES, 00 
uso de suas anibuições, em confonnidBdc com o artigo 32 do Re­
gulamento ~o~ Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto o" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em visl!l 
o que consta do Processo n.o 53640.00019612000, Conconência nO 
0831200l-SSRlMC, resolve: 

Diário Ofidal da União - Seção 

Outorgar pernlissão à LMG Comunicações Ltda. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqÜência "modulada, pelo 
prazo de dez anos, no municfpio de Manoel Vitorino, Estado da 
Bahia. A pelmissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais 
após deli~eração do Congresso Nacional, nos tennos do artigo 223, § 
3-, da Constituição. 

HELIO C.OSTA 

DESPACHOS DO r.UNlSTRO 
Em 5 de fevereiro de 2010 

Processo no 29000.005305/1988. Acolho o PARE· 
CERlAGU/CONJUR-MClJSNIN" 1997 - 1.15 / 2009, aprovando a 
alteração dos quadros diretivo e societário da sociedade. Encaminhe­
se o referido processo, acompanhado do cilada parecer e da Ex~ 
posição de Motivos ao Excelentlssimo Senhor Presidente da Re· 
pllbliea, a quem compete, nos tennos.do art. 96. item 3, allnea "o·, do 
Decreto no 52.795/63, 8 decisão final sobre o presente pedido de 
transferência indireta da concessão. PubJique·se. 

Processos o" 53000.03532912005. Acolho o PARE­
CERlAGU/CONJUR-MClAAAIN" 0051 - 1.15/2010, aprovando a 
alteraçilo dos quadros direlivo e societário da sociedadc. Encaminhe­
se o referido processo, acompanhado do citado parecer e da Ex­
posição de Motivos ao Excelentfssimo Senhor Presidente da Re­
pl1blica, ft quem compete, nos tennos do art. 96, item 3, nUnea "a", do 
Decreto nO 52.795/63. a deci5ÍIo final sobre o presente pedido de 
transferência indireta da concessão. Publique-se. 

N' 27, terça-feira, 9 de fevereiro de 2010 

Processo o. " 53000.03600912005. Acolho o PARE· 
CERlMClCONJURlISNIN" 0851 - 1.15/2008, homologando, .1· 
teração conttatual de aumento de capital, registrada da Junta Co· 
mercial do Eslado de Silo .Paulo sob o n.- 109.078/05·6, em 31 de 
dezembro de 2002 e aprovando a altelllção do quadro diretivo da 
sociedade. Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do cilada 
parecer ·e da Exposição de Motivos ao Excclenlfssimo Senhor Pre· 

:~t~:ell~'~, ~:Pg~~~:t'o a n~~2. 795iK3e,ti d::i:~~fiO:II1~;r~ 9:p~~e:n~~ 
pedido de transferência indireta da concessilo. Publique-se. 

Proc<:ssos n" 53740.00006812001 e 53000.02690712008. 
Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MClAAAIN" 2330 _. 1.15 / 

:~i~dad;~o~~~~~i:h~~~r~~~fe~dso ~~~~~:o,d!~~~~n~h:~~id~~~8~~ 
parecer e da Exposição de MOTivos DO Ex.celenlfssirno Senhor Prc· 
sidente da RepllblicD. a quem compete, nos lermos do art. 96, item 3, 
a!fnea "a", do Decreto n- 52.795/63, a decisão final sobre o pl"eSenle 
pedido de Iransferência indireta da concessão. Publique-se. 

HÉLIO COSTA 

IJESPACHOS DO M1NISTRO 
Em 8 de fevereiro de 2010 

/ Acolho o PARECERlAGU/CONIUR-MClKMMIN" 22 -
2.1712010 e, invocando seus fundamentos como razão desta decisão 
lama sem efeito o des~acho ministerial publicado no Diário Oficial 
r:c~~i:3e ~~ç~~~~ ~pe%ln~;~:pr~fWÃ.95', somente em relaçio a 

ANEXO ÚNICO Acolho n NOTNAGUlCONJUR-MClACOIN° 16-2.1712010, invocando seus fundamentos co­
mo razão desta decisão e HOMOLOGO 8 adjudicação proposta. de acordo com o Anexo Único, nos 
termos da legislação vigente e das nOl1l1BS estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 
I u~·, LOCAUDADES I SERVIÇO I ~~gto~ I N" DO PROCESSO I 

PROPONENTE VENCEDORA 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO 
c 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MClKMMIN" 0729 - 2.1712009 e a NOTAlAGU/CON­
JUR-MClKMWN° 69 - 2.1712010 invocando seus fundamentos como razio desta decisão e determino 
a ANULAÇÃO do ato que habilitou R proponente RÁDIO JORNAL A CRiTICA LTDA., a partir da 
fase.de habilitação, na Concorrência n° 0Bl2001-SSRlMC pam a localidade constante do Anexo Único, 
já teodo sido assegurado ao interessado o exercicio do contradit6rio e ampla defesa, confonne dispõe o 
§ 3-, do art. 49 da Lei n- 8.666/93. Como 8 Jichação restou frustrada, determino 8 restituição do Canal 
licitado ao Plano Básico. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTB ANUL\DA 

RÁDIO JORNAL A CRfTICA LTDA. 

Acolho o NOTAlAGUlCONJUR-MClROS/N" 47-2.1712010, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, nos lennos 
da I~gislação vigente e das Ronnas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTI:. VENCEDORA 

EMPRESA DE RAD(OFUsAo ES· 
C O 

Acolho li NOTNAGUlCONJUR-MClROSIN° 30·2.1712010, invocando seus fundamentos como 
razito do meu decidir e detennino a ANULAÇÃO DEFINITIVA do Dto de habilitação da PARAJBA 
TVlFM LTDA na Concorrência na 12012001-SSRlMG psm as localidades constantes do- Anexo Único, 
já tendo sido assegurado 80 interessado o exercfcio do contraditório e ampla deresD. conforme dispõe o 
§ 3", do art. 49 da Lei .0 8.666/93. . 

ANEXO ÚNIC.O 

PROPONENTE 
VE CEDORA 

PA DA TVIfM LIDA 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MCIK.MMIN''' 09-2.1712010. invocando seus fundamentos co­
mo razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, nos 

. lenDaS da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

. ANEXO ÚNICO 

o o V EO 

RÁDIO TROPICAL FM LTDA. 

Acolho o PARECERlMClCONJURlBAUNa 0827-2.17n.006, invocando 6CUS fundamentos co· 
mo razão desta decisão c HOMOLOGO as adjudicações propostas, de DC.ordo com o Anexo Único, nos 
tennos da legislação vigenle e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Esle documenlo pode seI" verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00012010020900046 

I 13In.001 Isp I MO~E"'tRAZI- I FM I DEO VOlENTE. LTDA IS3R30.000Jl4ID2 I 
I mn.ool 

Acolho 8 NOTAJAGUlCONJUR-MCJACOIN.a 44-2.17/2010, invocando seus fundamentos co· 
mo razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos 
lennos da legislação vigente e das nonnas estabelecidas no respectivo Edital. 

CONCORRÊNClA 
SSRlMC 
U9l200( 

13912001 

ANEXO ÚNICO 

I UF I LOCALIDADES I SERViço I ~~Wgto~~e: W DO PROCESSO I 
Isp I ANOATtJDA: I FM I SUPER DlF~A~RA AM LT·I 53830.000617102 I 

Acolho a. NOTAJAGUlCONJUR~MaACOIN.o 29·2.1712009, invocando seus fundamentos CO~ 
mo razão desta decisão e HOMOLOGO os adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos 
tennos da legislação vigente e das n0t:mas ~stnbelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho.a NOTAlAOU/CONJUR-MC/ACOlNa 59-2.1712010, invocando seus fundamentos co· 
mo razio do meu decidir e detennino 8 ANULAÇÃO DEFINITIVA do ato que habilitou a licitante 
RÁDIO FM SERROTE LTDA., a partir da fase de habilitaç.!lo da. Concorrência n- 019nOOI-SSRlMC 
para a localidade constante do Anex.o Único, já tendo sido: assegurado 00 interessado o exercido do 
contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o § 3-, do art. 49 da Lei n- 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho o PARECERlAGUlCONJUR-MC/KMM/W 09 • 2.17/2010, invocando seus funda­
mentos como razllo desta decisão e lomo sem efeilo o Despacho Ministerial publicado no Diário Oficial 
da União. Seçilo I, página S6 de 23 de janeiro de 2008 que homologou e adjudicou o certame à licitante 
BEIJA FLOR RADIOIJIFUSÃO LTDA. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MC/TFCIN°0039-2.17/2010, invocando seus funda'mentos co· 
mo razõo desTa decisãp e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedonl, de 
acordo com o Anexo Unico, nos tennos da legislaçiio vigenle e das nOlmos estabelecidas no respcclivo 
Edital. 

Documento assirlRdo digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que inslitui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP~Brasil. 
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N' 27, terça-feira, 9 de fevereiro de 2010 Diário Oficial da União - Seção 1 fSSN 1611-1042 47 m····'!;, . . . . I,.,,'" 
ANEXO ÚNICO 

Acolho o PARECER/AGU/CONJUR-MClfFC/N' 2001 - 2.1712007 e, NOWAGUICONJUR­
MClK.MMIN° 52 - 2.1712010 invocando seus fundamentos como razão desta decisão e delennino B 

~~ç~~ d~ f~~~ü~~~:n~~I~~!~t~r~oô ~~~: ~an~~~ j1C ~~~i~it:f:~' :e~~:3:~~Ciin~r:~~foOl~ 
exerclcio ao contraditório e ampla defesa, conforme dis~õe o § 3D

, do art. 49 da Lei na 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE ANUlJ\DA 

RADIO SOCIEDADIi PINHAL LTDA. 

como fD~ÓO~~tDB d~c9s~~~~~~g~b~~~f'a~?u~:çJ~:;~Zs1~~~e i~,::;:~~~e~S~e~~a~~li~~~ 
nos lerD10s da legislação Yigel1t~ e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPoNEtrrES 
VENC DORAS 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
SOL LTDA.· 

[O CABLOCA LTOA. 

Acolho a NOTAlAGUlCONJUR-MctrFCIli..° 1431-2.1712009, invocando seus fundamentos 

COÕ~UNT~A~XÕ,~epi&i~tfc1D~~nLTDt~~~f~~cia a~~ Od7~~I~~tiJê ~~~~~e I~~fct~~~ 
constantes do Anexo Unico, já tendo sido assegurado 80S interessados o exerclcio do contraditório e 
ampla defesa, confolme dispõe. o § 3·, do art. 49 da Lei nO 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADE 

MAARÃ, NOVA OLINDA DO 
NORTE, NOVO ARIl'UANÃ, 
PAUINI. SANTA ISABEL DO 

RIO NEORO 

AcoU,o o PARECERlMC/CONJURJTFC/N' 0922 - 2_1712007 •• NOTAlAGU/CONJUR­
MC/KMMlN° 1461 - 2.1712.009 invocando seus fundamenlos como razão desla decisilo e determino a 
ANULAÇAO do crocedimento Iicit8tód~ n ,tartir dp fase de habilitaçilo, na Concorrência nO 8812001-

~;e~~ ~:~oa~t:dci~!~:d:S a~~'~~':r~~:aa,o cOIl}~~~~dj:;õJáo t§n~~ ~~08~~s:~ud~ti~ ~~~6~j~OS o 

ANEXO ÚNICO -

CONe. H" UF WCALlDADES "RVICO PROPONENTES ANULADAS N' DO PROCESSO 
1112001 PI mESlNA FM ':ig;b~~?~~~~i 536S0.ooo356102 

8112001 CE PACAJUS FM STAR FM LTDA. 5]IUO.OOO3411Ol 

1812001 CE NOVO ORIENTE, FM RADIO E 1V SCHAPPO LT- 5]65o.ooo]5S102 
PEREIRO c SENA- DA 

DORPOMP U 
1112001 CE PARAMBU FM REDE ~~EL.fg~CA. 53650.000]46102 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MC/KMMIN° 1461 - 2.1712.009, invocando seus fundaR)enlOS 
como raziio desta decisilo e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o AneXO Unico, 
nos tennos do legislaçiio vigente e das DOmlD.S estabelecidas no respeclivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

rON'c.N' UF LOCALIDADES SER.·VlCO PROPONENTES VENCEDORAS PROCESSO N' 

011112001 CE PEREIRO FM SISTEMA LIBERDADE DE COMU- 51650.000143102 
NICAÇAo LTDA. 

ounOO' PI TERESrNA fM RÁDIO PORTAl DE CAXIAS LTDA. 5]650.oooJ51101 

Acolho fi NOTAlAGU/CONJUR-MClACOIND 54-2.1712010 invocando seus fundamentos co­
mo razão ~o meu decidir c detelmino n ANULAÇAO DEFINiTiVA ~o procedimento licitatório, a partir 
~a fose de habilitação da Concorrência nO 089/'lOOO-SSRJMC paro a localidade constante do Anexo 
~~~~~ lá §te3~~~~i~~.a:ge5~T!~ ~~ 8~J6~~~do o exerclcio do contraditório e ampla defcsa, conforme 

ANEXO ÚNICO 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MClACOIN° 1440-2.1712009, invocando seus fundall)entos 
como razâo desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Unico, 
nos temlOS da legisloçiio vigente e das nonnas estabelecidas no respeclivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00012010020900047 

I, de 2v?üfôO~~ :áegi~~ri~j,O~~~eNd~ 1êP.:ÜüAk1!.~1:1a~~:~!M~~NoÁ~.i6rio Oficial da União, Seçã9 

HÉLIO COSTA 

AGÊNCIA NACION~ DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTNA 

CONSULTA PÚBLICA N' 5, DE 8 DE FEVERElllO DE 2010 

Proposto de Altcrnçào no Regulamcnlo de Remuneração pelo Uso de Redes tio 
Serviço Móvel Pessoal (SMP), uprovadn po;:lll Resolução nO 438, de 10 de 
julho de 2006. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22, da Lei n" 9.472, de J 6 de julho de 1997, e art. 35 
do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nO 2.338, de 7 de 
outubro de 1997, deliberou em sua Reunião nO 550, realizada em 2 de fevereiro de 2010, submeler a 
comentários e sugestões do pdblico em geral, nos lennos do a11. 42 da Lei 11° 9.472, de 16 de julho de 
1997, e do art. 67 do Regulamento dB Agência Nacional de Telecomunicações, Proposta de Alteração no 
~~~~~Ãe:::Se~~e R~~~~::Ç:gbft~~~ Uso de Redes do Setviço Móvel Pessoal (SMP), nos telmos do 

A proposta consiste em aprimommento da regulamentação, com vista u tratar mais apro­
priadamente a idenfificaçilo de Grupos detentores de Poder de Mercado Significativo (PMS) na Oferto de. 
lntcrconexõo de Rede Móvel, objeto de disposiçilo Inmsitória contidA no art. 24 do regulamento apro-
vado pela Resoluç!o n° 438, de lO de julho de 2006. . 

O texto completo da proposta em epfgrafe estará disponível na Biblioteca da Anotei, no 
endereço abaixo e na página da Anatel na Internei, no endereço http://www.Dualel.gov.br. n partir das 14h 
da data da publicaçRo dcsta Consulta PúbJic!l no Diário Oficial da União. 

As conlribuições e sugestões fundamentadas e devidamente identificadas devem ser enca­
minhadas exclusivamente confonne indicado a seguir e, preferencinlmente, por meio de funl1ulário 
eletrõnico do Sistema Interativo de Acompanlutmento de Consulta Pública, disponlvel no endereço na 
Internet http://www.anatel.gov.br.relativoaestaConsultapública.at~ às 24h do dia 2S de março de 
2010, fazendo-se acompanhar de textos alternativos e substirutivos, quando envolverem sugeslões de 
inclusio ou alteração, parcial ou total, de qualquer dispositivo. 

Serio também consideradas as mBnifestações que forem encaminhadas por carta, fax ou correio 
eletrônico, recebidas at~ as 18b do dia 23 de março de 2010, para: 

AGÊNCIA NACjONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 
SUPERlNTENQENCIA DE SERViÇOS PRIVADOS 
CONSULTA PUBLICA N' S, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2010. 
Proposta de Alteração no Regulamento ~e Remuneração pelo Uso de Redes do SelViço Móvel 

Pessoal (SMP). -
Setor de Autarquias Sul - SAUS, Quadra 6, Bloco F, Térreo - Biblioteca 
70070-940 Brasllia - DF . 
Fax.: (061) 2312-2002 
Correio Eletrônico: biblioteca@analel.gov.br 
As manifestações recebidas merecerilo exame pela Analel e permanecerão posterionnente A 

disposição do público na Biblioteca da Anatel. 

RONAI.DO MOTA SARDENBERO 
Presidente do Conselho 

CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 3.026,.llf: 4 DE JUNHO llE 2009 

Processo n.O 53516.00553612008 -. Aplica As entidades abaixo relacionadas n sanção de ca­
ducidade das autorizações para exploraçilo do Serviço Móvel Aeronáulico (Eslações de Aeronave), de 

~~~~:s~~:s~~~~, ~~~::~cd:!ari;i~t~;o 5 ~iss:st:in~.~ :.~~~, aJ!; ~~ dde ~;hn~ ° I~Ol397~\~n~e j~~: ~~ 
disposto no artigo 16 do Anexo à Resolução n." 255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não 
implica o isenção de eventuais débitos, decorrentes da Butorizaçio anteriormente outorgada. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
l'rcsidcnlé do C-On~elho 

ATO N' 3_081, \l~; 8 DE JUNHO DE 2009 

ducidad/d~~e~:rori'~~J!2~~a6~~~1o~~0 Al~icse~iç~n~~d1!s d~b~idaJ~~~C~enQi~~!reasS!a~~it:~ ~~; 
descumprimento do disposto no § 2° do art. 8° do Lei n.o 5.070, tle 7 tle julho de 1966, com nova redação 
dada pelo art. SI da Lei n" 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do dispoSlo no artigo 16 do Anexo 
à Resolução n." 255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não implica o isenção de eventuais 
dt!bitos, decorrentes da autorização anterionnente outollada. 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Bmsileira - ICP-Brasil. 



---~. ---- _~. _____ T ___ • ___ _ - - - - - - -~ 

/zÇ 
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

Processo n.& g 60 jéo,) 11-/ wo 2--
t 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publicação 

de fls. -/LL, certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer 

manifestação da concorrente interessada. 

/ 
! 

/ 

Brasília (DF), g 2? / t),ê / m L ( . 

::----~~, 

.», s<-</au c L'./ 
ALTBERT r.G.DE~ÊDO 
PreSIdente da Comissão Especial de Bicitação 

// I 
/ 

/ 
// 

./// V 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICA_ÇÕES .~ Rubrice~ , 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA ~'t C, 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA lJtt ~') 

--- --~ ---' -=-:_---

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° 6 jO /2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 53830.000337/2002 (cópia 1) 
Assunto 

Interessada 

Encaminhamento de cópia de processo e minutas de atos de 
outorga- Conc. 131/2001-SSRlMC - Serviço: FM 
S.P. Comunicações & Publicidade Ltda. 

Trata-se de cópia de processo licitatório, visando a outorga de permissão 
( para explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 

acima, vencedora da Concorrência 131/2001-SSRlMC, para a localidade de Monte Azul 
Paulista, Estado de São Paulo, conforme despacho de homologação de 8 de fevereiro de 2010, 
publicado no DOU de 9 subsequente. 

I 
I 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, OoL de março de 2011. 

ALICI~nE DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

Conferido. 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Coordenadora- eral de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 
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PUBLICADO NO DIÁRIÕ . \ 

OFICIAL DE.3JJ..Q3..1...1.l­
Página: ~ lj Seção:. 1 
ANOTADO POR:_ 

MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANº 83 ,DE 30 DE MARÇO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53830.000337/2002, Concorrência nº 131/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à S.P. COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á. pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
PAULO BERNARDO-SI~ 
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PORTARIA N' 83, DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con~ 
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n° 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo O." 53830.000337fl002, Concorrência n° 
13112001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à S.P. Comunicações & Publicidade Lida. parn. explorar serviço de ra­
diodifusão sonora cm freqüência modulada, pelo prazo de dez anos, no municlpio de Monte Azul 
Paulista., Estado de São Paulo. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3", da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 84, DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MJNISmO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con­
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n° 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e lendo em vista o que consta do Processo 0.° 53740.000776f1000, Concorrência n° 
0901200().SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à I.H.M. Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, pelo prazo de dez anos, DO munidpio de Mandirituba, Estado do Paraná. A 
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
lermos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 30 de março dc 20ll 

Considerando o di'posto no PARECER N." 0143 - 2.17120IlJSJJ..ICGAA/CONfllR-MC/AGU, 
cujos fundamentos acolho col1)o razões desta decisão, promovo a ANULAÇÃO do ato de habilitação da 
licitante apontada no Anexo Unico, declarando frustrado o certame, nos termos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Restitua-se o canal licitado ao plano básieo respectivo. 

ANEXO ÚNICO 

Coosideundo o di'posto no PARECERIN" 0173-2.17120Il/SJJ..ICGAAlCONfllR-MC/AGU, in­
vocando seus fundamentos como razão desta deeisão e HOMOLOGO a presente licitação c adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das nOnDas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VEN­
CEDORA 

Alô FM - Sociedade Lt­
da. 

Considerando o wsposto na NOTA/N° 84-2.17f101l/CLUCGAA/CONJUR-MC/AGU, invo­
cando seus fundamentos como razão dcsta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigcnte e das nOnDas 
estabelecidas no rcspeclivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Considerando o wsposto na NOTA/N° 30-2.17f10ll/CLUCGAA/CONJUR-MC/AGU, invo­
cando seus fundamentos como razão desla dcci~ão e HOMOLOGO a presente licilação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Unico, nos (ermos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no rcspectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VEN­
CEDORA 

Sistcma Monleiro de 
Comunica -o Ltda. 

Considerando o disposto na NOTAIN° 85-2.17f1011/CLUCGAA/CONJUR-MC/AGU, invo­
cando seus fundamentos como razão desta decis,ão e HOMOLOGO a prcscnte Jicilação c adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Unico, nos termos da Icgislação vigente e das normas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico bUp://www-in.gov..bu'm1cnticidldc.html, 
pelo código 00012011033100074 

Considerando o wsposto na NOTAIN° 47-2.l7f1011/CLUCGAA/CONIUR-MC/AGU, invo­
cando seus fundamentos como razão desta deeis,ão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Unico, nos termos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Considerando o disposto na NOTAIN° 01-2.17f1011/CLUCGAA/CONIUR-MC/AGU, invo­
cando seus fundamentos como razão desta deci~ão e HOMOLOGO a presente licitação c adjudico seu 
objeto à vencedora, dc acordo com o Anexo Unieo, nos termos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Considerando o disposto na NOTA/N° 29-2. L 7f1011/CLUCGAA/CONIUR-MClAGU, invo­
cando seus fundamentos como razão desta deci~ão e HOMOLOGO a presente licilação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Unico, nos termos da legislação vigente e das nonnas 
estabelecidas no respectivo Ewtal. 

ANEXO ÚNICO 

Rede Brasil de Radiodifu­
são Limitada 

Considerando o di'po,to no PARECERIN" 0171-2. 17120 11 JSJJ..ICGAA/CONfllR-MC/AGU, cu­
jos seus fundamentos adoto como razões desta dçcisão, HOMOLOGO a presente licitação e adjuwco seu 
objeto à vencedora, dc acordo com o Anexo Unico, nos termos da legislação vigente e das normas 
estabclecidas no respeclivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Considerando o disposto na NOTAIN° 86-2.17120Il/CLUCGAA/CONfllR-MC/AGU, invo­
cando seus fundamentos como razão desta deci~iio e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objcto à vencedora, de acordo com o Ancxo Unico, nos lermos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VEN­
CEDORA 

Considerando o disposto na NOTAfNO 0098-2.17f1011/SIUCGAA/CONruR-MC/AGU. cujos 
fundamentos adoto como razões desta decisão, HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto 
à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos (ermos da legislação vigente e das normas cstabelccidas 
no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Considcrando o disposto na NOTAIN° 77-2.17nOll/CLUCGAA/CONIUR-MC/AGU, cujos 
fundamentos invoco como razões desta decisão, HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto 
à vcncedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente c das normas estabelecidas 
no respectivo Edilal. ' 

ANEXO ÚNICO 

Pro onente Vencedora 

Considerando o disposto no PARECER N." 0184-2.17120IlJSJJ..ICGAAICONfllR-MC/AGU, 
adotando seus fundamentos como razões desla decisão, para ju1gar os recursos inteipostos na fase de 
babilitação da Concorrência 00312.009-CEIJMC, conforme indicado nos Anexos I e li, nos termos da 
legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Documcnto assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/0812.001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ RUbrica~ ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ':;.>~ C") 

DEPARTAMENTO DE O~TORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA~/VV "JJ 
COORDENAÇAO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA N° ~ +- /2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

53830.00033712002 (cópia 1) 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: FM - Concorrência nO 131/2001-
SSR/MC 
S.P. Comunicações & Publicidade Ltda 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 83, de 30 de março de 2011, 
no Diário Oficial da União de 31 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, 3J de março de 2011. 

ALICION~A SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

ANAPATRIC 

ASUCOCAN/CGLOIDEOClSCE 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 131/2001 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF, DezembrO' de 2001 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉ,RIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 131/2001 - SSR/MC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas nq 
ANEXO I, na data de 11/03/02, às 09:00 horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado de São Paulo, situada à Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana -
São Paulo/SP - CEP 04101-300. 

c ' I A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
'/J média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nQ 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei nQ 236, 
de 20/05/63, pela Lei nQ 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto nQ 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto nQ 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdc do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Pr,es'idente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de São Paulo, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) 
dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSR/MC 
Rua Vergueiro, 3073 
Vila Mariana 
São Paulo/SP 
CEP 04101-300. 

2 



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

.j) da:c., nome e éiSSlriatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibi!!7adas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem I 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos' de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publiGar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. . 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante, de ilegalidade, mediante parecer 

. : ...... 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgáda. ~( 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço, de radiodifusão, que participar de IiGitaç~ \ 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas ~ 
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partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às ' 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
nQ 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão re.ceb.idas .até o quinto dia útil que anteceder a 
abertu.ra ·dos (,j· .. ·v'elopes de Documentaç-ão de Habilitaçàü e 2íOpostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas: ações ou cotas, sejam sub~critas exclusivamente por brasileirns 
natos, br<-::3:leiros :-:aturaliz2áos ha 11l2if;· de dez. anó§ c'Cú port~gueses com I~~éila~(.it~. 'de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2' As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; . 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 "Para os" efeitos da presente licitação e" da" contratação -'-respectiva é vedada a 
subpe"rmissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as eXlgencias relativas à 
Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
H'.:3';:;-v!S".d, ~iü.!!o de eleitor" ,-cartelra profi$5iúnal,''''-':::;ai'l(-'lra Üé; identid8de, ou "OITl;.Ji'(."Jôme 0::;­
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; M 
5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante:\j.,' 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e tias 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
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lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data .. da sua constituição e em 
confo~mid.ade ,_ com todos os .requisitos da ~egjslação societárta e "'Comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que·resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a'fórmula abaixo: ., .. , 

onde: 
IS = AT + (PC+ELP) > = 1,0 

IS :'índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a .que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

: .. ~-' .... ~:.:~. ·l-'-;--·~ 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3. Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 
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c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃ"O"DA"PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO lU; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funciónamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a locaiidade objeto da outorga, :ob"servad"as as condições estab,~lecida3 no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111; 

6.1.6 O prazQ, em meses, para início da execução do serviço em car~ter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. , 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente~ 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 
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6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato. 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

"" 
7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTb 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela oútorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da. data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 

(-, execução do serviço objeto deste Edital. 
" /) 

8.1.': As Propostas Téci;iicas € Pro!--,o'sta·s-'.;:,:j-e-~·PlE(ÇO pela Outúr:ga ae'.íera(~ se:­
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, 
dirigente(s); 

de ' 
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b) de instrumento público ou particular de mandato, neste 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser tregu 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitaçao e 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nQ 1, Conjunto 
n2 2 e Conjunto n2 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

-.-.a:= __ Z .·~-":1;.ZWf 

CONJUNTO N2 1- DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO 
Edital da Concorrência n2 001/01 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade( s )de Prestação do (indicar a localidade de interesse) 
Serviço: ServiçolUF: 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Regularidade Fjs,c~J _, ' -'--, . 

CONJUNTO N2 2 - PROPOSTA TECNICA 
~dita! ~3 C~~m:orrêr-' ~i" '";,v..Il0Vn-l.:-. '·~~;RJMe .. - . -- . ~ . -, ~ '" .-

~ 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
Servi r.()!T TF,' 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
Proposta Técnica 
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CONJUNTO NQ 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA ,~ 

Edital da Concorrência nQ 001101 - SSRlMC "--
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Servico/l fF' 

Razão Sücial d~ prop0nente: . (indicar a Razão Social) .. ...... . .-

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Proposta de Preço pela Outorga 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Do.cumentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemBlllu que implique violação do sigilo de I..ima delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indic?ção externa de seu conteúdo, I 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquér que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8 I) ,; Propm~{a Téc:,!sa <:' a .pr'."'~0st~ _,~C'! Prec::-- .~,~13,:.o\Jtor-ga. r10 p0CerAo. "()r:~n" r~"s~:rât~_ 

emendas ou entrelinhas,· mesmó que ressalvádas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos .. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, dÇl Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. . 6J 
8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edit I d erão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da I' que 
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seus signatários têm, no âmbito d?! sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por el.as desemlOlvidos,estão estabelecidas na 
Portaria MC nQ a'! 1,_de 29/12/97, DOU de 30/12/97, suas a lterfiç6e;-; , legislação específica;-­
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. I 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados 'e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

_" 
I,:" 1 

-} 9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
I u0rk,:;í ·:JS i!w0~ucí03 fechaciqs, a D;:cLl!"i!8md)-ãc-cls':-l-·ittDliitaç..ão s as ~"ro!.,OS .. aS 0:.;1:-, ,)eir,<:li~ 

proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.42 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as· a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão r, c 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta e ,,reço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acord obm o 
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9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto nQ 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) nQ 1, por localidade, e .. rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comi~:::ãQ e por um representante de cada propo: lente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1 Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

3) o l.miaadesCi F&Ôeí;.ção (UF); ...... ' .. :>: .... . 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gOv.br)~ 

~} 
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9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto nQ 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto nQ 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão. mais desclassificadas por 
motivo íelacionado .à habilitação juríd.kJ.a, qualificação econômiccdinanceira oS' fegul3ridadt: 
fiscal, 'salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas \ 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos nQ 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nQ 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 

'( à sessão. 
/ 

1 C.~ A Cornis6i::io Especi:"1! cie ~icits.yão HIl?,isô,-à 'a ''C;üf'tTormidads da F-/oposto. -: ~cr';'_;â · .• e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

1 DA Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto nQ 52.795/63, alterado pelo 
Decreto nQ 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando. a correspondente ata. O resultado da avaliação d.as Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

\ 
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10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformi "~e 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatl"~~,,,,,, 

objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

1 0.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a .~eguir.t€ pontu-ação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n~ 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) Pl = 0,75 x (Tt -16) pontos, para 16 < Tt::; 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n~ 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(% T - 5) / (% T + 5)], para 5% ::; T ::; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa' ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,0 x [(% T - 5) / (% T + 5)], para 5% ::; T::; 8% 

10.7: 1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(% T - 2) / (% T + 2)], para 2% ::; T ::; 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3 .• será: ) 

~ 
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a) P5 = 18,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2%::; T::; 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6"= 8 + 40 x [(36 - pz) I (36 + PZ)], para 9 ::; pz ::; 36 

B) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo" licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocar8, com 
~res dias úteis :íe antecedência, a st?ssão pUb::ca Pá(!) abert~ra aas Propostas d;.:. t-:"ieçc pe!n 
Outorga. 

11.2" No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas,intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n2 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciÇlda 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

pela verifica2 sua 
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11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformid li d"e c~ ____ 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Lic'ta~ 
especial as de valor zero, as de' valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo vàloI . ..s a 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimc fixado para a Outorga 

:) 11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por I.ocalidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
).) VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 

VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT: Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestaç~o 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a ir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julga os os 
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recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver npresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.1. t O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão ~ompetente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 

(~\ Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
--) Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto nO 85.064, de 26 de agosto 

de 1980. 

\ 
12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministérfo das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item 1 deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
perrni:>::;;onbriê::i. 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integnante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifstar 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a nv ,cação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não ace 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 
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12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por. este Edital, implicará o 
cancelamento da o.utorga, sujeitando a .jJermissionária às sanções e penalidc;.des pi&vistas . 
neste 'Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quintc. dia útil do mês seguinte ao de sua assin::~tura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a \ 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabe(á recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela. que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procediment9s licitatórios 
das demais localidades. 
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13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demai f~~opon. 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço .. {JU .no Protocob . Gera I do M1nistério das Comunicações t:i i', Bra3ília, . 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s)' seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 

(') procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
',-" ) acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dia~s úteis do seu rec~bimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
i- dei:;, '15 às 17 hora~; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 



14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplic:a à proponente convocada pa 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com '0 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

(:.:) 14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
C.elibera~;ão da Outorga pelo Cong!E:s~o i\lacioilal. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vrrgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 í~NEXO 111 - Modelo de Proposta .,! écnica, por localidéide de·execuçào do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF, 5 de novembro de 2001. 

pme~8 
Mi . tro de stado ~~:;~~cações 
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ANEXO I 

ESPECIFiCAÇÕES TÉCNiCAS 00 SERV{ÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

'-'\ 

,j/ 

22 



N 
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ESTADO: SÃO PAULO 

Localidade de Execução 
do 

Serviço 

MARIAPOLlS 

MOCOCA 

MONTE APRAZIVEL 

MONTE AZUL PAlJLlSTA 

MONTE CASTELO 

,i~~~' 

ANEXO I 

~-, 

'~ 
'--~ 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.o 131/2001-SSR/MC 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERViÇO 

Tipo de Canal Classe Grupo de Potência Efetiva Altura Obs. Preço 
Serviço enquadramento Irradiada da Mínimo da 

Toi"re Outorga 
(m) (R$) 

Máx Limitação 
kW Az KW 

FM 227 C A 0,3 10.000,00 

FM 238 A4 B 5,0 49.359,00 

FM 230 C 1 A 0,3 13.350,00 

FM 244 C A 0,3 12.660,00 

FM 207 C A 0,3 10.000,00 

Data de 
recebimento dos 
documentos de 
Habilitação e 

Propostas 

11/03/02 ' 

11/03/02 

11/03/02 

11/03/02 

11/03/02 I 
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

. REFERENTE AOS SÓCIOS-E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENi::: 

24 
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLARACÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da _____ _ 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade ___ , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto~1ei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 

25 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

26 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: __________ _ CNPJ/MF: ______ _ Data: I I 
Edital da Concorrência nQ / -SSR/MC Localidade: ____ _ UF: --

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 
"-

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos -- " 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de serviço noticios o (B) (B/A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalístic 
própria localidade ou no 

ao qual pertence a localidade o 

~ 

)S produzidos e gerados na 
município 
bjeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos (8) (%) 

(B/A)x100 

~~=_'. _" __ " ____ " ____ ~~"==~ .C _"_""_~ __ ~~,_-=="~_ .. _" ___ ~ ____ ~ --"~ ..... ====== 

;,; 
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I: 
'.' 
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5.Serviço noticioso produzido e gerado na rrópria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto' da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no município ao Qual perte:.nce a localidade objeto da minutos (B) (B/A)x100 

outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

~ 

-:----=-=-'----~-~=-.:..;;:......---=----==--=-~--= -~,-----
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ANEXO IV 

MOGELO DE· 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO IV 
Modelo de 'Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Sociai da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: n2 -SSR/MC --

4. Serviço 

,.,~-)) 5. Localidade: UF: --------------------------------- ------

6. Valor Proposto: R$ __________________________ _ 
algarismo e por extenso 

1 a Parcela: R$ _______________________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ _____________________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local 'e Data' .-

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 
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ANEXO V 

. MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 

.. ' .. ~ '" .... ":., ..[_.,- ~ 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENYRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ nQ 

... ) 
) ,representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 

permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto nQ , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto I 
Legislativo nQ, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d . , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência nQ 

__ I_-SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
::'ermissão como An:::-xos I e"~I; dele fazendo'palte integtarlte. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ___ _ 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Com.unicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, -conforme estabelecido no item 6 do art. 28 ào 
Regufamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de ,Seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

I 
h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

, C) - I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
hélbilitação G qL:alificação exigidRs no Edital;- '- -" -' .. '"" - .~': -

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer,-na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam o venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da progr,amação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 

() bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; . 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos ~ "gerados na' própria localidade de eXG8ução cio ser'J.ço 0U .10 

município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funCionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previst s tra "d" 
desta cláusula; 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação dlcnotO~e 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens -TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

/), p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

\ 
q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
C) .. funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 

J funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcior.amento da emissora, terá percentt.:ais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
__________________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
________________ em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula sa - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a. execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 



Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determin e a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liperdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. . 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em \ 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
'aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabel~cidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa,' aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
') b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 

:/) c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 
o Ministério das Comunicações, por prazo não'superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d",' nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministéri.o das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu. cancelamento, por de~o iuticial, 

(j. 
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considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rasJ~mn 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo con ..... ~ttr 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a . 

Cláusula 18a - Findo o prazo da outorga, se não houver Tenovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

,: 
~) Anexo 1: Edital de Concorrência nQ __ /_ - SSR/MC; 

Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) -' ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 

(- 'J 
'~~ -- " 

/ 

.. ,""." '. ~." .... ". . .' " 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade nQ do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência nQ 

__ /_-SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que. assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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Ofício ng 03 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sala 722 

70044-900 Brasflia-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

f201lfGM-MC 
Brasília, 2 O ae abr i 1 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, en~aminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC-000712011 
',-~- 53830.000337/2002 

MC '00072 2011 
- 53630.000048/2002 

. MC 00073 2011 
-- 53740.000776/2000 

MC 000742011 
- 53790.000327/2000 

.~. 

MC.000752011 
- 53790.000329/2000 

MC 00078 2011 
--·53710.000473/1998 / 53000.011948/2008 

MC 00079 2011 
·53000.012805/2006 

MC 000802011 
,\'.53000.002192/2008 

SAG-APOrtl" 
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MC 000812011 
- 5-3000-.002187/2008 

MC 00082 2011 
- 53000.05148J/2005 

MC 00083 2011 
- 53000.01860112003 

MC 000842011 
- 53000.065204/2006 

MC 00085 2011 
- 53000.00&987/2006 

MC 00086 2011 
('I() ~- 53000.002189/2008 

MC 000872011 
- 53000.020768/2004 

MC 00088 2011 
'" 53000.03740112005 

MC 000892011 
" 53000.06459112006 

MC 00090 2011 
- 53000.02405-1/2009 

MC 00094 2011 
- 53000.055207/2006 

CtJ MC 00095 2011 
'tb Z - 53000.00923812006 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS4 

(lÁ L 
P?uRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 

2 
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